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#114 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 03 de maio de 2024 às 14:54

Dispensa Eletrônica nº 04/2024

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#214 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Safira Carvalho Dias
Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 03 de maio de 2024 às 14:55

O processo 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA foi apensado no processo 20 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação -
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO. 

Segue apensamento do processo de contratação.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#614 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor Contábil
Enviado por: Bruno Costa Mota (bruno)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 03 de maio de 2024 às 15:21

Segue para o setor responsavel

---

Contador
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#1014 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Safira Carvalho Dias
Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 10 de maio de 2024 às 10:09

O processo 20 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO foi apensado no processo 14 /
2024 - Processo Licitatório - DISPENSA. 

Apensamento do processo administrativo

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#120 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Nagela Rafaela Sousa Rodrigues da Silva
Para: Setor de Protocolo
Data: 08 de abril de 2024 às 16:45

Segue arquivo em anexo para providências

---

Secretária Municipal de Assistência Social

Anexo(s)
DFD - Aquisição de marmitex - ASS..pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SERVIDOR RESPONSÁVEL: NÁGELA RAFAELA 
SOUSA RODRIGUES DA SILVA 

PORTARIA: 013/2021 

E-MAIL: secassistenciasocial@tuntum.ma.gov.br TELEFONE: (99) 99200-4223 

 

I – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente solicitação se justifica para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
de Tuntum/MA em refeições prontas, acondicionadas em marmitex para os servidores quando necessitarem 
realizar atividades externas, com horários estendidos, como treinamentos, campanhas e qualquer outro 
evento que seja necessário servi-los, para eventual necessidade em que não seja possível a preparação das 
refeições. 

II – OBJETO 

Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Assistência Social 

III – DESCRIÇÕES E QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: 

MARMITEX contendo no mínimo 850 

gramas, compostas da seguinte forma: 

arroz (tipo 1), feijão (tipo 1), carne branca 

ou vermelha (no mínimo 150gr já 

preparada), refogado, 

acompanhamento/guarnição, farofa, 

salada e sobremesa. 

UND 2.500 

 

IV – INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS: 

Não há. 

Encaminhe-se: 

I - Ao setor de protocolo, que deverá elaborar o termo de abertura. 

E posteriormente, à autoridade competente, para: 

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove o referido DFD; 

II - Autorizar o termo de abertura e o prosseguimento do Processo Administrativo. 

SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 08 de abril de 2024. 

 
 

NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA  

Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 013/2021 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

901244CB463F457895D977563647C8D9

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/901244CB463F457895D977563647C8D9

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: DFD - Aquisição de marmitex - ASS..pdf (2/2)     8/652

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/901244CB463F457895D977563647C8D9


#320 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Setor de Protocolo
Enviado por: Poliana Menezes de Sousa (poliana)

Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Data: 08 de abril de 2024 às 17:06

Segue arquivo em anexo para providência.

---

Membro do Setor de Protocolo

Anexo(s)
TERMO DE ABERTURA DE PROC ADM - ASS..pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE PROTOCOLO 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nesta data, procedo à abertura de processo administrativo, nos seguintes termos:  

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Assistência Social DATA: 08/04/2024 

CIDADE: Tuntum ESTADO: Maranhão 

INTERESSADO: Nagela Rafaela Sousa Rodrigues da Silva 

OBJETO: Aquisição de refeição pronta acondicionada em marmitex para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

NÚMERO DO PROCESSO: 020/2024 

Bem como, encaminho ao Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

para as providências cabíveis. 

 
 
 

POLIANA MENEZES DE SOUSA 

Membro do Setor de Protocolo 

Portaria nº 335/2023 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

63574BC86030495F851CB60673150C41

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/63574BC86030495F851CB60673150C41
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#520 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Enviado por: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta (rhicarddo)

Para: Setor de Compras e Planejamento
Data: 09 de abril de 2024 às 10:48

Segue arquivo em anexo para providência

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

Anexo(s)
AUTORIZAÇÃO SEM ETP - ASS..pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
 

 Por meio do Documento de Formalização de Demanda – DFD, a Secretaria Municipal de 

Assistência Social atesta a necessidade de aquisição de refeição pronta acondicionada em marmitex para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, para atender à demanda do município 

de Tuntum/MA. Analisada a solicitação, APROVO o DFD e AUTORIZO a abertura de Processo Administrativo. 

 Ao analisar o objeto em questão, é facilmente perceptível que o valor se enquadra dentro dos 

limites estabelecidos pela legislação para a dispensa de licitação. Considerando que a legislação estabelece 

limites para a dispensa de licitação com base na premissa de que contratos de menor valor apresentam 

menos complexidade e menor potencial de risco para a Administração Pública, a exigência de um ETP poderia 

representar um ônus desnecessário em termos de tempo e recursos. 

 Com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei nº 

14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a prescindibilidade de estudo 

técnico preliminar e de análise de riscos. Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e 

suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, 

encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual”. 

 Bem como disposto no Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023, em seu art. 

66, a elaboração do ETP: 

I - é facultada nas hipóteses do art. 75, I e II, e do §7º do art. 90, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos 

casos de prorrogações e aditivos dos contratos. 

 Diante do exposto, encaminhamos o processo ao Setor de Compras e Planejamento, nos 
termos da Portaria nº 340, de 26 de dezembro de 2023, para apuração do valor estimado da contratação 
quando for o caso, a fim de conduzir os procedimentos mencionados, pelos seguintes integrantes: 

 

I. Jerry Araújo da Silva – Integrante administrativo – matrícula n° 02817 

II. Caio Aristófanes Pinheiro Gomes – Integrante administrativo – matrícula n° 0837 

 

E, posteriormente, que seja enviado ao setor de licitações e contratos para a elaboração do 

Termo de Referência, considerando que todas as premissas necessárias para essa etapa estão devidamente 

contempladas na documentação anexa.  

Reitero a importância de mantermos o compromisso com a eficiência e celeridade na 

condução dos processos administrativos, sempre em conformidade com a legislação vigente. 

 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 09 de abril de 2024. 

 
 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

7EFC033D65524D0C8BC6D2D7F19F8806

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/7EFC033D65524D0C8BC6D2D7F19F8806
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#720 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Setor de Compras e Planejamento
Enviado por: Jerry Araújo da Silva (jerry)

Para: Kalline Paiva Mendes
Data: 10 de abril de 2024 às 10:02

Segue em anexo arquivos para providências.

Anexo(s)
CAPA - Pesquisa de preços .pdf
Pesquisa de Preços.pdf
Mapa Comparativo de Preços.pdf
Planilha Orçamentária - Ass..pdf
Relatório de Pesquisa de Preços.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 
 

 

PESQUISA 
DE 

PREÇOS 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

D201C869E8F4491CA6F49B7AE237964A

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/D201C869E8F4491CA6F49B7AE237964A
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Relatório gerado no dia 09/04/2024 08:52:46 (IP: 191.6.22.83)
Código Validação: CdeJwijF0pMJDIOtnC6cgTzZX4d%2bRJvuYm55cauxDOUqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=CdeJwijF0pMJDIOtnC6cgTzZX4d%252bRJvuYm55cauxDOUqHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 4

Relatório gerado no dia 09/04/2024 08:52:46  (IP: 191.6.22.83)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 18,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 17,00

Responsável: ________________________________________________ Matrícula: _______________ Departamento: SETOR DE COMPRAS

Relatório de Cotação: Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex.

Pesquisa realizada entre 06/03/2024 09:53:32 e 06/03/2024 10:09:05

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: marmitex

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

3 / 4 1 R$ 18,00 (un) - R$ 18,00 R$ 18,00

N°
Preço

Site Domínio Amplo Identificação
Data/Hora
Inclusão

Preço

1 Rappi Anexo 1 06/03/2024
10:06:13

R$ 21,00

Valor Unitário R$ 21,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICÍPIO DE TURILÂNDIA/MA 77773 15/12/2023 R$ 17,00

2 Prefeitura Municipal de Caxias | SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 230474 30/03/2023 R$ 16,00

Valor Unitário R$ 16,50

Valor Global:  R$ 18,00

Detalhamento dos Itens
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Relatório gerado no dia 09/04/2024 08:52:46 (IP: 191.6.22.83)
Código Validação: CdeJwijF0pMJDIOtnC6cgTzZX4d%2bRJvuYm55cauxDOUqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=CdeJwijF0pMJDIOtnC6cgTzZX4d%252bRJvuYm55cauxDOUqHU8nPtm6WA%253d%253d 2 / 4

Item 1: marmitex

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 17,00

Órgão: MUNICÍPIO DE TURILÂNDIA/MA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO PRONTA, TIPO MARMITA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
TURILÂNDIA - MA

Descrição: Refeição tipo Quentinha - A composição das refeições deverá ser variada - Refeição
tipo Quentinha - A composição das refeições deverá ser variada, assim combinadas:
arroz, feijão, macarrão, farofa, algum tipo de salada e carne branca ou carne vermelha de
qualidade. Frango: coxas ou sobrecoxas, assados, cozidos ou fritos. Carne suína: frita ou
cozida. Carne bovina: cozida ou frita (AMPLA CONCORRÊNCIA)

Data: 15/12/2023 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 77773

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 20.550

Unidade: UND

UF: MA

*VENCEDOR*
36.023.390/0001-62 CHURRASCARIA E RESTAURANTE LA EM CASA LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 17,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 16,00

Órgão: Prefeitura Municipal de Caxias
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE

Objeto: Formação de Registro de Preços para futura contratação de empresa especializada em
fornecimento de refeição tipo quentinha de interesse do SAAE-Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Caxias – MA.

Descrição: REFEIÇÃO TIPO QUENTINHA CARDAPIO: -Dois tipos de Carne (Boi, Porco,
Frango ou Linguiça), Arroz – Feijão –Macarrão -Salada -Farofa. - REFEIÇÃO TIPO
QUENTINHA CARDAPIO: -Dois tipos de Carne (Boi, Porco, Frango ou Linguiça),
Arroz – Feijão –Macarrão -Salada -Farofa.

Data: 30/03/2023 15:56

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 230474

Lote/Item: 1/2

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 5.000

Unidade: UN

UF: MA

*VENCEDOR*
49.585.381/0001-07 L LIMEIRA LEITAO LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 15,95

Marca: PROPRIA
Fabricante: PROPRIA
Modelo: PROPRIA
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço Estimado: R$ 18,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 18,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 18,00

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade marmitex
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30.512.171/0001-60 TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA

26.973.846/0001-00 B DA S BRITO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 16,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MA Chapadinha AV PRESIDENTE VARGAS, 1033E (86) 8801-9175 laisebl@hotmail.com

R$ 17,80

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço Site de Domínio Amplo 1 R$ 21,00

Site: Rappi

Produto: Prato Pronto Filé De Coxa E Sobrecoxa Congelado Aurora 320g

Descrição: Anexo 1

Data/Hora Inclusão: 06/03/2024 10:06:13

CNPJ:

Telefone:

Url: https://www.rappi.com.br/p/file-de-coxa-e-sobrecoxa-bem-leve-2348641?retailer_id=1885&store_id=900161909&store_type=m
arket&market_type=atacadao&product_id=905981827&master_product_id=2348641&show_detail=true&context=product_deta
il_integration®ion_id=552000

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preços de Cotação Direta com Fornecedores R$ 0,00
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

* Os fornecedores abaixo foram convidados para este item da cotação, mas ainda não enviaram suas propostas.

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data/hora do Convite Status

23.976.258/0001-23 N N EMPREENDIMENTO SERVICOS & ALIMENTOS LTDA

Justificativa do convite: Fornecedor está entre os que possuem maiores percentuais de relevância com o item e a cidade.

Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 5º inciso IV, "A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja apresentada

justificativa da escolha desses fornecedores."

06/03/2024 10:05:01 Expirado

Log de status do convite Destinatário Data/Hora Evento

nnservice@hotmail.com 06/03/2024 10:05:03 Enviado

06/03/2024 10:05:06 Recebido

06/03/2024 13:46:54 Aberto

06/03/2024 13:46:54 Aberto

06/03/2024 18:32:22 Aberto

06/03/2024 18:32:22 Aberto

06/03/2024 18:36:11 Aberto

06/03/2024 19:03:23 Aberto

06/03/2024 19:03:23 Aberto
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1 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 Data: 06/03/2024 10:07:04
licitanet.com.br Acessar a fonte aqui

2 - Portal de Compras Publicas Data: 04/12/2023 11:17:16
www.portaldecompraspublicas.com.br Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:
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Anexo 1
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Responsável: ________________________________________________ Matrícula: _______________

Departamento: SETOR DE COMPRAS

Mapa Comparativo de Preços

Critérios Estatísticos Gerais

30% Preços excessivamente elevados: valores superiores a 30% da média do rol de preços obtidos

70% Inexequível: valores inferiores a 70% da média do rol de preços obtidos

Critérios Estatísticos por item

Item Média Desvio Padrão Amostral Coeficiente de Variação Método Estatístico Preço Mínimo Mediana

Unit Total

marmitex 18,00 2,65 14,70 Média R$ 16,00 R$ 17,00 R$ 18,00

Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte Valor

Unit

Média Avaliação Obs

Avaliação

1 marmitex un 1,00

MUNICÍPIO DE

TURILÂNDIA/MA

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

CHURRASCARIA

E RESTAURANTE

LA EM CASA

LTDA

R$

17,00

R$

18,00

VÁLIDO

Prefeitura Municipal

de Caxias |

SERVIÇO

AUTONOMO DE

AGUA E ESGOTO

- SAAE

Portal de

Compras

Publicas

L LIMEIRA

LEITAO LTDA

R$

16,00
VÁLIDO

---
Domínio

Amplo
Rappi ---

R$

21,00
VÁLIDO
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Resumo

Itens Valor

marmitex R$ 18,00

Total Estimado R$ 18,00
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CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUMPREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUMPREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUMPREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Planilha orçamentáriaPlanilha orçamentáriaPlanilha orçamentáriaPlanilha orçamentária

Item Código Descrição Valor UnitarioQtd. Valor TotalUnid

1 001.013.233 MARMITEX TAMANHO Nº 09 - OBJETO: MARMITEX CONTENDO NO MÍNIMO 850 GRAMAS, COMPOSTAS DA SEGUINTE FORMA: ARROZ (TIPO 1), FEIJÃO (TIPO 1), CARNE BRANCA OU VERMELHA (NO MÍNIMO 150GR JÁ PREPARADA), REFOGADO, ACOMPANHAMENTO/GUARNIÇÃO, FAROFA, SALADA E SOBREMESA.18,002.500 45.000,00UND

TOTAL 45.000,00

Matrícula nºMatrícula nºMatrícula nºMatrícula nº
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao 

determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade Decreto Municipal n° 

143, de 2023. 

1. OBJETO: 

Seleção de proposta mais vantajosa para a aquisição de refeições prontas acondicionadas em 

marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 

06/03/2024  

3. METODOLOGIA APLICADA: 

O valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA SANEADA, que consiste em realizar uma 

avaliação crítica dos preços obtidos na pesquisa, a fim de descartar valores que apresentem grandes 

variações em relação aos demais, e da MÉDIA ARITMÉTICA. 

4. FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada, observado o art. 88, do Decreto Municipal n° 143, de 2023: 

(  ) I - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal 

eletrônica – NFe; 

( x ) II - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo município 

de Tuntum/MA e demais entes públicos; 

(  ) III - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo. 

(  ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 

por meio de carta ou e-mail. 

5. ANÁLISE DA PESQUISA 

Considerando o art. 93, do Decreto Municipal n° 143, de 2023, foi utilizado, como método para 

obtenção do preço estimado por item, a média saneada e média aritmética dos valores obtidos na pesquisa 

de preços, sobre um conjunto de no mínimo três preços. A média saneada e média aritmética são métodos 

bastante práticos de homogeneização de amostra, que reduz a dispersão dos dados, reduzindo o CV e 

possibilitando o uso seguro da média como medida de tendencia central, representativa do preço de 

mercado. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

Assim, como fonte de consulta chegou-se ao preço de referência, conforme planilha orçamentária 

em anexo, tendo sido priorizado o inciso: 

( ) I - relatório de pesquisa de preços com base nas informações da Nota Fiscal eletrônica - NFe, 

extraído do Painel do Governo Federal; 

( x ) II - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas por entes 

públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 

convocatório; 

( ) III - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 

apresentada justificativa para escolha desses fornecedores; 

(  ) IV - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados 

ou de domínio amplo. 

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Por fim, declaro que todos os preços informados se referem a materiais que atendem à descrição 

exigida em todas as especificidades do item orçado para compor o Mapa Comparativo de Preços, são 

verídicas e estão de acordo com a realidade do mercado e me responsabilizo por tal informação. 

7. EXCLUSÃO 

Não houve eliminação de itens. 

8. ANEXOS 

A documentação comprobatória das pesquisas de preços coletadas integra este processo como 

documento anexo. Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no qual constam as 

medias das cotações de preços para o estabelecimento dos valores unitários dos itens a serem licitados. 

SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO, 10 de abril de 2024. 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Integrante Administrativo Integrante Administrativo 

 

Jerry Araújo da Silva 

Matrícula: 02814 

 

Caio Aristófanes Pinheiro Gomes 

Matrícula: 0837 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO
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#2320 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Kalline Paiva Mendes
Para: Setor Contábil
Data: 10 de abril de 2024 às 10:59

Segue em anexo documentação para as devidas providências.

Anexo(s)
Despacho para Setor Contábil -020.24.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 
 
 

Ao senhor, 

BRUNO COSTA MOTA 

Contador do Município 

 

 Prezado senhor Contador, 

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo 

Administrativo nº 020/2024, após a conclusão do levantamento de preços. 

 

O documento referente ao levantamento de preços, anexado a esta correspondência, foi elaborado 

com base em cotações e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no 

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que este forneça as 

informações orçamentárias necessárias.  

 

Além disso, solicitamos que os autos sejam encaminhados ao setor competente para a elaboração 

do Termo de Referência. 

 

SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO, 10 de abril de 2024. 

 

KALLINE PAIVA MENDES 

Chefe do Setor de Compras e Planejamento 

Portaria nº 08/2024 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM
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#2520 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Setor Contábil
Enviado por: Bruno Costa Mota (bruno)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 10 de abril de 2024 às 15:06

Segue em anexo dotação orçamentária.

---

Contador

Anexo(s)
Despacho do Setor Contábil - FMAS.pdf
FICHA 554.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR CONTÁBIL 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA 
 
 

LICITAÇÃO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA em refeições prontas, 
acondicionadas em marmitex para os servidores quando necessitarem realizar 
atividades externas, com horários estendidos, como treinamentos, campanhas 
e qualquer outro evento que seja necessário servi-los, para eventual 
necessidade em que não seja possível a preparação das refeições. 

REQUERIMENTO 

SETOR Setor de Contábil 

DOCUMENTO Dotação Orçamentária  

ORÇAMENTO 

VALOR 
ESTIMADO 

45.000,00 

PLANO INTERNO Manut. e func. do Fundo Mun. de Assist. Social  

NATUREZA 
08.244.0025.2038.0000 
3.3.90.30.00 

ADEQUAÇÃO SIM 

 

1.  Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária do exercício. 
 
2.  Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/21, foi 
respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente contratação com o valor de outros 
objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora no exercício financeiro.  
 
3.   Restitua-se os autos ao setor de Licitações e Contratos 
 
 
SETOR CONTÁBIL, 10 de ABRIL DE 2024 

 
 

BRUNO COSTA MOTA 

Contador do Município 

Portaria nº 241/2021 
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06138911/0001-66 Exercício: 2024 Página 110/04/2024Emissão :PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Código da Ficha :
Órgão :

Unidade :
Dotação :

Saldo Orçamentário :

554
02 PODER EXECUTIVO
11 FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0025.2038.00003.3.90.30.00
Material De Consumo

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
disponibilidade quanto a limites para  processos de licitação pública. O saldo 
existente, apurado nesta  data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada:

Atenciosamente,

Contador 

R$ 109.104,66
CENTO E NOVE MIL, CENTO E QUATRO REAIS E SESSENTA E
SEIS CENTAVOS

Bruno Costa Mota

portaria 241\2021
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MUNICÍPIO DE TUNTUM
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#2820 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Ana Katriny da Guia Dias
Data: 15 de abril de 2024 às 16:25

Segue despacho de designação para elaboração do Termo de referência.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)
Despacho de Designação-1.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO 

 

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Setor de Licitações e Contratos a distribuição dos 

processos administrativos, conforme o Decreto Municipal nº 143, de 2023; 

 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 324, de 02 de outubro de 2023, fez a devida nomeação para 

o cargo de Chefe do Setor de Licitações e Contratos; 

 

DESIGNO, para este processo administrativo, como responsável pela elaboração do Termo de 

Referência, a servidora: 

 

I. Ana Katriny da Guia Dias – Assessora Jurídica - matrícula nº 04722 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 15 de abril de 2024. 

 
 
 

SAFIRA CARVALHO DIAS 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

Portaria nº 324/2023 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM
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TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 
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CÓDIGO DE ACESSO
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#3020 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Ana Katriny da Guia Dias
Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Data: 18 de abril de 2024 às 16:19

Segue em anexo o Termo de Referência para análise.

Anexo(s)
TR - Aquisição de Marmitex ass. social.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Processo Administrativo nº 020/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

MARMITEX TAMANHO Nº 09 - 

Objeto: MARMITEX contendo 

no mínimo 850 gramas, 

compostas da seguinte forma: 

arroz (tipo 1), feijão (tipo 1), 

carne branca ou vermelha (no 

mínimo 150gr já preparada), 

refogado, 

acompanhamento/guarnição, 

farofa, salada e sobremesa. 

UND 2500 R$ 18,00 R$ 45.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 45.000,00 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, bem como Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023.  

1.3. Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/Equiparadas 

sediadas preferencialmente no município de Tuntum/MA ou na região central do Maranhão, até o limite de 10% 

(dez por cento) do melhor preço válido, conforme o art. 48, § 3º, da LC nº 123/2006 e art. 7º do Decreto Municipal 

nº 132/2023. 

1.4. O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. A fundamentação da contratação consta no inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, a qual dispões que “para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

no caso de outros serviços e compras”, a licitação é dispensável, valor atualizado de R$ 59.906,02 (cinquenta e 

nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos) conforme pelo Decreto Federal n.º 11.871 de 2023. Bem como, 

no Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023. 
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2.2. Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea 'b' da mencionada legislação estabelece a necessidade de 

apresentação, no Termo de Referência, da descrição da necessidade a ser atendida. A aquisição de marmitex 

para administração pública é fundamentada na necessidade de fornecer alimentação adequada e de qualidade 

para servidores públicos durante o expediente de trabalho. 

2.3.  A Secretaria Municipal de Assistência Social desempenha um trabalho fundamental no município, 

visando a necessidade de oferecer refeições para funcionários e colaboradores durante eventos, capacitações ou 

situações que demandem alimentação no ambiente de trabalho, visando garantir a continuidade das atividades 

administrativas e o conforto das equipes envolvidas. 

2.4. Diversas atividades desenvolvidas pelos servidores, durante eventos, reuniões ou capacitações 

que se estendem por todo o dia, o fornecimento de marmitex pode ser uma forma prática de garantir que todos os 

participantes tenham acesso a uma refeição adequada. 

2.5. E considerando que a oferecer marmitex aos servidores pode ajudar a otimizar o tempo de 

trabalho, pois não precisam se deslocar para buscar refeições durante os intervalos, o que pode reduzir as 

interrupções e aumentar a produtividade. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

Descrição da Solução:  

3.1. Considerando a necessidade de aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA, apresentamos uma descrição 

abrangente da solução proposta, levando em consideração o ciclo de vida do objeto e a especificação do produto, 

conforme preconizado nos dispositivos legais. 

 

Ciclo de Vida do Objeto: 

3.2. O ciclo de vida do objeto refere-se ao conjunto de fases pelas quais um produto ou equipamento 

passa, incluindo aquisição, utilização e descarte. Quando aplicado à aquisição de refeições prontas 

acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Tuntum/MA, o ciclo de vida do objeto pode ser delineado da seguinte forma:  

 

Aquisição: 

3.2.1. Identificação das Necessidades: fora avaliada de maneira detalhada das necessidades 

específicas da Secretaria em termos de alimentação de qualidade, considerando as atividades desempenhadas 

pelos servidores. 

 

3.2.2. Especificação Técnica: Ao considerar o ciclo de vida do objeto e as especificações do marmitex, 

essa solução visa garantir que as refeições fornecidas aos servidores da administração pública sejam seguras, 

nutritivas e ambientalmente responsáveis. 
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Utilização e Manutenção: 

3.2.3. Treinamento e Conscientização: Os servidores devem ser incentivados a consumir os alimentos 

de forma consciente, evitando desperdícios e descartando as embalagens de maneira adequada. 

 

Sustentabilidade: 

3.2.4. Descarte Responsável: Por fim, após o consumo, os marmitex e suas embalagens devem ser 

descartados de forma responsável, preferencialmente através da reciclagem ou compostagem, contribuindo para 

a redução do impacto ambiental. 

 

Especificações Nutricional: 

3.2.5. As refeições fornecidas nos marmitex devem ser balanceadas nutricionalmente, atendendo às 

necessidades dos servidores da administração pública. Isso pode incluir a inclusão de proteínas, carboidratos, 

vitaminas e minerais em quantidades adequadas. 

 

Embalagem Adequada: 

3.2.6.    A embalagem dos marmitex deve ser projetada para garantir a integridade das refeições durante 

o transporte e armazenamento, além de ser fácil de manusear e descartar. Embalagens herméticas e resistentes 

são ideais para preservar a temperatura e evitar vazamentos. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21). 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  

 

4.1.1.  Deverão ser atendidos todos os regramentos relativos à sustentabilidade constantes no Plano 

Diretor de Desenvolvimento Urbanístico do Município de Tuntum/MA, conforme Lei Complementar Municipal nº 

013, de 12 de dezembro de 2022.  

 

4.1.2. Deverá ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras 

que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, inciso XI, da Lei nº 12.305, 

de 2010, – Política Nacional de Resíduos Sólidos).  

Subcontratação: 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

Aquisição: 

4.3. As refeições devem ser frescas, preparadas no dia, não podendo ser requentadas de dias 

anteriores. 

4.4. As refeições entregues deverão ser preparadas com produtos frescos e de qualidade, estando em 

conformidade com as sugestões de cardápio constantes neste termo de referência. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição do termo de referência. 
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4.5. É de responsabilidade do fornecedor as condições de conservação dos produtos entregues, 

resistência das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, presença de sujidade, material 

estranho e insetos 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021). 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 24 (vinte e quatro) horas, contados do envio da OF - Ordem de 

Fornecimento, em remessa única, de acordo com o objeto. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na Avenida 

Seabra de Carvalho. 

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

6 (seis) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante.  

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 12 (doze) horas, pelo 

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21).  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Quando for o caso, em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei 

nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa. 

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021). 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

7.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação: 

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o valor a pagar; e  

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.8.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.9.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.10. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
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Prazo de pagamento: 

7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento da 

Nota Fiscal. 

Forma de pagamento: 

7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, caso 

necessário. 

7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 

14.133/2021). 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade 

DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação: 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor;  
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8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz. 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos 

do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Município do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira: 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;  

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

8.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica: 

8.27. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade; 

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.28.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 
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8.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 

n. 5.764, de 1971; 

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 

do serviço;  

8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.29.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

8.29.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação; 

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Tuntum/MA. 

9.2. A dotação para este exercício consta em anexo. 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá: 

I - Decidir sobre aprovação do Termo de Referência; 

II - Autorizar o prosseguimento da contratação. 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 18/04/2024. 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Assessora Jurídica 

 

Nome Servidor: Ana Katriny da Guia Dias 

Matrícula: 04722 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

3E499885CFF6463788FD9E146E62862D

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/3E499885CFF6463788FD9E146E62862D
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#3220 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Enviado por: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta (rhicarddo)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 25 de abril de 2024 às 11:27

Segue em anexo, autorizo para processo licitatório, encaminho para elaboração do aviso.

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

Anexo(s)
Dispensa Ass. Social- Despacho da Autoridade Competente para elaboração do Aviso.pdf

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA     56/652



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

 

APROVO o presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem os 

autos, visando a aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA, conforme os dispositivos da Lei nº 14.133, de 2021, 

do Decreto Municipal nº 143, de 2023, suas alterações e demais legislações correlatas. 

 

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação de 

seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de duração e 

os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se os ao setor 

de licitações e contratos para elaboração do Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.  

 

Solicito que o aviso contenha todas as informações necessárias para possibilitar uma participação 

ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a competitividade e a eficiência na contratação. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 25 de abril de 2024. 

 
 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM
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FONE: (99) 99220-0236
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VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS
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#3720 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO
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Data: 30 de abril de 2024 às 10:33

.....

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas
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#3820 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 30 de abril de 2024 às 10:40

Segue aviso de contratação direta.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
Minuta Dispensa - Marmitex Assistencia Social.pdf
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº XX/2024 

 

CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO 

Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 45.000,000 (quarenta e cinco mil reais) 

DATA DA SESSÃO 

De XX/XX/XX24 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das xxh até xxh 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim  
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Processo Administrativo n°.......... 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº XXX 

 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, por meio da Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, realizará Dispensa Eletrônica com critério de 

julgamento menor preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, do 

Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 

Horário da Fase de Lances: XX:XX às XX:XX 
Link: https://www.licitanet.com.br/ 
Critério de Julgamento: menor preço 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição, por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA., 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica exclusivamente, pela plataforma https://www.licitanet.com.br/ 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal da LICITANET para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

2.2. O procedimento será divulgado no https://www.licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a Prefeitura 

Municipal de Tuntum/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4. Para os itens com valores inferiores ou iguais a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a 

participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso 

IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
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limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, do Decreto n.º 8.538, de 2015, e do Decreto 

Municipal n.º 132, de 2023. 

2.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.7.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.7.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados, quando for o caso; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários, quando for o caso; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.9. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.10. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.11. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 

ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.12. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/A

D
91

B
9E

16
E

3C
4A

F
3A

1B
39

9F
16

5E
24

8A
7

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: Minuta Dispensa - Marmitex Assistencia Social.pdf (4/36)     64/652

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34


 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

2.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. As especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico e Projeto 

Executivo, quando for o caso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
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3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9.6. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.9.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 

caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 

neste aviso.  

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.  O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 
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4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas.  

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta 

compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos 

e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.6 e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.5.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.6. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.7.1.  contiver vícios insanáveis; 

5.7.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.7.3.  apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
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5.7.4.  não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.7.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances. 

6.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, por meio do sistema, no prazo de até 02 (duas horas) sob pena de inabilitação.  

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
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6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
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7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.  dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

8.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.  fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
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de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 7 dias (sete dias), a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1.  republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 
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9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 30 de abril de 2024 

 
ROBSON THIAGO 

Agente de Contratação 

Portaria nº 02/2024 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 020/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n.14.133/2021). 

1.1. Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA. 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

 
 
 
 

 
1 

MARMITEX TAMANHO Nº 09 - 

Objeto: MARMITEX contendo 

no mínimo 850 gramas, 

compostas da seguinte forma: 

arroz (tipo 1), feijão (tipo 1), 

carne branca ou vermelha (no 

mínimo 150gr já preparada), 

refogado, 

acompanhamento/guarnição, 

farofa, salada e sobremesa. 

 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
2500 

 
 
 
 

 
R$ 18,00 

 
 
 
 

 
R$ 45.000,000 

VALOR GLOBAL R$ 45.000,000 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal 
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, bem como Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023. 

 
1.3. Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/Equiparadas 

sediadas preferencialmente no município de Tuntum/MA ou na região central do Maranhão, até o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço válido, conforme o art. 48, § 3º, da LC nº 123/2006 e art. 7º do Decreto Municipal 
nº 132/2023. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 45.000,000 (quarenta e cinco mil reais), conforme 
custos unitários apostos na tabela acima. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

2.1. A fundamentação da contratação consta no inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, a qual dispões que “para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

no caso de outros serviços e compras”, a licitação é dispensável, valor atualizado de R$ 59.906,02 (cinquenta e 
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nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos) conforme pelo Decreto Federal n.º 11.871 de 2023. Bem como, 

no Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023. 

 

2.2. Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea 'b' da mencionada legislação estabelece a necessidade de apresentação, 

no Termo de Referência, da descrição da necessidade a ser atendida. A aquisição de marmitex para 

administração pública é fundamentada na necessidade de fornecer alimentação adequada e de qualidade para 

servidores públicos durante o expediente de trabalho. 

 

2.3. A Secretaria Municipal de Assistência Social desempenha um trabalho fundamental no município, 

visando a necessidade de oferecer refeições para funcionários e colaboradores durante eventos, capacitações 

ou situações que demandem alimentação no ambiente de trabalho, visando garantir a continuidade das 

atividades administrativas e o conforto das equipes envolvidas. 

 

2.4. Diversas atividades desenvolvidas pelos servidores, durante eventos, reuniões ou capacitações que 

se estendem por todo o dia, o fornecimento de marmitex pode ser uma forma prática de garantir que todos os 

participantes tenham acesso a uma refeição adequada. 

 

2.5. E considerando que a oferecer marmitex aos servidores pode ajudar a otimizar o tempo de trabalho, 

pois não precisam se deslocar para buscar refeições durante os intervalos, o que pode reduzir as interrupções e 

aumentar a produtividade. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

Descrição da Solução: 

3.1. Considerando a necessidade de aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA, apresentamos uma 

descrição abrangente da solução proposta, levando em consideração o ciclo de vida do objeto e a especificação 

do produto, conforme preconizado nos dispositivos legais. 

 

Ciclo de Vida do Objeto: 

3.2. O ciclo de vida do objeto refere-se ao conjunto de fases pelas quais um produto ou equipamento 

passa, incluindo aquisição, utilização e descarte. Quando aplicado à aquisição de refeições prontas 

acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Tuntum/MA, o ciclo de vida do objeto pode ser delineado da seguinte forma: 

 

Aquisição: 

3.2.1. Identificação das Necessidades: fora avaliada de maneira detalhada das necessidades específicas 

da Secretaria em termos de alimentação de qualidade, considerando as atividades desempenhadas pelos 

servidores. 

 

3.2.2. Especificação Técnica: Ao considerar o ciclo de vida do objeto e as especificações do marmitex, 

essa solução visa garantir que as refeições fornecidas aos servidores da administração pública sejam seguras, 
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nutritivas e ambientalmente responsáveis. 

 

Utilização e Manutenção: 

3.2.3. Treinamento e Conscientização: Os servidores devem ser incentivados a consumir os alimentos de 

forma consciente, evitando desperdícios e descartando as embalagens de maneira adequada. 

 

Sustentabilidade: 

3.2.4. Descarte Responsável: Por fim, após o consumo, os marmitex e suas embalagens devem ser 

descartados de forma responsável, preferencialmente através da reciclagem ou compostagem, contribuindo para 

a redução do impacto ambiental. 

 

Especificações Nutricional: 

3.2.5. As refeições fornecidas nos marmitex devem ser balanceadas nutricionalmente, atendendo às 

necessidades dos servidores da administração pública. Isso pode incluir a inclusão de proteínas, carboidratos, 

vitaminas e minerais em quantidades adequadas. 

 

Embalagem Adequada: 

3.2.6. A embalagem dos marmitex deve ser projetada para garantir a integridade das refeições durante o 

transporte e armazenamento, além de ser fácil de manusear e descartar. Embalagens herméticas e resistentes 

são ideais para preservar a temperatura e evitar vazamentos. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21). 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

4.1.1. Deverão ser atendidos todos os regramentos relativos à sustentabilidade constantes no Plano Diretor 

de Desenvolvimento Urbanístico do Município de Tuntum/MA, conforme Lei Complementar Municipal nº 013, de 

12 de dezembro de 2022. 

 

4.1.2. Deverá ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que 

considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, inciso XI, da Lei nº 12.305, 

de 2010, – Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

 

Subcontratação: 

 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Aquisição: 

 

4.3. As refeições devem ser frescas, preparadas no dia, não podendo ser requentadas de dias anteriores. 

 

4.4. As refeições entregues deverão ser preparadas com produtos frescos e de qualidade, estando em 

conformidade com as sugestões de cardápio constantes no neste termo de referência. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição do termo de referência. 
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4.5.          É de responsabilidade do fornecedor as condições de conservação dos produtos entregues, resistência 

das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos 

5.       MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021). 

5.1.        O prazo de entrega dos bens é de 24 (vinte e quatro) horas, contados do envio da OF - Ordem de 

Fornecimento, em remessa única, de acordo com o objeto. 

 

5.2.        Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.3.        Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na avenida 

Seabra de Carvalho. 

 

5.4.        No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

6 (seis) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

5.5.      Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 12 (doze) horas, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

5.6.     Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos após o prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5.7.      Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

 

5.7.1.    Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

5.8.      O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21). 

6.1.     O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.2.    Quando for o caso, em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/A

D
91

B
9E

16
E

3C
4A

F
3A

1B
39

9F
16

5E
24

8A
7

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: Minuta Dispensa - Marmitex Assistencia Social.pdf (17/36)     77/652



 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

6.3.   A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 

5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa. 

 

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

caso esses documentos não estejam regularizados. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021) 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
 de Referência e na proposta. 
 
7.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação: 
7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o valor a pagar; e 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.10. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
Prazo de pagamento: 
7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento da Nota Fiscal. 
 
Forma de pagamento: 
7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, caso necessário. 
 
7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade DISPENSA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
Exigências de habilitação: 
 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional; 
 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresase-negocios/pt-
br/empreendedor; 
 
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 
18 de março de 2020. 
 
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 
do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
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8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165). 
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso. 
 
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Município do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira: 
 
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 
 
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II); 
 
8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
8.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
 
8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
Qualificação Técnica: 
 
8.27. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade; 
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8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 
 
8.28.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
8.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
 
8.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
 
8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 
n. 5.764, de 1971; 
 
8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 
 
8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço; 
 
8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; e 
 
8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
 
8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Tuntum/MA. 
 
9.2.   A dotação para este exercício consta em anexo. 

 
9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá: 
 
I - Decidir sobre aprovação do Termo de Referência; 
 
II - Autorizar o prosseguimento da contratação. 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 18/04/2024 
 
 

                                             SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Assessora jurídica 
 

 
                                               Nome Servidor: Ana Katriny Da Guia Dias  
                                                               Matrícula: 04722 

 

 
 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA  
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas  

Portaria nº 140/2021 
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ANEXO II 

(Processo Administrativo n°..../202X) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EMPRESA 

X. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-66, com sede 

administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, por intermédio do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado 

pela Secretária Municipal de Assistência Social, NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA, 

......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no 

DOM de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., e pelo, Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) 

pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador 

da Matrícula Funcional nº ..........doravante denominado CONTRATANTE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação OU da Inexigibilidade de Licitação nº .../..., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de .........................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

TABELA 

1.3. Vinculam a esta contratação: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Aviso de Dispensa de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo. 

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este processo administrativo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da assinatura do contrato 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 2% a 10% do valor do Contrato. 
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(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 10% 

do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 

10% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 

10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

I. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

II. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, 

da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes. 

III. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.III.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.III.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.III.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
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IV. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.IV.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.IV.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.IV.3. Indenizações e multas. 

V. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

VI. O contrato poderá ser extinto: 

12.VI.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.VI.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 

contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, data. 

Pelo CONTRATANTE: 

_____________________________________                               ______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                                  NÁGELA RAFAELA S. R DA SILVA  

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                      Secretária Municipal de Assistência Social  

Portaria nº 140/2021                                                                     Portaria nº XXX/2021 
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Pelo CONTRATATA: 

____________________________________________________ 

NOME DA PESSOA 

Cargo 

CPF nº 

Pelas TESTEMUNHAS: 

 

_________________________________              ____________________________________  

1. NOME DA TESTEMUNHA                                              2. NOME DA TESTEMUNHA 

CPF nº                                                                                  CPF nº 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

AD91B9E16E3C4AF3A1B399F165E248A7

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/AD91B9E16E3C4AF3A1B399F165E248A7
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#4020 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Airton José de Sousa
Data: 30 de abril de 2024 às 10:43

Segue despacho administrativo, para parecer jurídico sobre o aviso de contratação direta.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
8. Despacho Para assessoria juridica.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 
Ao senhor, 

AIRTON JOSÉ DE SOUZA  

Assessor Jurídico da Procuradoria Geral do Município 

 

 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico - Aviso de Dispensa Eletrônica e Processo de Contratação 

 

 

Prezado senhor, 

 

Solicito parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa Eletrônica, enfatizando a conformidade legal do 

aviso e abordando aspectos jurídicos relevantes no processo de contratação. 

Agradeço a brevidade na emissão do parecer, considerando a necessidade de avanço do processo. 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 30 de abril de 2024. 

 

 

ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA  

Agente de Contratação 

Portaria nº 02/2024 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/5

A
A

93
81

86
D

88
4A

4D
85

D
32

55
2B

59
E

94
2B

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 8. Despacho Para assessoria juridica.pdf (1/2)     98/652



MUNICÍPIO DE TUNTUM
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TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

5AA938186D884A4D85D32552B59E942B

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
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#4520 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Enviado por: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta (rhicarddo)

Para: Procuradoria Geral do Município
Data: 03 de maio de 2024 às 09:36

.....

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas
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#4620 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Procuradoria Geral do Município
Enviado por: Airton José de Sousa (airton)

Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Data: 03 de maio de 2024 às 09:39

Segue em anexo, parecer jurídico.

---

Assessor Jurídico

Anexo(s)
9. Parecer-Juridico 20.24.pdf
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

PARECER JURÍDICO 

Processo Administrativo Nº. 20/24 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO  

 

 

PARECER: 
 
ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. 
DISPENSA ELETRÔNICA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI Nº. 14.133/2021. 
VALOR INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE 
DO PROCEDIMENTO. 

– É dispensável a realização de licitação na forma do art. 75, II, 
da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas 
aplicáveis. 
– Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e 
aos preços regulares de mercado, é possível sua celebração na 
forma apresentada. 
 
 

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a contratação Aquisição de 

refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei nº. 

14.133/2021. 

 

2. Consta nos autos que a necessidade da referida contratação foi justificada no Documento 

de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela Secretária Municipal de Assistência Social. 

No despacho de designação a assessoria jurídica, assevera o Agente de Contratação que os autos do 

processo foram enviados a ele, para elaboração do aviso de contratação direta, para dispensa de licitação 

eletrônica. 

 

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta, para análise. Por fim, foram 

enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na 

forma do art. 53 e do art. 72, III, da Lei nº. 14.133/2021. 

 

É que merece ser relatado. OPINO. 

 

4. Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, ao 

regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a licitação é 

dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no 

art. 75 da Lei nº. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a licitação 

pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente. 

 

5. Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização de valores 

dada pelo Decreto nº. 11.871, de 2023, a licitação será dispensável quando a aquisição envolva o emprego 

de recursos inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois centavos), no 

caso de outros serviços e compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, 

com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o 

interesse público que a contratação direta proporciona. 

 

6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização de um 

procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e na celebração do contrato. A nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato 

mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, o Decreto Municipal nº. 143, de 2023, dispõe sobre a 

dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº. 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa 

Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de menor valor. 

 

7. No caso em comento, busca-se a contratação de serviços, cuja justificativa encontra-se 

inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, elaborado pela Secretária Municipal de Assistência 

Social.  

 

8. O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo de 

Referência, em anexo, elaborado pelo setor responsável, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 

75, II, da Lei nº. 14.133/21, atualizado pelo Decreto nº. 11.871, de 2023. No caso em tela, o preço máximo 

admitido para a presente aquisição tomou por referência a pesquisa de preços, o mapa comparativo de 

vantajosidade e a planilha orçamentária. Assim, a pesquisa de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei 

nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória. 

 

9. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o 

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II, da Lei nº. 14.133/21, 

e do Decreto Municipal nº.143, de 2023. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de 

existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão 

de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos eletrônicos. 

 

10. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021, esta Assessoria 

Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, inclusive da minuta do Aviso de 

Contratação Direta, para a contratação de serviços, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, 

fundamentada no art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito. 

 

Salvo melhor Juízo. É o PARECER. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
Encaminhe-se, à autoridade competente, para: 

I - Prosseguir com o processo de contratação. 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 03 de maio de 2024. 

 

AIRTON JOSÉ DE SOUSA 

Assessor Jurídico 

Portaria nº 327/2023 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

A9E13B0C1C1649F5A2261E04BE8CA90A

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/A9E13B0C1C1649F5A2261E04BE8CA90A
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#4820 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Enviado por: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta (rhicarddo)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 03 de maio de 2024 às 10:22

Segue em anexo, despacho de autorização para realização de Dispensa Eletrônica.

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

Anexo(s)
10. Autoriza-Dispensa-de-Licitacao 20.24.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

1.  O presente processo refere-se à contratação direta, por meio de dispensa de licitação eletrônica, 

aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Assistência Social. 

2.  Conforme dotação orçamentária para aquisição, no valor estimado de R$ 45.000,00 (quarenta e 

cinco mil reais), foi prevista na programação orçamentária de 2024 do município de Tuntum/MA. 

3.  O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório do valor da 

contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados pela unidade gestora no 

exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1º, ambos da Lei 14133/21. 

4.  Foi proposto, portanto, a realização de dispensa eletrônica para a aquisição pretendida, nos 

termos do art. 75, inciso II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

5.  Após o encaminhamento de minuta de Aviso de Contratação Direta pelo agente de contratação, 

os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme o Parecer Jurídico, em cumprimento ao disposto 

no inciso III, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei nº 14.133/2021, para fins do controle prévio de legalidade, que 

se manifestou pela regularidade do procedimento. 

6.  Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria nº 140, de 15 de 

fevereiro de 2021, do Exmo. Prefeito Municipal, APROVO o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, e, 

AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, na forma eletrônica, nos 

termos solicitados. 

7.  Ao agente de contratação para as providências cabíveis. 

 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 27 de março de 2024. 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

670D682560194BC4B196B6E93B1DCD8B

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/670D682560194BC4B196B6E93B1DCD8B
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#5020 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Safira Carvalho Dias
Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 03 de maio de 2024 às 14:55

O processo 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA foi apensado no processo 20 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação -
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO. 

Segue apensamento do processo de contratação.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#114 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 03 de maio de 2024 às 14:54

Dispensa Eletrônica nº 04/2024

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#214 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Safira Carvalho Dias
Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 03 de maio de 2024 às 14:55

O processo 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA foi apensado no processo 20 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação -
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO. 

Segue apensamento do processo de contratação.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#614 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor Contábil
Enviado por: Bruno Costa Mota (bruno)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 03 de maio de 2024 às 15:21

Segue para o setor responsavel

---

Contador
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#1014 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Safira Carvalho Dias
Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 10 de maio de 2024 às 10:09

O processo 20 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO foi apensado no processo 14 /
2024 - Processo Licitatório - DISPENSA. 

Apensamento do processo administrativo

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#1114 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 10 de maio de 2024 às 10:17

Segue em anexo, Termo de continuidade.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)
11. TERMO DE CONTINUIDADE 04 -2.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
TERMO DE CONTINUIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
Nesta data, procedo a numeração do pregão eletrônico, nos seguintes termos: 

 

 
NÚMERO DO PROCESSO: 020/2024 

 
DISPENSA ELETRÔNICA: 04/2024 

 
CIDADE: Tuntum 

 
ESTADO: Maranhão 

ASSUNTO: aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
Bem como, segue quadro demonstrativo da Comissão Permanente de Contratação, instituída 

conforme Portaria nº 04/2024, que designa servidores para atuação como Agente de Contratação, institui a 

Comissão de Contratação e disciplina a designação de pregoeiro e integrantes de Equipe de Apoio, de 

acordo com as regras da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 143/2023: 

 
SERVIDOR 

 
FUNÇÃO 

 
MATRÍCULA 

 
VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO 

 
ROBSON THIAGO ARRAIS 

PEREIRA SOUSA 

 
AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

 
01226 

 
EFETIVO 

 
CAROLAINE ALANA PINHEIRO 

GOMES 

 
EQUIPE DE APOIO 

 
0931 

 
COMISSIONADA 

 
GLEYSON ALVES OLIVEIRA 

 
EQUIPE DE APOIO 

 
04490 

 
COMISSIONADO 

 
Dessa forma, encaminho à Comissão de Contratação, para dar continuidade ao processo de contratação. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 10 de maio de 2024. 

 
SAFIRA CARVALHO DIAS 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

Portaria nº 324/2023 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

C9EFD39426764EF294DE308427E10434

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/C9EFD39426764EF294DE308427E10434
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#1614 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 29 de maio de 2024 às 10:45

Considerando a falha no servidor do sistema de tramitação de processos, ficando inoperante entre os dias 14/05/2024 até 21/05/2024 (conforme foto em
anexo), segue em anexo os documentos referentes à tramitação processual ocorrida durante o período informado.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)
FOTO_ERRO SISTEMA.pdf
1. Aviso de Dispensa - Marmitex Assistencia Social.pdf
2. Extrato do Aviso - Marmitex (ass. social) - DE 004.24.pdf
3. Publicação_DOM.pdf
4. Publicação_Portal.pdf
5. Portal Nacional de Contratações Públicas.pdf
6. Sinc - Contrata.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 004/2024 

 

CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO 

Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 45.000,000 (quarenta e cinco mil reais) 

DATA DA SESSÃO 

De 21/05/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 08:00h até 14:00h 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 1. Aviso de Dispensa - Marmitex Assistencia Social.pdf (1/34)     119/652



 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

 

 
 

Sumário 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA ............................................................................... 3 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. ................................................................. 3 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
 5 

4. FASE DE LANCES ................................................................................................................ 6 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  ............................................................ 7 

6. HABILITAÇÃO ....................................................................................................................... 8 

7. CONTRATAÇÃO ................................................................................................................... 9 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ................................................................ 10 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ............................................................................................. 12 

 
 

  

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 1. Aviso de Dispensa - Marmitex Assistencia Social.pdf (2/34)     120/652



 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

Processo Administrativo n° 020/2024 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 004/2024 

 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, por meio da Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, realizará Dispensa Eletrônica com critério de 

julgamento menor preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, do 

Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 21/05/2024  

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
Link: https://www.licitanet.com.br/ 
Critério de Julgamento: menor preço 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição, por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA., 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica exclusivamente, pela plataforma https://www.licitanet.com.br/ 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal da LICITANET para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

2.2. O procedimento será divulgado no https://www.licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a Prefeitura 

Municipal de Tuntum/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4. Para os itens com valores inferiores ou iguais a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a 

participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso 

IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, do Decreto n.º 8.538, de 2015, e do Decreto 

Municipal n.º 132, de 2023. 

2.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.7.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.7.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados, quando for o caso; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários, quando for o caso; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.9. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.10. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.11. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 

ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.12. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 
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2.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. As especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico e Projeto 

Executivo, quando for o caso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
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3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9.6. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.9.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 

caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 

neste aviso.  

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.  O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 
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4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas.  

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta 

compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos 

e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.6 e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.5.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.6. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.7.1.  contiver vícios insanáveis; 

5.7.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.7.3.  apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
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5.7.4.  não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.7.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances. 

6.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, por meio do sistema, no prazo de até 02 (duas horas) sob pena de inabilitação.  

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
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6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
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7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.  dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

8.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.  fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
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de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 7 dias (sete dias), a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1.  republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 
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9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 14 de maio de 2024 

 
 

 
ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA 

Agente de Contratação 
Portaria n.º 02/2024 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 020/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n.14.133/2021). 

1.1. Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA. 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

 
 
 
 

 
1 

MARMITEX TAMANHO Nº 09 - 

Objeto: MARMITEX contendo 

no mínimo 850 gramas, 

compostas da seguinte forma: 

arroz (tipo 1), feijão (tipo 1), 

carne branca ou vermelha (no 

mínimo 150gr já preparada), 

refogado, 

acompanhamento/guarnição, 

farofa, salada e sobremesa. 

 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
2500 

 
 
 
 

 
R$ 18,00 

 
 
 
 

 
R$ 45.000,000 

VALOR GLOBAL R$ 45.000,000 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal 
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, bem como Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023. 

 
1.3. Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/Equiparadas 

sediadas preferencialmente no município de Tuntum/MA ou na região central do Maranhão, até o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço válido, conforme o art. 48, § 3º, da LC nº 123/2006 e art. 7º do Decreto Municipal 
nº 132/2023. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 45.000,000 (quarenta e cinco mil reais), conforme 
custos unitários apostos na tabela acima. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

2.1. A fundamentação da contratação consta no inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, a qual dispões que “para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

no caso de outros serviços e compras”, a licitação é dispensável, valor atualizado de R$ 59.906,02 (cinquenta e 
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nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos) conforme pelo Decreto Federal n.º 11.871 de 2023. Bem como, 

no Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023. 

 

2.2. Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea 'b' da mencionada legislação estabelece a necessidade de apresentação, 

no Termo de Referência, da descrição da necessidade a ser atendida. A aquisição de marmitex para 

administração pública é fundamentada na necessidade de fornecer alimentação adequada e de qualidade para 

servidores públicos durante o expediente de trabalho. 

 

2.3. A Secretaria Municipal de Assistência Social desempenha um trabalho fundamental no município, 

visando a necessidade de oferecer refeições para funcionários e colaboradores durante eventos, capacitações 

ou situações que demandem alimentação no ambiente de trabalho, visando garantir a continuidade das 

atividades administrativas e o conforto das equipes envolvidas. 

 

2.4. Diversas atividades desenvolvidas pelos servidores, durante eventos, reuniões ou capacitações que 

se estendem por todo o dia, o fornecimento de marmitex pode ser uma forma prática de garantir que todos os 

participantes tenham acesso a uma refeição adequada. 

 

2.5. E considerando que a oferecer marmitex aos servidores pode ajudar a otimizar o tempo de trabalho, 

pois não precisam se deslocar para buscar refeições durante os intervalos, o que pode reduzir as interrupções e 

aumentar a produtividade. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

Descrição da Solução: 

3.1. Considerando a necessidade de aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA, apresentamos uma 

descrição abrangente da solução proposta, levando em consideração o ciclo de vida do objeto e a especificação 

do produto, conforme preconizado nos dispositivos legais. 

 

Ciclo de Vida do Objeto: 

3.2. O ciclo de vida do objeto refere-se ao conjunto de fases pelas quais um produto ou equipamento 

passa, incluindo aquisição, utilização e descarte. Quando aplicado à aquisição de refeições prontas 

acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Tuntum/MA, o ciclo de vida do objeto pode ser delineado da seguinte forma: 

 

Aquisição: 

3.2.1. Identificação das Necessidades: fora avaliada de maneira detalhada das necessidades específicas 

da Secretaria em termos de alimentação de qualidade, considerando as atividades desempenhadas pelos 

servidores. 

 

3.2.2. Especificação Técnica: Ao considerar o ciclo de vida do objeto e as especificações do marmitex, 

essa solução visa garantir que as refeições fornecidas aos servidores da administração pública sejam seguras, 
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nutritivas e ambientalmente responsáveis. 

 

Utilização e Manutenção: 

3.2.3. Treinamento e Conscientização: Os servidores devem ser incentivados a consumir os alimentos de 

forma consciente, evitando desperdícios e descartando as embalagens de maneira adequada. 

 

Sustentabilidade: 

3.2.4. Descarte Responsável: Por fim, após o consumo, os marmitex e suas embalagens devem ser 

descartados de forma responsável, preferencialmente através da reciclagem ou compostagem, contribuindo para 

a redução do impacto ambiental. 

 

Especificações Nutricional: 

3.2.5. As refeições fornecidas nos marmitex devem ser balanceadas nutricionalmente, atendendo às 

necessidades dos servidores da administração pública. Isso pode incluir a inclusão de proteínas, carboidratos, 

vitaminas e minerais em quantidades adequadas. 

 

Embalagem Adequada: 

3.2.6. A embalagem dos marmitex deve ser projetada para garantir a integridade das refeições durante o 

transporte e armazenamento, além de ser fácil de manusear e descartar. Embalagens herméticas e resistentes 

são ideais para preservar a temperatura e evitar vazamentos. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21). 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

4.1.1. Deverão ser atendidos todos os regramentos relativos à sustentabilidade constantes no Plano Diretor 

de Desenvolvimento Urbanístico do Município de Tuntum/MA, conforme Lei Complementar Municipal nº 013, de 

12 de dezembro de 2022. 

 

4.1.2. Deverá ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que 

considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, inciso XI, da Lei nº 12.305, 

de 2010, – Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

 

Subcontratação: 

 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Aquisição: 

 

4.3. As refeições devem ser frescas, preparadas no dia, não podendo ser requentadas de dias anteriores. 

 

4.4. As refeições entregues deverão ser preparadas com produtos frescos e de qualidade, estando em 

conformidade com as sugestões de cardápio constantes no neste termo de referência. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição do termo de referência. 
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4.5.          É de responsabilidade do fornecedor as condições de conservação dos produtos entregues, resistência 

das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos 

5.       MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021). 

5.1.        O prazo de entrega dos bens é de 24 (vinte e quatro) horas, contados do envio da OF - Ordem de 

Fornecimento, em remessa única, de acordo com o objeto. 

 

5.2.        Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.3.        Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na avenida 

Seabra de Carvalho. 

 

5.4.        No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

6 (seis) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

5.5.      Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 12 (doze) horas, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

5.6.     Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos após o prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5.7.      Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

 

5.7.1.    Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

5.8.      O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21). 

6.1.     O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.2.    Quando for o caso, em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
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6.3.   A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 

5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa. 

 

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

caso esses documentos não estejam regularizados. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021) 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
 de Referência e na proposta. 
 
7.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação: 
7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o valor a pagar; e 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.10. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
Prazo de pagamento: 
7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento da Nota Fiscal. 
 
Forma de pagamento: 
7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, caso necessário. 
 
7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade DISPENSA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
Exigências de habilitação: 
 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional; 
 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresase-negocios/pt-
br/empreendedor; 
 
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 
18 de março de 2020. 
 
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 
do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
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8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165). 
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso. 
 
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Município do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira: 
 
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 
 
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II); 
 
8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
8.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
 
8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
Qualificação Técnica: 
 
8.27. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade; 
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8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 
 
8.28.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
8.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
 
8.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
 
8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 
n. 5.764, de 1971; 
 
8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 
 
8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço; 
 
8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; e 
 
8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
 
8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Tuntum/MA. 
 
9.2.   A dotação para este exercício consta em anexo. 

 
9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá: 
 
I - Decidir sobre aprovação do Termo de Referência; 
 
II - Autorizar o prosseguimento da contratação. 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 18/04/2024 
 
 

                                             SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Assessora jurídica 
 

 
                                               Nome Servidor: Ana Katriny Da Guia Dias  
                                                               Matrícula: 04722 

 

 
 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA  
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas  

Portaria nº 140/2021 
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ANEXO II 

(Processo Administrativo n°..../202X) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EMPRESA 

X. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-66, com sede 

administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, por intermédio do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado 

pela Secretária Municipal de Assistência Social, NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA, 

......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no 

DOM de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., e pelo, Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) 

pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador 

da Matrícula Funcional nº ..........doravante denominado CONTRATANTE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação OU da Inexigibilidade de Licitação nº .../..., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de .........................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

TABELA 

1.3. Vinculam a esta contratação: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Aviso de Dispensa de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo. 

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este processo administrativo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da assinatura do contrato 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 2% a 10% do valor do Contrato. 

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 1. Aviso de Dispensa - Marmitex Assistencia Social.pdf (29/34)     147/652

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 10% 

do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 

10% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 

10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

I. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

II. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, 

da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes. 

III. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.III.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.III.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.III.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
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IV. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.IV.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.IV.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.IV.3. Indenizações e multas. 

V. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

VI. O contrato poderá ser extinto: 

12.VI.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.VI.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 

contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14.  
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, data. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

_____________________________________                               ______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                                  NÁGELA RAFAELA S. R DA SILVA  

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                      Secretária Municipal de Assistência Social  

Portaria nº 140/2021                                                                     Portaria nº XXX/2021 
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Pela CONTRATADA: 

____________________________________________________ 

NOME DA PESSOA 

Cargo 

CPF nº 

Pelas TESTEMUNHAS: 

_________________________________              ____________________________________  

1. NOME DA TESTEMUNHA                                              2. NOME DA TESTEMUNHA 

CPF nº                                                                                  CPF nº 
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                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

 

 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da Prefeitura Municipal de Tuntum-

MA, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 

14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 143/2023, Dispensa de Licitação, do tipo menor preço. 

Objeto: Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. Data da sessão: dia 21 de maio de 2024, das 08:00h às 

14:00h (horário de Brasília), através do sistema eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Aviso da 

Dispensa e Informações, por meio dos sítios eletrônicos: www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp; 

https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no Setor de Licitações e Contratos, 

das 08:00 às 12:00h, na Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua Frederico Coelho, Nº 

411 – Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 

licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.  

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

Tuntum-MA, 14 de maio de 2024.  

 

 

 

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa 

Agente de Contratação 

Portaria n.º 02/2024 
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EXECUTIVO www.tuntum.ma.gov.br 

EXECUTIVO  

 

  
1 / 4 

EXECUTIVO 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2024 
 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da 

Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, torna público para conhecimento 

dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 

e do Decreto Municipal nº 143/2023, Dispensa de Licitação, do tipo 

menor preço por item. Objeto: Aquisição de refeições prontas 

acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA. Data da 

sessão: dia 22 de maio de 2024, das 08:00h às 14:00h (horário de 

Brasília), através do sistema eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

Aviso da Dispensa e Informações, por meio dos sítios eletrônicos: 

www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp; 

https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no 

Setor de Licitações e Contratos, das 08:00 às 12:00h, na Prefeitura 

Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua Frederico Coelho, Nº 411 

– Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 

licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.  

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

Tuntum-MA, 14 de maio de 2024.  

 

 

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa 

Agente de Contratação 

Portaria n.º 02/2024 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024 
 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da 

Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, torna público para conhecimento 

dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 

e do Decreto Municipal nº 143/2023, Dispensa de Licitação, do tipo 

menor preço. Objeto: Aquisição de refeições prontas acondicionadas 

em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. Data da sessão: dia 21 de maio de 2024, das 

08:00h às 14:00h (horário de Brasília), através do sistema eletrônico: 

https://www.licitanet.com.br/. Aviso da Dispensa e Informações, por 

meio dos sítios eletrônicos: www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp; 

https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no 

Setor de Licitações e Contratos, das 08:00 às 12:00h, na Prefeitura 

Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua Frederico Coelho, Nº 411 

– Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 

licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.  

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

Tuntum-MA, 14 de maio de 2024.  

 

 

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa 

Agente de Contratação 

Portaria n.º 02/2024 

 

 

 

PORTARIA N.º 146, DE 14 DE MAIO DE 2024 
 

Dispõe sobre a Nomeação dos membros do Conselho do Idoso CMDI 

do Município de Tuntum – MA, e dá outras providências. 

 

O Prefeito em Exercício de Tuntum, Estado de Maranhão, no uso das 

atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal, pelo artigo 

81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 721/2008 de 16 de 

dezembro de 2008, resolve; 

Art. 1º - Ficam Nomeados como membros da Conselho Municipal do 

Idoso -CMDI deste Município, conforme abaixo: 
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User
Destacar



Detalhes da
Contratação
Direta

| Veja detalhadamente as informações sobre
a contratação direta selecionada

DISPENSA ELETRÔNICA: 004/2024 - EXERCÍCIO: 2024 - FRACASSADA

  Andamento   Forma de publicação   Responsáveis

  Orgãos   Participantes

SITUAÇÃO ATUAL: FRACASSADA

OBJETO:
O objeto do presente procedimento é a escolha da
proposta mais vantajosa para a aquisição, por dispensa de
licitação, de refeições prontas acondicionadas em
marmitex para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA., conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

ID
Contratação:

DE004

Fundamentação
Legal:

Art. 75

Número/Ano
Procedimento:

004/20

Número/Ano
Processo:

004/20

Data
Publicação:

14/05/

Situação:

fracas

Sistema
Pregão



https://

Hora de
Abertura:

08:00

Criterio:

1 - ME
Finalidade:

ALIENA
Regime Execução:

FORNECIMENTO

Valor
estimado:

R$ 45.

  Inicio Transparência Licitações

Contratações Diretas Detalhes
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22/05/2024 10:49

FASE: AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA - fracassada
Responsável: ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA



17/05/2024 10:15

FASE: AVISO DE LICITAÇÃO - aberta
Responsável: ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA



 DOCUMENTOS ANEXADOS

Aviso de Dispensa - Marmitex
Assistencia Social

pdf 382.982 KB Ver

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros

Descrição ↑↓ Extensão ↑↓ Tamanho ↑↓ Ver ↑↓

  CONTRATOS VINCULADOS

Data Tipo Número Exercício Credor/Vencedor
Valor

contratado Vigência Mais

Ainda não possui contrato vinculado
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Última atualização 17/05/2024

Objeto:

[LICITANET] - Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência

Social.

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 004/2024
Acessar Contratação

Local: Tuntum/MA Órgão: MUNICIPIO DE TUNTUM Unidade compradora: 1338 - MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 17/05/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 16/05/2024 22:05 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 21/05/2024 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06138911000166-1-000007/2024 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas Eireli

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 45.000,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalhar

 

4240840 MARMITEX TAMANHO Nº 09

- Objeto: MARMITEX

contendo no mínimo 850

gramas, compostas da

seguinte forma: arroz (tipo 1),

feijão (tipo 1), carne branca ou

vermelha (no mínimo 150gr já

preparada), refogado,

acompanhamento/guarnição,

farofa, salada e sobremesa.

2500 R$ 18,00 R$ 45.000,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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GERENCIAR LAYOUTS

MUNICIPIO DE TUNTUM -
CNPJ: 06138911000166 -
EXERCÍCIO: 2024

Suas permissões: [
"VISUALIZAR", "INCLUIR" ]

Procedimento Licitat… 

Filtro

amentação
l

Critério Finalidade
Sistema
Pregão

Regime
Execuç

75, inciso
a Lei n.º
33, de

1, do
reto

nicipal nº
de 2023.

1 2 5

cnpjProcedimento

idProcedimento

numeroProcedimento

anoProcedimento

numeroProcesso

anoProcesso

tipoProcedimento 

PESQUISAR LIMPAR

FERNANDO PORTELA TELES PESS…F

Início

Enviar

Gerenciar

Sem Movimentação

Trilhas 

Alterar Entidade

Sair

Procedimento Licitatório
Id
Procedimento

DE0042024

ID da
Contratação
Pncp

Número do
Procedimento

4

Ano do
Procedimento

2024

Tipo de
Procedimento

DE

Número do
Processo

004

Ano do
Processo

2024

Data
Publicação

14/05/2024

Fundamentação Art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº 143, de 2023.

Critério 1

Finalidade 1

Sistema Pregão

Regime
Execução

5

Objeto

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a a
por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex para at
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA., conforme 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus an

CPF da
Autoridade

76963268304

Data Sessão 21/05/2024

Valor Estimado 45000

Instrumento
Convocatório



DOWNLOAD

FECHAR
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#1714 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 29 de maio de 2024 às 11:01

Seguem em anexo os documentos do processo da Dispensa Eletrônica Nº 004/2024.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
1. LICITANET - Fornecedor(es) participante(s).pdf
2. LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s).pdf
3. LICITANET - Desclassificados Processo.pdf
4. LICITANET - Lote(s) Cancelados ou Não Adjudicados.pdf
5. LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA.pdf
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Fornecedor(es) participante(s)

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

RSERVICOM LTDA 41.492.932/0001-86 Microempresa
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ITEM 1

Fornecedor - ID 73228 41.492.932/0001-86 - RSERVICOM LTDA - ME/EPP Data: 18/05/2024 18:28 - Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo
R$ Valor
Unitário

R$ Valor
Total

1 2.500,00 UND MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX
contendo no mínimo 850 gramas, compostas da seguinte
forma: arroz (tipo 1), feijão (tipo 1), carne branca ou
vermelha (no mínimo 150gr já preparada), refogado,
acompanhamento/guarnição, farofa, salada e sobremesa.

CONFORME
EDITAL

CONFORME
EDITAL

R$ 18,00 R$
45.000,00

Total Geral: R$ 45.000,00

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Proposta Inicial do(s) Lote(s)

Nº 004/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024
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Fornecedor: ME/EPP RSERVICOM LTDA - 41.492.932/0001-86

Item ID Data Proposta Momento da Desclassificação R$ Valor Lance

1 73228 18/05/2024 18:28:03 Após a fase competitiva R$ 18,00

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Desclassificados Processo

Nº 004/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Lote(s) Cancelados ou Não Adjudicados

Item 1
Fornecedor: FRACASSADO -

Item Quant. Un. Descrição Marca Modelo
Lance

Unitário
Lance
Total

Orçado
Unitário

Orçado
Total

Economia
%

1 2.500,00 UND

MARMITEX TAMANHO Nº 09 -
Objeto: MARMITEX contendo no
mínimo 850 gramas, compostas da
seguinte forma: arroz (�po 1), feijão
(�po 1), carne branca ou vermelha
(no mínimo 150gr já preparada),
refogado,
acompanhamento/guarnição,
farofa, salada e sobremesa.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 18,00 R$ 45.000,00 100,0000 %

Mo�vo:
O ITEM 1 foi fracassado pelo seguinte mo�vo: Não apresentou planilha de composição de
custos no prazo designado..

Sub
Total: R$

0,00

Sub Total:
R$

45.000,00

Fornecedor(es) par�cipante(s)

Fornecedor CNPJ
Item(s) Cancelado(s) ou Não

Adjudicado(s)
Total Geral

R$
Total

Orçado R$
Economia

FRACASSADO 1 R$ 0,00 R$ 18,00 100,0000 %

Total Geral R$ 0,00 R$ 18,00 100,0000 %
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA

ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Agente Público e respectivos comissão de contratação, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os
procedimentos relativos à referida dispensa que tem como objeto: Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Assistência Social..

O(a) Agente Público conduziu a sessão de dispensa, conforme disposições contidas: Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº123/06,
realizar os procedimentos relativos à aludida dispensa.

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

RSERVICOM LTDA 41.492.932/0001-86 Microempresa

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

73228 RSERVICOM LTDA 41492932000186 CONFORME EDITAL CONFORME EDITAL R$ 18,00 Classificada --

Lances do Item 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

RSERVICOM LTDA 41.492.932/0001-86 R$ 18,00 18/05/2024 18:28:03 Fornecedor Desclassificado

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 21/05/2024
08:00:28

O ITEM 1 foi ordenado, classificado e agora está na fase competitiva. Sua disputa durará até 21/05/2024 14:00:00. Sr(s).
Fornecedor(es), podem ofertar seus lances!

Sistema 21/05/2024
14:00:03

O detentor da melhor oferta ID: 73228 - Data Prop.: 18/05/2024 18:28:03 venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$ 18,00.

Sistema 21/05/2024
14:31:22

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 21/05/2024
14:41:22

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 21/05/2024
14:52:02

O fornecedor RSERVICOM LTDA venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$18,00.

Fornecedor
73228

21/05/2024
15:26:13

Boa tarde! Sr. Agente Público / Sr. Pregoeiro, as refeições serão preparadas na sede do município de Tuntum/MA, e entregue para
consumo imediato.

Fornecedor
73228

21/05/2024
15:51:53

Prezados Senhores, caso a empresa seja contrata, será alugado um espaço adequado no município Tuntum/MA, para preparação
das refeições conforme Edital, e fornecidas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de
Assistência Social
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Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Fornecedor
73228

21/05/2024
16:30:22

Sr. Agente Público / Sr. Pregoeiro, solicito o prazo de 24 horas para apresentação da planilha de composição de custo.

Sistema 22/05/2024
10:49:33

Fornecedor: RSERVICOM LTDA, com lance no valor de R$ 18,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não
apresentou planilha de composição de custos no prazo designado.!

Sistema 22/05/2024
10:49:33

Despacho. Torna público para conhecimento dos interessados, que foi declarado FRACASSADO o aludido ITEM 1, pela ausência
de licitantes classificados na licitação.

Sistema 22/05/2024
10:49:33

O ITEM 1 foi fracassado pelo seguinte motivo: Não apresentou planilha de composição de custos no prazo designado..

Mensagens Geral
Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 21/05/2024
14:31:07

Boa tarde, senhores

Pregoeiro 21/05/2024
15:16:08

RSERVICOM LTDA, considerando que as refeições a serem fornecidas, visam o consumo imediato depois de prontas, solicitamos que
nos informe como será realizado o fornecimento.

Sistema 21/05/2024
15:16:36

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!

Pregoeiro 21/05/2024
15:39:15

Prezado, considerando que a empresa é localizada em outro município e considerando a resposta já fornecida, solicitamos que nos
informe como será realizada a preparação e entrega na sede do município, pra avaliarmos a necessidade da comprovação dos custos,
observando ainda a vedação expressa de subcontratação (item 4.2 do Termo de Referência).

Pregoeiro 21/05/2024
16:07:55

Considerando os dispêndios que a empresa precisará realizar para fornecer efetivamente o objeto, abriremos o prazo de 2(duas) horas
para que apresente planilha de composição de custos.

Pregoeiro 21/05/2024
16:11:03

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 21/05/2024 16:10:00hs até o dia 21/05/2024 18:10:00hs para o(s) fornecedor(es):

RSERVICOM LTDA.

Pregoeiro 21/05/2024
16:12:46

Retornaremos amanhã (22/05/2024) às 10h:30min.

Sistema 21/05/2024
18:10:01

O prazo para o fornecedor RSERVICOM LTDA enviar a documentação legal está encerrado.

Pregoeiro 22/05/2024
10:35:40

Bom dia, senhores

Após encerramento da fase de lances, e atendido os procedimentos da Lei Complementar 123/06, o licitante melhor classificado em cada lote ou item foi declarado
vencedor conforme indicado no quadro Resultado da sessão pública, a classificação dos valores ofertados foi publicada nos quadros de Propostas e Lances.

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 10:49:33 horas do dia 22 de Maio de 2024 cuja ata foi lavrada pelo(a) Agente Público.

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa
Agente Público

Gleyson Alves Oliveira
Comissão de Contratação
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Autenticação: 23107D47B177325943935C0E18B171F6

Carolaine Alana Pinheiro Gomes
Comissão de Contratação
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

75775B3F35C74433BC57CBDAA90B57FC

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/75775B3F35C74433BC57CBDAA90B57FC
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#2314 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 29 de maio de 2024 às 15:05

Considerando que a sessão realizada no dia 21 de maio de 2024 restou FRACASSADA, e considerando, ainda, o objeto da Dispensa
Eletrônica nº 004/2024, bem como a qualidade das refeições a serem fornecidas, visando o consumo imediato depois de prontas, fez-se
necessária a inclusão de cláusula no Aviso de Contratação, a fim de determinar a distância máxima das instalações físicas da empresa
eventualmente contratada. Deste modo, segue o Aviso de Contratação com a devida alteração, para republicação.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
5. Aviso de Dispensa - Marmitex Assistencia Social_ALTERADO.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 009/2024 

(Republicação da Dispensa Eletrônica nº 004/2024) 

 

CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO 

Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 45.000,000 (quarenta e cinco mil reais) 

DATA DA SESSÃO 

10/06/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 08:00h até 14:00h 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim  
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Processo Administrativo n° 020/2024 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 009/2024 

(Republicação da Dispensa Eletrônica nº 004/2024) 
 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, por meio da Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, realizará Dispensa Eletrônica com critério de 

julgamento menor preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, do 

Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 10/06/2024  

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
Link: https://www.licitanet.com.br/ 
Critério de Julgamento: menor preço 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição, por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA., 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A localização das instalações físicas da CONTRATADA não poderá distar mais de 20 km 

(vinte quilômetros) da Sede da CONTRATANTE, com endereço na Rua Frederico Coelho, Nº 411 – 

Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000, haja vista a qualidade das refeições a serem fornecidas, 

visando o consumo imediato depois de prontas. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica exclusivamente, pela plataforma https://www.licitanet.com.br/ 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal da LICITANET para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

2.2. O procedimento será divulgado no https://www.licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a Prefeitura 

Municipal de Tuntum/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4. Para os itens com valores inferiores ou iguais a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a 

participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso 

IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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2.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, do Decreto n.º 8.538, de 2015, e do Decreto 

Municipal n.º 132, de 2023. 

2.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.7.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.7.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados, quando for o caso; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários, quando for o caso; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.9. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.10. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
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2.11. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 

ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.12. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. As especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico e Projeto 

Executivo, quando for o caso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 
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3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9.6. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.9.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 

caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 

neste aviso.  

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.  O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
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sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas.  

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta 

compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos 

e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.6 e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.5.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
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5.6. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.7.1.  contiver vícios insanáveis; 

5.7.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.7.3.  apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.7.4.  não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.7.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances. 
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6.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, por meio do sistema, no prazo de até 02 (duas horas) sob pena de inabilitação.  

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.  dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

8.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.  fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

8.1.1 a 8.1.12; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 7 dias (sete dias), a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/E

B
B

0B
72

74
11

E
42

8A
9E

05
56

93
24

04
C

09
9

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 5. Aviso de Dispensa - Marmitex Assistencia Social_ALTERADO.pdf (11/35)     179/652

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160


 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1.  republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 29 de maio de 2024 

 
 

 
ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA 

Agente de Contratação 
Portaria n.º 02/2024 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 020/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n.14.133/2021). 

1.1. Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA. 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

 
 
 
 

 
1 

MARMITEX TAMANHO Nº 09 - 

Objeto: MARMITEX contendo 

no mínimo 850 gramas, 

compostas da seguinte forma: 

arroz (tipo 1), feijão (tipo 1), 

carne branca ou vermelha (no 

mínimo 150gr já preparada), 

refogado, 

acompanhamento/guarnição, 

farofa, salada e sobremesa. 

 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
2500 

 
 
 
 

 
R$ 18,00 

 
 
 
 

 
R$ 45.000,000 

VALOR GLOBAL R$ 45.000,000 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal 
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, bem como Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023. 

 
1.3. Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/Equiparadas 

sediadas preferencialmente no município de Tuntum/MA ou na região central do Maranhão, até o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço válido, conforme o art. 48, § 3º, da LC nº 123/2006 e art. 7º do Decreto Municipal 
nº 132/2023. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 45.000,000 (quarenta e cinco mil reais), conforme 
custos unitários apostos na tabela acima. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

2.1. A fundamentação da contratação consta no inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, a qual dispões que “para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

no caso de outros serviços e compras”, a licitação é dispensável, valor atualizado de R$ 59.906,02 (cinquenta e 

nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos) conforme pelo Decreto Federal n.º 11.871 de 2023. Bem como, 
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no Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023. 

 

2.2. Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea 'b' da mencionada legislação estabelece a necessidade de apresentação, 

no Termo de Referência, da descrição da necessidade a ser atendida. A aquisição de marmitex para 

administração pública é fundamentada na necessidade de fornecer alimentação adequada e de qualidade para 

servidores públicos durante o expediente de trabalho. 

 

2.3. A Secretaria Municipal de Assistência Social desempenha um trabalho fundamental no município, 

visando a necessidade de oferecer refeições para funcionários e colaboradores durante eventos, capacitações 

ou situações que demandem alimentação no ambiente de trabalho, visando garantir a continuidade das 

atividades administrativas e o conforto das equipes envolvidas. 

 

2.4. Diversas atividades desenvolvidas pelos servidores, durante eventos, reuniões ou capacitações que 

se estendem por todo o dia, o fornecimento de marmitex pode ser uma forma prática de garantir que todos os 

participantes tenham acesso a uma refeição adequada. 

 

2.5. E considerando que a oferecer marmitex aos servidores pode ajudar a otimizar o tempo de trabalho, 

pois não precisam se deslocar para buscar refeições durante os intervalos, o que pode reduzir as interrupções e 

aumentar a produtividade. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

Descrição da Solução: 

3.1. Considerando a necessidade de aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA, apresentamos uma 

descrição abrangente da solução proposta, levando em consideração o ciclo de vida do objeto e a especificação 

do produto, conforme preconizado nos dispositivos legais. 

 

Ciclo de Vida do Objeto: 

3.2. O ciclo de vida do objeto refere-se ao conjunto de fases pelas quais um produto ou equipamento 

passa, incluindo aquisição, utilização e descarte. Quando aplicado à aquisição de refeições prontas 

acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Tuntum/MA, o ciclo de vida do objeto pode ser delineado da seguinte forma: 

 

Aquisição: 

3.2.1. Identificação das Necessidades: fora avaliada de maneira detalhada das necessidades específicas 

da Secretaria em termos de alimentação de qualidade, considerando as atividades desempenhadas pelos 

servidores. 

 

3.2.2. Especificação Técnica: Ao considerar o ciclo de vida do objeto e as especificações do marmitex, 

essa solução visa garantir que as refeições fornecidas aos servidores da administração pública sejam seguras, 

nutritivas e ambientalmente responsáveis. 
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Utilização e Manutenção: 

3.2.3. Treinamento e Conscientização: Os servidores devem ser incentivados a consumir os alimentos de 

forma consciente, evitando desperdícios e descartando as embalagens de maneira adequada. 

 

Sustentabilidade: 

3.2.4. Descarte Responsável: Por fim, após o consumo, os marmitex e suas embalagens devem ser 

descartados de forma responsável, preferencialmente através da reciclagem ou compostagem, contribuindo para 

a redução do impacto ambiental. 

 

Especificações Nutricional: 

3.2.5. As refeições fornecidas nos marmitex devem ser balanceadas nutricionalmente, atendendo às 

necessidades dos servidores da administração pública. Isso pode incluir a inclusão de proteínas, carboidratos, 

vitaminas e minerais em quantidades adequadas. 

 

Embalagem Adequada: 

3.2.6. A embalagem dos marmitex deve ser projetada para garantir a integridade das refeições durante o 

transporte e armazenamento, além de ser fácil de manusear e descartar. Embalagens herméticas e resistentes 

são ideais para preservar a temperatura e evitar vazamentos. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21). 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

4.1.1. Deverão ser atendidos todos os regramentos relativos à sustentabilidade constantes no Plano Diretor 

de Desenvolvimento Urbanístico do Município de Tuntum/MA, conforme Lei Complementar Municipal nº 013, de 

12 de dezembro de 2022. 

 

4.1.2. Deverá ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que 

considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, inciso XI, da Lei nº 12.305, 

de 2010, – Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

 

Subcontratação: 

 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Aquisição: 

 

4.3. As refeições devem ser frescas, preparadas no dia, não podendo ser requentadas de dias anteriores. 

 

4.4. As refeições entregues deverão ser preparadas com produtos frescos e de qualidade, estando em 

conformidade com as sugestões de cardápio constantes no neste termo de referência. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição do termo de referência. 
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4.5.          É de responsabilidade do fornecedor as condições de conservação dos produtos entregues, resistência 

das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos 

5.       MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021). 

5.1.        O prazo de entrega dos bens é de 24 (vinte e quatro) horas, contados do envio da OF - Ordem de 

Fornecimento, em remessa única, de acordo com o objeto. 

 

5.2.        Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.3.        Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na avenida 

Seabra de Carvalho. 

 

5.4.        No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

6 (seis) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

5.5.      Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 12 (doze) horas, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

5.6.     Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos após o prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5.7.      Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

 

5.7.1.    Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

5.8.      O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21). 

6.1.     O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.2.    Quando for o caso, em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

6.3.   A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
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respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 

5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa. 

 

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

caso esses documentos não estejam regularizados. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021) 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
 de Referência e na proposta. 
 
7.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação: 
7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o valor a pagar; e 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.10. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
Prazo de pagamento: 
7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento da Nota Fiscal. 
 
Forma de pagamento: 
7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, caso necessário. 
 
7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade DISPENSA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
Exigências de habilitação: 
 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional; 
 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresase-negocios/pt-
br/empreendedor; 
 
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 
18 de março de 2020. 
 
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 
do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
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8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165). 
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso. 
 
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Município do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira: 
 
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 
 
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II); 
 
8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
8.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
 
8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
Qualificação Técnica: 
 
8.27. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade; 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/E

B
B

0B
72

74
11

E
42

8A
9E

05
56

93
24

04
C

09
9

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 5. Aviso de Dispensa - Marmitex Assistencia Social_ALTERADO.pdf (21/35)     189/652



 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 
 
8.28.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
8.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
 
8.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
 
8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 
n. 5.764, de 1971; 
 
8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 
 
8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço; 
 
8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; e 
 
8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
 
8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Tuntum/MA. 
 
9.2.   A dotação para este exercício consta em anexo. 

 
9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá: 
 
I - Decidir sobre aprovação do Termo de Referência; 
 
II - Autorizar o prosseguimento da contratação. 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 18/04/2024 
 
 

                                             SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Assessora jurídica 
 

 
                                               Nome Servidor: Ana Katriny Da Guia Dias  
                                                               Matrícula: 04722 

 

 
 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA  
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas  

Portaria nº 140/2021 
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ANEXO II 

(Processo Administrativo n°..../202X) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EMPRESA 

X. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-66, com sede 

administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, por intermédio do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado 

pela Secretária Municipal de Assistência Social, NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA, 

......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no 

DOM de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., e pelo, Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) 

pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador 

da Matrícula Funcional nº ..........doravante denominado CONTRATANTE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação OU da Inexigibilidade de Licitação nº .../..., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de .........................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

TABELA 

1.3. Vinculam a esta contratação: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Aviso de Dispensa de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/E

B
B

0B
72

74
11

E
42

8A
9E

05
56

93
24

04
C

09
9

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 5. Aviso de Dispensa - Marmitex Assistencia Social_ALTERADO.pdf (24/35)     192/652



 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo. 

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este processo administrativo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da assinatura do contrato 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 2% a 10% do valor do Contrato. 
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(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 10% 

do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 

10% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 

10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

I. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

II. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, 

da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes. 

III. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.III.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.III.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.III.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
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IV. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.IV.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.IV.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.IV.3. Indenizações e multas. 

V. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

VI. O contrato poderá ser extinto: 

12.VI.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.VI.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 

contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14.  
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, data. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

_____________________________________                               ______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                                  NÁGELA RAFAELA S. R DA SILVA  

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                      Secretária Municipal de Assistência Social  

Portaria nº 140/2021                                                                     Portaria nº XXX/2021 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

Pela CONTRATADA: 

____________________________________________________ 

NOME DA PESSOA 

Cargo 

CPF nº 

Pelas TESTEMUNHAS: 

_________________________________              ____________________________________  

1. NOME DA TESTEMUNHA                                              2. NOME DA TESTEMUNHA 

CPF nº                                                                                  CPF nº 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

EBB0B727411E428A9E0556932404C099

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/EBB0B727411E428A9E0556932404C099
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#2514 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 29 de maio de 2024 às 15:44

Segue em anexo o Extrato do Aviso de Contratação para a devida publicação.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
6. Aviso de Republicação_Disp. Elet. 004-24.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024 

(REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) 

 

 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da Prefeitura Municipal de 

Tuntum-MA, torna público para conhecimento dos interessados, que a sessão pública da 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024, que tem como OBJETO a aquisição de refeições 

prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, realizada no dia 21 de maio de 2024, das 08:00h às 14:00h, foi declarada 

FRACASSADA. Ademais, o Aviso de Contratação foi alterado para incluir o item 1.3. Sendo 

assim, a sessão da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024 (REPUBLICAÇÃO DA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) fica marcada para o dia 10 de junho de 2024, das 

08:00h às 14:00h (horário de Brasília), através do sistema eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

Aviso da Dispensa e Informações, por meio dos sítios eletrônicos: www.licitanet.com.br; 

www.gov.br/pncp; https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no Setor de 

Licitações e Contratos, das 08:00 às 12:00h, na Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, localizada na 

Rua Frederico Coelho, Nº 411 – Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-

mail: licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.   

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

Tuntum-MA, 29 de maio de 2024.  

 

 

 

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa 

Agente de Contratação 

Portaria n.º 02/2024 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

707BE2CF67444437BF4602C499C5644B

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/707BE2CF67444437BF4602C499C5644B
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#2714 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 03 de junho de 2024 às 09:20

Segue publicação no DOM.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
7. Edição - Diário Oficial do Município de Tuntum.pdf
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EXECUTIVO www.tuntum.ma.gov.br 

EXECUTIVO  

 

  
1 / 2 

EXECUTIVO 

 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO   
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024 

(REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) 

 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da 

Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, torna público para conhecimento 

dos interessados, que a sessão pública da DISPENSA ELETRÔNICA 

Nº 004/2024, que tem como OBJETO a aquisição de refeições prontas 

acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, realizada no dia 21 de maio de 2024, 

das 08:00h às 14:00h, foi declarada FRACASSADA. Ademais, o Aviso 

de Contratação foi alterado para incluir o item 1.3. Sendo assim, a 

sessão da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024 (REPUBLICAÇÃO 

DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) fica marcada para o dia 10 

de junho de 2024, das 08:00h às 14:00h (horário de Brasília), através 

do sistema eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Aviso da 

Dispensa e Informações, por meio dos sítios eletrônicos: 

www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp; 

https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no 

Setor de Licitações e Contratos, das 08:00 às 12:00h, na Prefeitura 

Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua Frederico Coelho, Nº 411 

– Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 

licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.   

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

Tuntum-MA, 29 de maio de 2024.  

 

 

 

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa 

Agente de Contratação 

Portaria n.º 02/2024 
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#2814 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 12 de junho de 2024 às 16:00

Seguem as devidas publicações no Portal de Licitações do Município, no PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) e no Sinc-Contrata.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
9. Portal Nacional de Contratações Públicas.pdf
8. Portal.pdf
10. Sinc - Contrata.pdf
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Última atualização 03/06/2024

Objeto:

[LICITANET] - (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) - Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social.

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 009/2024
Acessar Contratação

Local: Tuntum/MA Órgão: MUNICIPIO DE TUNTUM Unidade compradora: 1338 - MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 03/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 03/06/2024 09:31 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 10/06/2024 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06138911000166-1-000011/2024 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas Eireli

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 45.000,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalhar

 

4298106 MARMITEX TAMANHO Nº 09

- Objeto: MARMITEX

contendo no mínimo 850

gramas, compostas da

seguinte forma: arroz (tipo 1),

feijão (tipo 1), carne branca ou

vermelha (no mínimo 150gr já

preparada), refogado,

acompanhamento/guarnição,

farofa, salada e sobremesa.

2500 R$ 18,00 R$ 45.000,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://portaldeservicos.economia.gov.br/
tel:08009789001
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


Detalhes da
Contratação
Direta

| Veja detalhadamente as informações sobre
a contratação direta selecionada

DISPENSA ELETRÔNICA: 009/2024 - EXERCÍCIO: 2024 - ABERTA

  Andamento   Forma de publicação   Responsáveis

  Orgãos   Participantes

SITUAÇÃO ATUAL: ABERTA

OBJETO:
(REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº
004/2024) - Aquisição de refeições prontas
acondicionadas em marmitex para atender as demandas
da Secretaria Municipal de Assistência Social.

ID
Contratação:

DE009

Fundamentação
Legal:

Lei nº 

Número/Ano
Procedimento:

009/20

Número/Ano
Processo:

009/20

Data
Publicação:

29/05/

Situação:

aberta

Sistema
Pregão



https://

Hora de
Abertura:

08:00

Criterio:

1 - ME
Finalidade:

AQUIS
Regime Execução:

FORNECIMENTO

Valor
estimado:

R$ 45.

12/06/2024 10:40

FASE: AVISO DE LICITAÇÃO - aberta



  Inicio Transparência Licitações

Contratações Diretas Detalhes
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https://www.licitanet.com.br/
https://tuntum.ma.gov.br/
https://tuntum.ma.gov.br/transparencia
https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes
https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/contratacoes-diretas
javascript:void(0)


Rua Frederico Coelho, N°411 - Centro - CEP: 65763000 | Tuntum
- MA

  LOCALIZAÇÃO

 FALE CONOSCO

Responsável: ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA

 DOCUMENTOS ANEXADOS

EXTRATO-AVISO DE
REPUBLICAÇÃO DISPENSA
ELETRÔNICA Nº 009/2024
(REPUBLICAÇÃO DA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº
004/2024)

pdf 550.463 KB Ver

AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA Nº 009/2024
(Republicação da Dispensa
Eletrônica nº 004/2024)

pdf 5.05 MB Ver

Mostrando de 1 até 2 de 2 registros

Descrição ↑↓ Extensão ↑↓ Tamanho ↑↓ Ver ↑↓

  CONTRATOS VINCULADOS

Data Tipo Número Exercício Credor/Vencedor
Valor

contratado Vigência Mais

Ainda não possui contrato vinculado
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https://tuntum.ma.gov.br/anexos-sinc/2024/06/439_procedimento_6669a54f7dcc7_0515273001718199631.pdf
https://tuntum.ma.gov.br/anexos-sinc/2024/06/439_procedimento_6669a54f7e18c_0516493001718199631.pdf
javascript:void(0)


GERENCIAR LAYOUTS

MUNICIPIO DE TUNTUM - CNPJ:
06138911000166 - EXERCÍCIO: 2024

Suas permissões: [ "VISUALIZAR",
"INCLUIR" ]

Procedimento Licitat… 

Filtro

Fundamentação
Legal

Critério Finalidade Sistema Pregão
Regime
Execução

Lei nº 14.133,
de 2021, do
Decreto nº
11.462, de
2023, Decreto
Municipal nº
143, de 2023

1 2 https://www.licitanet.com.br/ 5

Lei
n°8.666/93 e
Lei
n°10.520/02

1 2 https://www.licitanet.com.br/ 9

cnpjProcedimento idProcedimento

numeroProcedimento anoProcedimento

numeroProcesso anoProcesso

tipoProcedimento 

PESQUISAR LIMPAR

F















Procedimento Licitatório
ç

Pncp

Número do
Procedimento

9

Ano do
Procedimento

2024

Tipo de
Procedimento

DE

Número do
Processo

009

Ano do
Processo

2024

Data
Publicação

29/05/2024

Fundamentação Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 11.462, de 2023, Decreto Municipa

Critério 1

Finalidade 2

Sistema Pregão https://www.licitanet.com.br/

Regime
Execução

5

Objeto
(REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) - Aquisição d
acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria M
Assistência Social.

CPF da
Autoridade

76963268304

Data Sessão 10/06/2024

Valor Estimado 45000

Instrumento
Convocatório



DOWNLOAD

FECHAR
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https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/inicio
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/envio
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/gerenciar
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/semMovimentacao


#2914 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 12 de junho de 2024 às 16:32

Seguem em anexo os documentos do processo da Dispensa Eletrônica Nº 009/2024 (republicação da Dispensa Eletrônica Nº 004/2024).

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
1. LICITANET - Fornecedor(es) participante(s).pdf
2. LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s).pdf
3. LICITANET - Desclassificados Processo.pdf
4. LICITANET - Lote(s) Cancelados ou Não Adjudicados.pdf
5. LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA.pdf
6. LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Complementar nº 1.pdf
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Fornecedor(es) participante(s)

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 Microempresa
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ITEM 1

Fornecedor - ID 43344 19.634.587/0001-19 - H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA - ME/EPP Data: 10/06/2024 07:08 - Situação:
Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo
R$ Valor
Unitário

R$ Valor
Total

1 2.500,00 UND MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX contendo no
mínimo 850 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1),
feijão (tipo 1), carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já
preparada), refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada e
sobremesa.

sem
marca

sem
modelo

R$ 18,00 R$
45.000,00

Total Geral: R$ 45.000,00

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Proposta Inicial do(s) Lote(s)

Nº 009/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024
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Fornecedor: ME/EPP H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA - 19.634.587/0001-19

Item ID Data Proposta Momento da Desclassificação R$ Valor Lance

1 43344 10/06/2024 07:08:35 Após a fase competitiva R$ 17,98

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Desclassificados Processo

Nº 009/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Lote(s) Cancelados ou Não Adjudicados

Item 1
Fornecedor: FRACASSADO -

Item Quant. Un. Descrição Marca Modelo
Lance

Unitário
Lance
Total

Orçado
Unitário

Orçado
Total

Economia
%

1 2.500,00 UND

MARMITEX TAMANHO Nº 09 -
Objeto: MARMITEX contendo no
mínimo 850 gramas, compostas da
seguinte forma: arroz (�po 1), feijão
(�po 1), carne branca ou vermelha
(no mínimo 150gr já preparada),
refogado,
acompanhamento/guarnição,
farofa, salada e sobremesa.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 18,00 R$ 45.000,00 100,0000 %

Mo�vo:
O ITEM 1 foi fracassado pelo seguinte mo�vo: Não apresentou proposta final, conforme
solicitação.

Sub
Total: R$

0,00

Sub Total:
R$

45.000,00

Fornecedor(es) par�cipante(s)

Fornecedor CNPJ
Item(s) Cancelado(s) ou Não

Adjudicado(s)
Total Geral

R$
Total

Orçado R$
Economia

FRACASSADO 1 R$ 0,00 R$ 18,00 100,0000 %

Total Geral R$ 0,00 R$ 18,00 100,0000 %
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA

ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Agente Público e respectivos comissão de contratação, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os
procedimentos relativos à referida dispensa que tem como objeto: (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) - Aquisição de refeições prontas
acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social..

O(a) Agente Público conduziu a sessão de dispensa, conforme disposições contidas: Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº123/06,
realizar os procedimentos relativos à aludida dispensa.

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 Microempresa

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

43344 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19634587000119 sem marca sem modelo R$ 18,00 Classificada --

Lances do Item 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 R$ 18,00 10/06/2024 07:08:35 Fornecedor Desclassificado

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 R$ 17,98 10/06/2024 09:47:01 Fornecedor Desclassificado

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 10/06/2024
08:00:01

O ITEM 1 foi ordenado, classificado e agora está na fase competitiva. Sua disputa durará até 10/06/2024 14:00:00. Sr(s).
Fornecedor(es), podem ofertar seus lances!

Sistema 10/06/2024
14:00:02

O detentor da melhor oferta ID: 43344 - Data Prop.: 10/06/2024 07:08:35 venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$ 17,98.

Sistema 10/06/2024
14:03:22

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 10/06/2024
14:13:22

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 10/06/2024
14:15:34

O fornecedor H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$17,98.

Sistema 10/06/2024
16:38:47

Fornecedor: H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, com lance no valor de R$ 17,98, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não
apresentou proposta final, conforme solicitação!

Sistema 10/06/2024
16:38:47

Despacho. Torna público para conhecimento dos interessados, que foi declarado FRACASSADO o aludido ITEM 1, pela ausência de
licitantes classificados na licitação.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/6

36
33

A
A

D
D

18
54

D
0E

A
D

E
91

04
5D

2A
B

04
3A

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 R
O

B
S

O
N

 T
H

IA
G

O
 A

R
R

A
IS

 P
E

R
E

IR
A

 S
O

U
S

A
 e

 C
A

R
O

LA
IN

E
 A

LA
N

A
 P

IN
H

E
IR

O
 G

O
M

E
S

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

 R
O

B
S

O
N

 T
H

IA
G

O
 A

R
R

A
IS

 P
E

R
E

IR
A

 S
O

U
S

A
, C

A
R

O
LA

IN
E

 A
LA

N
A

 P
IN

H
E

IR
O

 G
O

M
E

S
 e

 G
LE

Y
S

O
N

 A
LV

E
S

 O
LI

V
E

IR
A

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 5. LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA.pdf (1/3)     223/652



Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 10/06/2024
16:38:47

O ITEM 1 foi fracassado pelo seguinte motivo: Não apresentou proposta final, conforme solicitação.

Mensagens Geral
Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 10/06/2024
14:02:53

Boa tarde, senhores

Pregoeiro 10/06/2024
14:37:42

Solicitamos que a empresa H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA faça o envio da proposta final

Pregoeiro 10/06/2024
14:37:52

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa,
do dia 10/06/2024 14:37:00hs até o dia 10/06/2024 16:37:00hs para o(s) fornecedor(es):

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA.

Sistema 10/06/2024
16:37:01

O prazo para o fornecedor H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA enviar a proposta final está encerrado.

Após encerramento da fase de lances, e atendido os procedimentos da Lei Complementar 123/06, o licitante melhor classificado em cada lote ou item foi declarado
vencedor conforme indicado no quadro Resultado da sessão pública, a classificação dos valores ofertados foi publicada nos quadros de Propostas e Lances.

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:38:47 horas do dia 10 de Junho de 2024 cuja ata foi lavrada pelo(a) Agente Público.

Autenticação: 1A46DB7A0DD37637CC7088472E97A65A

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa
Agente Público

Gleyson Alves Oliveira
Comissão de Contratação

Carolaine Alana Pinheiro Gomes
Comissão de Contratação
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA

ELETRÔNICA Complementar nº 1

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Agente Público e respectivos comissão de contratação, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os
procedimentos relativos à referida dispensa que tem como objeto: (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) - Aquisição de refeições prontas
acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social..

O(a) Agente Público conduziu a sessão de dispensa, conforme disposições contidas: Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº123/06,
realizar os procedimentos relativos à aludida dispensa.

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 10/06/2024
16:38:47

Fornecedor: H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, com lance no valor de R$ 17,98, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não
apresentou proposta final, conforme solicitação!

Sistema 10/06/2024
16:38:47

Despacho. Torna público para conhecimento dos interessados, que foi declarado FRACASSADO o aludido ITEM 1, pela ausência de
licitantes classificados na licitação.

Sistema 10/06/2024
16:38:47

O ITEM 1 foi fracassado pelo seguinte motivo: Não apresentou proposta final, conforme solicitação.

Mensagens Geral
Usuário Data/Hora Mensagem

Após encerramento da fase de lances, e atendido os procedimentos da Lei Complementar 123/06, o licitante melhor classificado em cada lote ou item foi declarado
vencedor conforme indicado no quadro Resultado da sessão pública, a classificação dos valores ofertados foi publicada nos quadros de Propostas e Lances.

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:38:47 horas do dia 10 de Junho de 2024 cuja ata foi lavrada pelo(a) Agente Público.

Autenticação: 1A46DB7A0DD37637CC7088472E97A65A

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa
Agente Público

Gleyson Alves Oliveira
Comissão de Contratação

Carolaine Alana Pinheiro Gomes
Comissão de Contratação
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CÓDIGO DE ACESSO
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VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS
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#4414 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 12 de junho de 2024 às 16:55

Considerando que a Dispensa Eletrônica nº 009/2024 (REPUBLICAÇÃO da Dispensa Eletrônica nº 004/2024) restou fracassada, segue em
anexo Aviso de Contratação Direta e Extrato do Aviso, para a devida republicação.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
1. Aviso de Dispensa - Marmitex Assistencia Social_ALTERADO.pdf
2. Extrato do Aviso de Republicação_Disp. Elet. 010-24.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 010/2024 

(Republicação da Dispensa Eletrônica nº 004/2024) 

 

CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO 

Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 45.000,000 (quarenta e cinco mil reais) 

DATA DA SESSÃO 

19/06/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 08:00h até 14:00h 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim  
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Processo Administrativo n° 020/2024 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 010/2024 

(Republicação da Dispensa Eletrônica nº 004/2024) 
 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, por meio da Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, realizará Dispensa Eletrônica com critério de 

julgamento menor preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, do 

Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 19/06/2024  

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
Link: https://www.licitanet.com.br/ 
Critério de Julgamento: menor preço 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição, por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender 

as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA., conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A localização das instalações físicas da CONTRATADA não poderá distar mais de 20 km 

(vinte quilômetros) da Sede da CONTRATANTE, com endereço na Rua Frederico Coelho, Nº 411 – 

Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000, haja vista a qualidade das refeições a serem fornecidas, 

visando o consumo imediato depois de prontas. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica exclusivamente, pela plataforma https://www.licitanet.com.br/. 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal da LICITANET para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

2.2. O procedimento será divulgado no https://www.licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a Prefeitura 

Municipal de Tuntum/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4. Para os itens com valores inferiores ou iguais a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a 

participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso 

IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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2.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, do Decreto n.º 8.538, de 2015, e do Decreto 

Municipal n.º 132, de 2023. 

2.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.7.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.7.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados, quando for o caso; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários, quando for o caso; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.9. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.10. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
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2.11. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 

ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.12. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. As especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico e Projeto 

Executivo, quando for o caso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 
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3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9.6. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.9.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 

caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 

neste aviso.  

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.  O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
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sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas.  

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta 

compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos 

e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.6 e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.5.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
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5.6. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.7.1.  contiver vícios insanáveis; 

5.7.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.7.3.  apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.7.4.  não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.7.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances. 
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6.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, por meio do sistema, no prazo de até 02 (duas horas) sob pena de inabilitação.  

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.  dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

8.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.  fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

8.1.1 a 8.1.12; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 7 dias (sete dias), a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/B

B
39

9D
97

41
F

44
90

F
B

88
C

19
C

55
78

0C
65

9

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 1. Aviso de Dispensa - Marmitex Assistencia Social_ALTERADO.pdf (11/35)     239/652

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160


 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1.  republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 12 de junho de 2024. 

 
 

 
ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA 

Agente de Contratação 
Portaria n.º 02/2024 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 020/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n.14.133/2021). 

1.1. Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA. 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

 
 
 
 

 
1 

MARMITEX TAMANHO Nº 09 - 

Objeto: MARMITEX contendo 

no mínimo 850 gramas, 

compostas da seguinte forma: 

arroz (tipo 1), feijão (tipo 1), 

carne branca ou vermelha (no 

mínimo 150gr já preparada), 

refogado, 

acompanhamento/guarnição, 

farofa, salada e sobremesa. 

 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
2500 

 
 
 
 

 
R$ 18,00 

 
 
 
 

 
R$ 45.000,000 

VALOR GLOBAL R$ 45.000,000 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal 
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, bem como Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023. 

 
1.3. Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/Equiparadas 

sediadas preferencialmente no município de Tuntum/MA ou na região central do Maranhão, até o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço válido, conforme o art. 48, § 3º, da LC nº 123/2006 e art. 7º do Decreto Municipal 
nº 132/2023. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 45.000,000 (quarenta e cinco mil reais), conforme 
custos unitários apostos na tabela acima. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

2.1. A fundamentação da contratação consta no inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, a qual dispões que “para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

no caso de outros serviços e compras”, a licitação é dispensável, valor atualizado de R$ 59.906,02 (cinquenta e 

nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos) conforme pelo Decreto Federal n.º 11.871 de 2023. Bem como, 
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no Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023. 

 

2.2. Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea 'b' da mencionada legislação estabelece a necessidade de apresentação, 

no Termo de Referência, da descrição da necessidade a ser atendida. A aquisição de marmitex para 

administração pública é fundamentada na necessidade de fornecer alimentação adequada e de qualidade para 

servidores públicos durante o expediente de trabalho. 

 

2.3. A Secretaria Municipal de Assistência Social desempenha um trabalho fundamental no município, 

visando a necessidade de oferecer refeições para funcionários e colaboradores durante eventos, capacitações 

ou situações que demandem alimentação no ambiente de trabalho, visando garantir a continuidade das 

atividades administrativas e o conforto das equipes envolvidas. 

 

2.4. Diversas atividades desenvolvidas pelos servidores, durante eventos, reuniões ou capacitações que 

se estendem por todo o dia, o fornecimento de marmitex pode ser uma forma prática de garantir que todos os 

participantes tenham acesso a uma refeição adequada. 

 

2.5. E considerando que a oferecer marmitex aos servidores pode ajudar a otimizar o tempo de trabalho, 

pois não precisam se deslocar para buscar refeições durante os intervalos, o que pode reduzir as interrupções e 

aumentar a produtividade. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

Descrição da Solução: 

3.1. Considerando a necessidade de aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA, apresentamos uma 

descrição abrangente da solução proposta, levando em consideração o ciclo de vida do objeto e a especificação 

do produto, conforme preconizado nos dispositivos legais. 

 

Ciclo de Vida do Objeto: 

3.2. O ciclo de vida do objeto refere-se ao conjunto de fases pelas quais um produto ou equipamento 

passa, incluindo aquisição, utilização e descarte. Quando aplicado à aquisição de refeições prontas 

acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Tuntum/MA, o ciclo de vida do objeto pode ser delineado da seguinte forma: 

 

Aquisição: 

3.2.1. Identificação das Necessidades: fora avaliada de maneira detalhada das necessidades específicas 

da Secretaria em termos de alimentação de qualidade, considerando as atividades desempenhadas pelos 

servidores. 

 

3.2.2. Especificação Técnica: Ao considerar o ciclo de vida do objeto e as especificações do marmitex, 

essa solução visa garantir que as refeições fornecidas aos servidores da administração pública sejam seguras, 

nutritivas e ambientalmente responsáveis. 
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Utilização e Manutenção: 

3.2.3. Treinamento e Conscientização: Os servidores devem ser incentivados a consumir os alimentos de 

forma consciente, evitando desperdícios e descartando as embalagens de maneira adequada. 

 

Sustentabilidade: 

3.2.4. Descarte Responsável: Por fim, após o consumo, os marmitex e suas embalagens devem ser 

descartados de forma responsável, preferencialmente através da reciclagem ou compostagem, contribuindo para 

a redução do impacto ambiental. 

 

Especificações Nutricional: 

3.2.5. As refeições fornecidas nos marmitex devem ser balanceadas nutricionalmente, atendendo às 

necessidades dos servidores da administração pública. Isso pode incluir a inclusão de proteínas, carboidratos, 

vitaminas e minerais em quantidades adequadas. 

 

Embalagem Adequada: 

3.2.6. A embalagem dos marmitex deve ser projetada para garantir a integridade das refeições durante o 

transporte e armazenamento, além de ser fácil de manusear e descartar. Embalagens herméticas e resistentes 

são ideais para preservar a temperatura e evitar vazamentos. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21). 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

4.1.1. Deverão ser atendidos todos os regramentos relativos à sustentabilidade constantes no Plano Diretor 

de Desenvolvimento Urbanístico do Município de Tuntum/MA, conforme Lei Complementar Municipal nº 013, de 

12 de dezembro de 2022. 

 

4.1.2. Deverá ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que 

considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, inciso XI, da Lei nº 12.305, 

de 2010, – Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

 

Subcontratação: 

 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Aquisição: 

 

4.3. As refeições devem ser frescas, preparadas no dia, não podendo ser requentadas de dias anteriores. 

 

4.4. As refeições entregues deverão ser preparadas com produtos frescos e de qualidade, estando em 

conformidade com as sugestões de cardápio constantes no neste termo de referência. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição do termo de referência. 
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4.5.          É de responsabilidade do fornecedor as condições de conservação dos produtos entregues, resistência 

das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos 

5.       MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021). 

5.1.        O prazo de entrega dos bens é de 24 (vinte e quatro) horas, contados do envio da OF - Ordem de 

Fornecimento, em remessa única, de acordo com o objeto. 

 

5.2.        Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.3.        Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na avenida 

Seabra de Carvalho. 

 

5.4.        No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

6 (seis) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

5.5.      Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 12 (doze) horas, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

5.6.     Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos após o prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5.7.      Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

 

5.7.1.    Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

5.8.      O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21). 

6.1.     O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.2.    Quando for o caso, em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

6.3.   A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
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respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 

5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa. 

 

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

caso esses documentos não estejam regularizados. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021) 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
 de Referência e na proposta. 
 
7.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação: 
7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o valor a pagar; e 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.10. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
Prazo de pagamento: 
7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento da Nota Fiscal. 
 
Forma de pagamento: 
7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, caso necessário. 
 
7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade DISPENSA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
Exigências de habilitação: 
 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional; 
 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresase-negocios/pt-
br/empreendedor; 
 
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 
18 de março de 2020. 
 
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 
do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/B

B
39

9D
97

41
F

44
90

F
B

88
C

19
C

55
78

0C
65

9

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 1. Aviso de Dispensa - Marmitex Assistencia Social_ALTERADO.pdf (20/35)     248/652

https://www.gov.br/empresase-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresase-negocios/pt-br/empreendedor


 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165). 
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso. 
 
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Município do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira: 
 
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 
 
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II); 
 
8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
8.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
 
8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
Qualificação Técnica: 
 
8.27. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade; 
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8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 
 
8.28.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
8.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
 
8.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
 
8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 
n. 5.764, de 1971; 
 
8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 
 
8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço; 
 
8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; e 
 
8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
 
8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Tuntum/MA. 
 
9.2.   A dotação para este exercício consta em anexo. 

 
9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá: 
 
I - Decidir sobre aprovação do Termo de Referência; 
 
II - Autorizar o prosseguimento da contratação. 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 18/04/2024 
 
 

                                             SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Assessora jurídica 
 

 
                                               Nome Servidor: Ana Katriny Da Guia Dias  
                                                               Matrícula: 04722 

 

 
 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA  
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas  

Portaria nº 140/2021 
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ANEXO II 

(Processo Administrativo n°..../202X) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EMPRESA 

X. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-66, com sede 

administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, por intermédio do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado 

pela Secretária Municipal de Assistência Social, NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA, 

......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no 

DOM de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., e pelo, Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) 

pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador 

da Matrícula Funcional nº ..........doravante denominado CONTRATANTE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação OU da Inexigibilidade de Licitação nº .../..., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de .........................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

TABELA 

1.3. Vinculam a esta contratação: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Aviso de Dispensa de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo. 

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este processo administrativo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da assinatura do contrato 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 2% a 10% do valor do Contrato. 
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(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 10% 

do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 

10% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 

10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

I. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

II. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, 

da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes. 

III. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.III.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.III.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.III.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
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IV. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.IV.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.IV.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.IV.3. Indenizações e multas. 

V. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

VI. O contrato poderá ser extinto: 

12.VI.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.VI.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 

contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/B

B
39

9D
97

41
F

44
90

F
B

88
C

19
C

55
78

0C
65

9

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 1. Aviso de Dispensa - Marmitex Assistencia Social_ALTERADO.pdf (32/35)     260/652



 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, data. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

_____________________________________                               ______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                                  NÁGELA RAFAELA S. R DA SILVA  

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                      Secretária Municipal de Assistência Social  

Portaria nº 140/2021                                                                     Portaria nº XXX/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

Pela CONTRATADA: 

____________________________________________________ 

NOME DA PESSOA 

Cargo 

CPF nº 

Pelas TESTEMUNHAS: 

_________________________________              ____________________________________  

1. NOME DA TESTEMUNHA                                              2. NOME DA TESTEMUNHA 

CPF nº                                                                                  CPF nº 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

BB399D9741F4490FB88C19C55780C659

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024 

(REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) 

 

 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da Prefeitura Municipal de 

Tuntum-MA, torna público para conhecimento dos interessados, que a sessão pública da 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024 (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA 004/24), que 

tem como OBJETO a aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, realizada no dia 10 de junho de 2024, das 

08:00h às 14:00h, foi declarada FRACASSADA. Sendo assim, a sessão da DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 010/2024 (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

004/2024) fica marcada para o dia 19 de junho de 2024, das 08:00h às 14:00h (horário de Brasília), 

através do sistema eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Aviso da Dispensa e Informações, 

por meio dos sítios eletrônicos: www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp; 

https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no Setor de Licitações e 

Contratos, das 08:00 às 12:00h, na Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua 

Frederico Coelho, Nº 411 – Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 

licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.   

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

Tuntum-MA, 12 de junho de 2024.  

 

 

 

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa 

Agente de Contratação 

Portaria n.º 02/2024 
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FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO
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#4714 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 17 de junho de 2024 às 10:36

Seguem as devidas publicações

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
3. DOM.pdf
4. Portal.pdf
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6. Sinc - Contrata.pdf
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PORTARIA nº 104, 12 de junho de 2024. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das 

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 132/2024, celebrado entre o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa OUROS 

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 44.126.699/0001-06, cujo 

objeto é A CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA EXECUTAR 

SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEÍCULOS, PARA ATENDIMENTO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 

TUNTUM/MA.  

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal CAIO ARISTÓFANES PINHEIRO 

GOMES 

0837 

Suplente 
KAIRO BRUNO ANDRADE DE SOUSA 

NASCIMENTO  

04500 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 12 de 

junho de 2024. 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 132/2024 
 

1.1. ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 132/2024. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CONTRATADA: OUROS EMPREENDIMENTOS LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 44.126.699/0001-06. Base legal: Lei nº 

10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 

005/2024-( Republicação do lote 01 do Pregão Eletrônico 068/2023). 

Objeto: É a Contratação de empresa para executar serviços para 

manutenção preventiva e corretiva de veículos, para atendimento da frota 

do município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 

566.390,00 (quinhentos e sessenta e seis mil, trezentos e noventa 

reais).  

1.2. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:10.122.0002.2023.0000;10.122.0002.2

024.0000;10.301.0019.2076.0000;10.302.0015.2028.0000;10.302.0015.2

064.0000;10.304.0021.2030.0000;3.3.90.39.00 – Outros Serviços De 

Terceiros-Pessoa Jurídica - Pessoa Jurídica Tuntum – Maranhão, 12 de 

junho de 2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 

COSTTA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS. 

 

 

  

AVISO DE REPUBLICAÇÃO    
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024 

(REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) 

 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da 

Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, torna público para conhecimento 

dos interessados, que a sessão pública da DISPENSA ELETRÔNICA 

Nº 009/2024 (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA 004/24), que tem como 

OBJETO a aquisição de refeições prontas acondicionadas em 
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marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, realizada no dia 10 de junho de 2024, das 08:00h às 

14:00h, foi declarada FRACASSADA. Sendo assim, a sessão da 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024 (REPUBLICAÇÃO DA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) fica marcada para o dia 19 de 

junho de 2024, das 08:00h às 14:00h (horário de Brasília), através do 

sistema eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Aviso da Dispensa e 

Informações, por meio dos sítios eletrônicos: www.licitanet.com.br; 

www.gov.br/pncp; 

https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no 

Setor de Licitações e Contratos, das 08:00 às 12:00h, na Prefeitura 

Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua Frederico Coelho, Nº 411 

– Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 

licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.   

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

Tuntum-MA, 12 de junho de 2024.  

 

 

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa 

Agente de Contratação 

Portaria n.º 02/2024 

 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO  
CONTRATUAL AO CONTRATO N.º 045/2024 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 

CONTRATUAL AO CONTRATO N.º 045/2024. CONTRATANTE: O 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

06.138.911/0001-66. CONTRATADA: R.R BARROS LTDA, INSCRITA 

NO CNPJ SOB O Nº 10.584.002/0001-29. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

085/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93. 1. DO 

OBJETO: 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração 

contratual do contrato firmado entre as partes, no dia 22/02/2024, para 

prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 

com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 2. DA 

PRORROGAÇÃO: 2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato 

nº 045/2024, por mais 12 (doze) meses, em razão das necessidades da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 3. DO VALOR: 3.1. O valor 

firmado no contrato n.º 045/2024 é de R$ 441.062,50 (quatrocentos e 

quarenta e um mil e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 4. DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1. As despesas decorrentes do 

presente Termo Aditivo correrão por conta do seguinte crédito 

orçamentário constante do orçamento municipal para o exercício de 

2024:  

08.244.0025.2038.0000;     3.3.90.30.00.  5. DA RATIFICAÇÃO: 5.1. 

Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições 

do contrato Original. Tuntum – Maranhão, 06 de junho de 2024. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA – Prefeito Municipal. 

 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 283/2023 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 

283/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO 

NO CNPJ Nº 06.138.911/0001-66; através da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. CONTRATADA: AMPLA SERVICOS E COMERCIO 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.815.689/0001-12A. PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 057/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, 

inciso I, alínea “b” e § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA 

- OBJETO: 1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo 

de aproximadamente 25% do quantitativo e, consequentemente do 

valor inicial atualizado do contrato firmado entre as partes, no dia 

22/11/2023 alterando-se assim a Cláusula Terceira - Preço 2. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 2.1. O aditamento contratual 

perfaz o total de R$ 363.497,50 (trezentos e sessenta e três mil e 

quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), equivalente 

a aproximadamente 25% do valor inicialmente pactuado. 2.2. O valor 

do Contrato n.º 283/2023 que totalizava em R$ 1.465.990,00 (um 

milhão e quatrocentos e sessenta e cinco mil e novecentos e noventa 

reais), passa a ter o valor de R$ 1.829.487,50 (um milhão e oitocentos 

e vinte nove mil e quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos). 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 15.122.0002.2039.0000; 3.3.90.30.00. 4. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as 

demais Cláusulas e condições do Contrato Original, aqui não 

expressamente modificadas, formando com este um todo único e 

indivisível, para todos os fins de direito. Tuntum (MA), 10 de junho de 

2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

– Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

 

     

 

RESOLUÇÃO Nº 04/2024 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  
DE TUNTUM, DE 31 DE MAIO DE 2024 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Tuntum, em reunião plenária 

ordinária, realizada no dia 31 de maio de 2024, no cumprimento da Lei 

nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, parágrafo 2º e no uso de 

suas competencias regimentais e atribuições conferidas pela Lei 

12.546, de 7 de janeiro de 1998, regulamentada pelo decreto 53.990 de 

13 de junho de 2013; 

No cumprimento à Constituição da República Federal do Brasil, do 

Título VIII, Capítulo II, Seção II, da Saúde, a lei 8.080, de 19 de 
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Detalhes da
Contratação
Direta

| Veja detalhadamente as informações sobre
a contratação direta selecionada

DISPENSA ELETRÔNICA: 010/2024 - EXERCÍCIO: 2024 - ABERTA

  Andamento   Forma de publicação   Responsáveis

  Orgãos   Participantes

SITUAÇÃO ATUAL: ABERTA

OBJETO:
O objeto do presente procedimento é a escolha da
proposta mais vantajosa para a aquisição, por dispensa de
licitação, de refeições prontas acondicionadas em
marmitex para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA-
(Republicação da Dispensa Eletrônica nº 004/2024)

ID
Contratação:

DE010

Fundamentação
Legal:

Art. 75

Número/Ano
Procedimento:

010/20

Número/Ano
Processo:

010/20

Data
Publicação:

12/06/

Situação:

aberta

Sistema
Pregão



https://

Hora de
Abertura:

08:00

Criterio:

1 - ME
Finalidade:

AQUIS
Regime Execução:

FORNECIMENTO

Valor
estimado:

R$ 45.

17/06/2024 10:10


  Inicio Transparência Licitações

Contratações Diretas Detalhes
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Rua Frederico Coelho, N°411 - Centro - CEP: 65763000 | Tuntum
- MA

Serviço de Informação Municipal

  LOCALIZAÇÃO

  FALE CONOSCO

FASE: AVISO DE LICITAÇÃO - aberta
Responsável: ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA

 DOCUMENTOS ANEXADOS

Extrato-AVISO DE
CONTRATAÇÃO DIRETA Nº
0102024

pdf 551.125 KB Ver

AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA Nº 0102024

pdf 4.88 MB Ver

Mostrando de 1 até 2 de 2 registros

Descrição ↑↓ Extensão ↑↓ Tamanho ↑↓ Ver ↑↓

  CONTRATOS VINCULADOS

Data Tipo Número Exercício Credor/Vencedor
Valor

contratado Vigência Mais

Ainda não possui contrato vinculado
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Última atualização 14/06/2024

Objeto:

[LICITANET] - (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA Nº 004/2024) - Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social.

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 010/2024
Acessar Contratação

Local: Tuntum/MA Órgão: MUNICIPIO DE TUNTUM Unidade compradora: 1338 - MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 14/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 14/06/2024 22:27 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 19/06/2024 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06138911000166-1-000013/2024 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas Eireli

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 45.000,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalhar

 

4374534 MARMITEX TAMANHO Nº 09

- Objeto: MARMITEX

contendo no mínimo 850

gramas, compostas da

seguinte forma: arroz (tipo 1),

feijão (tipo 1), carne branca ou

vermelha (no mínimo 150gr já

preparada), refogado,

acompanhamento/guarnição,

farofa, salada e sobremesa.

2500 R$ 18,00 R$ 45.000,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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GERENCIAR LAYOUTS

MUNICIPIO DE TUNTUM -
CNPJ: 06138911000166 -
EXERCÍCIO: 2024

Suas permissões: [
"VISUALIZAR", "INCLUIR" ]

Procedimento Licitat… 

Filtro

Finalidade Sistema Pregão
Regime
Execuçã

2 https://www.licitanet.com.br/ 5

cnpjProcedimento

idProcedimento

numeroProcedimento

anoProcedimento

numeroProcesso

anoProcesso

tipoProcedimento 

PESQUISAR LIMPAR

FERNANDO PORTELA TELES PESS…F

Início

Enviar

Gerenciar

Sem Movimentação

Trilhas 

Alterar Entidade

Sair

Procedimento Licitatório
Id
Procedimento

DE0102024

ID da
Contratação
Pncp

010/2024

Número do
Procedimento

10

Ano do
Procedimento

2024

Tipo de
Procedimento

DE

Número do
Processo

010

Ano do
Processo

2024

Data
Publicação

12/06/2024

Fundamentação Art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº 143, de 2023.

Critério 1

Finalidade 2

Sistema Pregão https://www.licitanet.com.br/

Regime
Execução

5

Objeto

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a a
por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex para at
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA-(Republicaç
Dispensa Eletrônica nº 004/2024)

CPF da
Autoridade

76963268304

Data Sessão 19/06/2024

Valor Estimado 45000

Instrumento
Convocatório



DOWNLOAD

FECHAR
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#4814 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 04 de julho de 2024 às 10:22

Segue em anexo os autos do processo da Dispensa Eletrônica Nº 010/2024 - (REPUBLICAÇÃO da Dispensa Eletrônica nº 004/2024).

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
Docs. Dispensa 10-2024-(republicação da dispensa 04-2024).pdf
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Fornecedor(es) participante(s)

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 Microempresa

ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 40.695.685/0001-52 Microempresa

03/07/2024, 16:23 LICITANET - Fornecedor(es) participante(s)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/97128/relatorio_participantes_processo_51992024357.html 1/1
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ITEM 1

Fornecedor - 40.695.685/0001-52 - ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 - ME/EPP Data: 18/06/2024 23:42 - Situação:
Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo
R$ Valor
Unitário

R$ Valor
Total

1 2500.0000 UND MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX contendo no
mínimo 850 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1),
feijão (tipo 1), carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já
preparada), refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada e
sobremesa.

sem
marca

sem
modelo

R$ 18,00 R$
45.000,00

Fornecedor - 36.877.324/0001-50 - CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO - ME/EPP Data: 19/06/2024 07:59 -
Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo
R$ Valor
Unitário

R$ Valor
Total

1 2500.0000 UND MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX contendo no
mínimo 850 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1),
feijão (tipo 1), carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já
preparada), refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada
e sobremesa.

serv serv R$ 200,00 R$
500.000,00

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Proposta Inicial

Nº 010/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

03/07/2024, 16:26 LICITANET - Proposta Inicial

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/97128/relatorio_proposta_inicial_39360473638.html 1/1
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ERISMAR SOUSA SANTOS 
CNPJ: 40.695.685/0001-52 

PROPOSTA FINAL 
 

A empresa ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA, inscrita sobre o CNPJ Nº 40.695.685/0001-52, com 
sede na Av. Rycharlys Leornardo, nº 1121, Tuntum – MA, Cep: 65763-000, representada nesse 
ato pelo Sr. Erismar Sousa Santos, incrito sob o CPF: 70570183391, apresenta a proposta final 
referente a Dispensa Eletrônica nº 004/2024. 

Planilha Orçamentaria:  
 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

 
QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL 

 
1 

MARMITEX TAMANHO Nº 09 
- 
Objeto: MARMITEX 
contendo no mínimo 850 
gramas, compostas da 
seguinte forma: arroz (tipo 
1), feijão (tipo 1), carne 
branca ou vermelha (no 
mínimo 150gr já preparada), 
refogado, 
acompanhamento/guarnição, 
farofa, salada e sobremesa. 

 
UND 

 
2500 

 
R$ 18,00 

 
R$ 

45.000,000 

VALOR 
GLOBAL 

R$ 
45.000,000 

 

 

Tuntum, 19 de junho de 2024 

 

 

 

________________________________________________________ 
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ITEM 1

ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Enquadramento Marca Modelo
Valor

Lance Quantidade Vlr. Total

1 1 1418 ERISMAR
SOUSA
SANTOS
70570183391

40.695.685/0001-
52

Tuntum/MA ME sem
marca

sem
modelo

R$
18,00

2.500,00 R$
45.000,00

1 2 47344 CARLOS
MARCELO
SANTOS DE
CASTRO

36.877.324/0001-
50

Pedreiras/MA ME serv serv R$
28,00

2.500,00 R$
70.000,00

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Classificação da Disputa

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

03/07/2024, 16:30 LICITANET - Classificação da Disputa

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/97128/relatorio_classificacao_39793068722.html 1/1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

 

DOCS. DE HABILITAÇÃO 

ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA 

CNPJ: 40.695.685/0001-52 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE LIMITADA - UNIPESSOAL 
40.695.685 ERISMAR SOUSA SANTOS 

CNPJ: 40.695.685/0001-52 
 

 

 

ERISMAR SOUSA SANTOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial, nascido em 
30/07/1975, empresario, portador do CPF: 705.701.833-91 e RG: 147373930 SSP/MA, residente e 
domiciliado na Avenida Rycharlys Leonardo, nº 1121, Tuntum de cima, Tuntum – MA, CEP 
65.763-000. O titular da empresa 40.695.685 ERISMAR SOUSA SANTOS, com sede na Avenida 
Rycharlys Leonardo, nº 1121, Tuntum de cima, Tuntum – MA, CEP 65.763-000 inscrito na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21802322457 em 03/02/2021 e no CNPJ: 
40.695.685/0001-52, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL conforme Art. 1052, § 1 do Código 
Civil - Lei 10.406/02, parágrafo único, Incluído pela Medida Provisória nº 881 de 2019. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica transformada a Empresa Individual em Sociedade Limitada 
Unipessoal com o nome empresarial ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social que era de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) composto por 
30.000 (trinta mil)  quotas no valor de 1,00 (um real) cada uma, passa a partir desta data para R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), composto por 200.000 (duzento mil) quotas no valor 1,00 (um 
real) cada uma, sendo R$ 30.000,00 (trinta mil reais) proveniente do acervo da empresa 
transformada e integralizando neste ato o valor de R$ 170.000,00 ( cento e setenta mil reais) 
composto por 170.000 (cento e setenta mil) quotas no valor 1,00 (um real) cada uma em moeda 
corrente nacional do País. 
 
NOME QUOTAS R$ % 
ERISMAR SOUSA SANTOS 200.000 200.000,00 100 
TOTAL 200.000 200.000,00 100 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – A administração da sociedade será exercido pelo sócio ERISMAR 
SOUSA SANTOS que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de 
gestão pertinente ao objeto social. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
PARA TANTO FIRMA EM ATO CONTINUO O CONTRATO DA SOCIEDADE 
UNIPESSOAL  
 
Pelo presente instrumento particular de constituição de SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 
ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA, com fundamento no conforme Art. 1052, § 1 do Código Civil 
- Lei 10.406/02, parágrafo único, Incluído pela  Medida Provisória nº 881 de 2019, resolve 
constituir um SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, a qual será regida pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE LIMITADA - UNIPESSOAL 
40.695.685 ERISMAR SOUSA SANTOS 

CNPJ: 40.695.685/0001-52 
 

 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – A presente SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL – LTDA 
girará sob o nome empresarial de ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA, com sede Avenida 
Rycharlys Leonardo, nº 1121, Tuntum de cima, Tuntum – MA, CEP 65.763-000, podendo, a 
qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território 
nacional. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – O Objeto Social é: 
 
5611-2/01 - Restaurantes e similares; 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas; 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
 
CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a 
continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário 
ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 
 
CLAUSULA QUARTA - O capital social é de R$: 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 
200.000 (duzentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), já integralizada em moeda 
corrente do País pelo único sócio: 
 
NOME QUOTAS R$ % 
ERISMAR SOUSA SANTOS 200.000 200.000,00 100 
TOTAL 200.000 200.000,00 100 

 
CLÁUSULA QUINTA - A administração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL caberá a único sócio ERISMAR SOUSA SANTOS com os poderes e atribuições de 
representar da empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos 
os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da 
empresa, ficando vedado, entretanto,  em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de 
interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos 
públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 
 
CLÁUSULA SEXTA - O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de 
Dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros 
ou prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma prevista do 
artigo 1.065 do Código Civil. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE LIMITADA - UNIPESSOAL 
40.695.685 ERISMAR SOUSA SANTOS 

CNPJ: 40.695.685/0001-52 
 

 

 

CLÁUSULA OITAVA –  Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum - MA, para qualquer ação 
fundada neste ato constitutivo, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
 
 
E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única 
via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 
 

                 
      
 
                      Tuntum - MA, 06 de julho de 2023. 

 
 
 
 

_____________________________________ 
                                                                                                      ERISMAR SOUSA SANTOS 
                                                                                                             Sócio Administrador                                  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ERISMAR SOUSA SANTOS  LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

70570183391

Página 4 de 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ERISMAR SOUSA SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/07/2023 09:58 SOB Nº 21201400976. 
PROTOCOLO: 230888305 DE 13/07/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310393340. CNPJ DA SEDE: 40695685000152. 
NIRE: 21201400976. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/07/2023. 
ERISMAR SOUSA SANTOS  LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/08/2024.

Nº Certidão: Data da031589/24 29/04/2024 11:08:28

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:126836493 40695685000152

Razão Social: ERISMAR SOUSA SANTOS  LTDA

Telefone: (99)92001988 Município: TUNTUM UF: MA

Endereço: AVE RYCHARLYS LEONARDO, 1121  CEP: 65763000 - TUNTUM DE CIMA

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/04/2024 11:08:28
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da156331/24 29/04/2024 11:07:07

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/08/2024.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:126836493 40695685000152

Razão Social: ERISMAR SOUSA SANTOS  LTDA

Telefone: (99)92001988 Município: TUNTUM UF: MA

Endereço: AVE RYCHARLYS LEONARDO, 1121  CEP: 65763000 - TUNTUM DE CIMA

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/04/2024 11:07:07
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA
CNPJ: 40.695.685/0001-52 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:10:50 do dia 29/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/10/2024.
Código de controle da certidão: 7DD5.3EB7.C89F.B317
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.695.685/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/02/2021

 
NOME EMPRESARIAL
ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CALCADAO DO ESPETO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV RYCHARLYS LEONARDO

NÚMERO
1121

COMPLEMENTO
********

 
CEP
65.763-000

BAIRRO/DISTRITO
TUNTUM DE CIMA

MUNICÍPIO
TUNTUM

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RLASSESSORIACONT@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(99) 9200-1988

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/02/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/04/2024 às 11:13:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ERISMAR SOUSA SANTOS  LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.695.685/0001-52
Certidão nº: 29517696/2024
Expedição: 29/04/2024, às 11:12:17
Validade: 26/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ERISMAR SOUSA SANTOS  LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.695.685/0001-52, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br A
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ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE
 DISPONIVEL    FORNECEDORES
   Caixa e Bancos 94.620,62       Fornecedores Diversos 1.834,55            

 VALORES A RECEBER    OBRIGAÇÕES A PAGAR
  Duplicatas a Receber 203.958,77       Impostos/Contribuições e outros a Pagar 10.365,97           

ESTOQUE PATRIMÔNIO LÍQUIDO
   Estoque de Mercadorias 49.785,31       Capital Social 200.000,00      

      Lucro do Exercício 198.493,68      398.493,68         
ATIVO PERMANENTE
 IMOBILIZADO

   Instal/Máq. e Equipamentos 60.000,00      
   Móveis e Utensílios 40.000,00      
  (-)Depreciação Acumulada 37.670,50      62.329,50

TOTAL DO ATIVO 410.694,20 TOTAL DO PASSIVO 410.694,20         

PASSIVO

Tuntum - MA, 31 de dezembro de 2023.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

ATIVO

NIRE: 21201400976

CNPJ: 40.695.685/0001-52

Cleomar Ferreira da Silva
CPF: 705.701.833-91 Técnico contábil
Sócio - Administrador

CPF: 304.283.273-20

Erismar Sousa Santos

CRC - MA 008788/O-5

TUNTUM - MA, CEP: 65.763-000

AVENIDA RYCHARLYS LEONARDO, Nº 1121, TUNTUM DE CIMA

ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de 2023, estando de
acordo com a documentação enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$:
410.694,20 (QUATROCENTOS E DEZ MIL E SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS).

Página 1 de 5

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/2

49
C

78
E

82
31

44
1A

5B
7B

A
5B

43
F

1F
45

0F
3

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: Docs. Dispensa 10-2024-(republicação da dispensa 04-2024).pdf (20/33)     293/652



RECEITA OPERACIONAL BRUTA
Receita Bruta de Vendas 849.324,59                        

( - ) DEDUÇÃO DA RECEITA
Impostos Federais/Estaduais/Municipais 51.365,15     

(51.365,15)                         

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 797.959,44                        

( - ) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS
Compra de Mercadorias 502.478,12   
Folha de pagamento 37.840,00     
Encargos com INSS/FGTS 10.014,40     
Material de escritório 2.604,85      
Energia/Água 7.954,05      
Telefone 1.205,36      
Manutenção/Conservação e Limpeza 1.368,98      
Pró-Labore 36.000,00     (599.465,76)                       

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 198.493,68                        

ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA

TUNTUM - MA, CEP: 65.763-000

CNPJ: 40.695.685/0001-52

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

Tuntum - MA, 31 de dezembro de 2023.

AVENIDA RYCHARLYS LEONARDO, Nº 1121, TUNTUM DE CIMA

NIRE: 21201400976

Erismar Sousa Santos
CPF: 705.701.833-91
Sócio - Administrador CRC - MA 008788/O-5

CPF: 304.283.273-20

Técnico contábil
Cleomar Ferreira da Silva

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do Exercício
realizado em 31 de dezembro de 2023 o Lucro Líquido de R$: 198.493,68 CENTO E NOVENTA E
OITO MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS).
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1- INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL - ISG

410.694,20      

12.200,52        

2- INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC

348.364,70      

12.200,52        

3- INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG

348.364,70      

12.200,52        

CPF: 304.283.273-20

Tuntum - MA, 31 de dezembro de 2023.

Erismar Sousa Santos Cleomar Ferreira da Silva

CPF: 705.701.833-91 Técnico contábil

Sócio - Administrador CRC - MA 008788/O-5

ILG =
AC + ARLP

ILG = ILG = 28,55     
PC + PELP

ILC =
ATIVO CIRC.

ILC = ILC = 28,55     
PASSIVO CIRC.

CÁLCULO DOS ÍNDICES ECONÔMICO-FINANCEIROS

COM BASE NO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM

31 DE DEZEMBRO DE 2023.

ISG =
ATIVO TOTAL

ISG = ISG = 33,66     
PC+PELP

ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA

AVENIDA RYCHARLYS LEONARDO, Nº 1121, TUNTUM DE CIMA

TUNTUM - MA, CEP: 65.763-000

CNPJ: 40.695.685/0001-52

NIRE: 21201400976
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RAZÃO SOCIAL: ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA RYCHARLYS LEONARDO, Nº 1121  

BAIRRO: TUNTUM DE CIMA – TUNTUM - MA | CEP: 65763-000 
CNPJ: 40.695.685/0001-52 

NIRE: 21201400976 

 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 
 
 
Nota 1 – Contexto Operacional  
O objetivo da empresa é exercer as suas atividades econômicas: Restaurantes e similares; Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
motocicletas e motonetas; Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
 
Nota 2 – Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras.  
O Balanço Patrimonial, as Demonstrações de Resultado, Análise pelos índices pelo Balanço, dos exercícios 
findo em 31 dezembro de 2023, estão sendo elaboradas conforme os Princípios Fundamentais da Contabilidade 
e demais práticas emanadas da legislação brasileira vigente. 
 
Nota 3 - Práticas Contábeis 
 
3.1 – Demonstrações Contábeis 
As demonstrações contábeis estão em conformidade com a ITG 1000, aprovada pela Resolução CFC 1.418/12.  
 
3.2 - Depreciação  
A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil econômica do imobilizado, calculada 
sobre o valor residual dos bens.  
 
3.3 – Avaliação de Estoque 
A empresa avaliou seus estoques pelo método PEPS - Primeiro que entra primeiro que saí. 
 
Nota 4 – Capital Social 
O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos reais), dividido em 200.000 (duzentos mil) quotas de R$1,00 (um 
real), totalmente integralizado apresentando a seguinte composição: 
Sócio: Erismar Sousa Santos participação percentual de 100% com o capital integralizado de R$ 200.000,00. 
 
Nota 5 – Situação Trabalhista  
Atualmente a entidade não tem uma reclamatória trabalhista em processo e estima que no seu exercício não há 
previsão de desligamento. 
 
 
 
 

Erismar Sousa Santos                              Cleomar Ferreira da Silva 
CPF: 705.701.833-91  Técnico Contabil 

Sócio Administrador                                   CRC MA: 008788/O-5 
                                   CPF: 304.283.273-20  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ERISMAR SOUSA SANTOS  LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

30428327320

70570183391

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CLEOMAR FERREIRA DA SILVA

ERISMAR SOUSA SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/05/2024 07:53 SOB Nº 20240639642. 
PROTOCOLO: 240639642 DE 10/05/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406699871. CNPJ DA SEDE: 40695685000152. 
NIRE: 21201400976. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/05/2024. 
ERISMAR SOUSA SANTOS  LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA
 
Certidão n.º: MA/2024/00000483
Nome: CLEOMAR FERREIRA DA SILVA  CPF: 304.283.273-20
CRC/UF n.º MA-008788/O  Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade: 11/06/2024
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 304.283.273-20   Controle : 2506.4075.4389.5016
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA
 
Certidão n.º: MA/2024/00000482
Nome: CLEOMAR FERREIRA DA SILVA  CPF: 304.283.273-20
CRC/UF n.º MA-008788/O  Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade: 11/06/2024
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 304.283.273-20   Controle : 7267.7895.8208.8836
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Vencedor(es) do(s) Item(s)

Fornecedor:  ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 - 40.695.685/0001-52

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Valor
Lance

Total
Lance

Valor
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 2.500,00 UND

MARMITEX TAMANHO Nº 09
- Objeto: MARMITEX
contendo no mínimo 850
gramas, compostas da
seguinte forma: arroz (tipo
1), feijão (tipo 1), carne
branca ou vermelha (no
mínimo 150gr já preparada),
refogado,
acompanhamento/guarnição,
farofa, salada e sobremesa.

sem
marca sem modelo R$ 18,00 R$

45.000,00 R$ 18,00 R$
45.000,00 0,00 % R$ 0,00

Total R$ 45.000,00 Total Orçado R$
45.000,00 0,00% R$ 0,00

Fornecedor(es) participante(s)

Fornecedor CNPJ Item(s) Vencido(s) Total Geral Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 40.695.685/0001-
52 1 R$ 45.000,00 R$

45.000,00 0,00% R$ 0,00

Total Geral R$
45.000,00

R$
45.000,00 0,00% R$ 0,00

03/07/2024, 16:38 LICITANET - Vencedor(es) do(s) Item(s)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/97128/completo_relatorio_vencedores_pregao_completo_26458368635.html 1/2
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03/07/2024, 16:38 LICITANET - Vencedor(es) do(s) Item(s)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/97128/completo_relatorio_vencedores_pregao_completo_26458368635.html 2/2
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Recursos do Processo

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Não houve interposição
de recursos por parte

dos licitantes.

03/07/2024, 16:39 LICITANET - Recursos do Processo

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/97128/relatorio_recursos_processo_31196649601.html 1/1
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

249C78E8231441A5B7BA5B43F1F450F3

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/249C78E8231441A5B7BA5B43F1F450F3
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#5014 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta
Data: 04 de julho de 2024 às 10:40

Segue em anexo Ata de realização da dispensa eletrônica. Encaminha-se para as providências cabíveis quanto a adjudicação e homologação.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA.pdf
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA

ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Agente Público e respectivos comissão de contratação, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os
procedimentos relativos à referida dispensa que tem como objeto: (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA Nº 004/2024) - Aquisição de refeições prontas
acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social..

O(a) Agente Público conduziu a sessão de dispensa, conforme disposições contidas: Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº123/06,
realizar os procedimentos relativos à aludida dispensa.

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 40.695.685/0001-52 Microempresa

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 Microempresa

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

1418 ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 40695685000152 sem marca sem modelo R$ 18,00 Classificada --

47344 CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36877324000150 serv serv R$ 200,00 Classificada --

Lances do Item 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 R$ 200,00 19/06/2024 07:59:57 Classificado

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 R$ 28,00 19/06/2024 08:02:30 Intermediario

ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 40.695.685/0001-52 R$ 18,00 18/06/2024 23:42:36 Classificado

Classificação Final do Item 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 40.695.685/0001-52 R$ 18,00

2º CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 R$ 28,00

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 19/06/2024
08:00:08

O ITEM 1 foi ordenado, classificado e agora está na fase competitiva. Sua disputa durará até 19/06/2024 14:00:00. Sr(s).
Fornecedor(es), podem ofertar seus lances!

04/07/2024, 10:32 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/97128/completo_relatorio_ata_final_completo_97272463949.html 1/3
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Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 19/06/2024
14:00:05

O detentor da melhor oferta ID: 1418 - Data Prop.: 18/06/2024 23:42:36 venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$ 18,00.

Sistema 19/06/2024
14:27:32

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 19/06/2024
14:37:34

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 19/06/2024
14:41:41

O fornecedor ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$18,00.

Fornecedor
1418

20/06/2024
09:40:51

Bom dia

Fornecedor
1418

21/06/2024
13:13:44

Boa Tarde Sr. Pregoeiro, solicito que abra o prazo para anexar a doc. de habilitação, para ser analisada já na data de
remarcação do processo

Sistema 25/06/2024
15:52:27

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: .

Mensagens Geral
Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 19/06/2024
14:25:23

Boa tarde, senhores

Pregoeiro 19/06/2024
14:47:59

Solicitamos que a empresa ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 faça o envio da proposta final

Pregoeiro 19/06/2024
14:48:30

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa,
do dia 19/06/2024 14:48:00hs até o dia 19/06/2024 16:48:00hs para o(s) fornecedor(es):

ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391.

Sistema 19/06/2024
15:35:32

O fornecedor ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 acabou de ENVIAR proposta_final_erismar_1718822131.pdf no proposta
final.

Sistema 19/06/2024
15:56:41

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!

Sistema 19/06/2024
16:48:01

O prazo para o fornecedor ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 enviar a proposta final está encerrado.

Pregoeiro 21/06/2024
11:22:18

Bom dia, senhores! Comunicamos que a sessão da dispensa terá continuidade na segunda-feira (dia 24/06/2024) às 15h30min.

Sistema 21/06/2024
11:23:08

CONTINUIDADE DA SESSÃO

Sr(s). Fornecedor(es),
Comunicamos que a sessão da dispensa terá continuidade na segunda-feira (dia 24/06/2024) às 15h30min.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 24/06/2024
15:48:01

Boa tarde, senhores

Pregoeiro 24/06/2024
15:48:28

Abriremos o prazo para envio dos documentos de habilitação

Pregoeiro 24/06/2024
15:48:44

O prazo para envio dos documentos habilitatórios, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 24/06/2024 15:48:00hs até o dia 24/06/2024 17:48:00hs para o(s) fornecedor(es):

ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391.

Sistema 24/06/2024
16:06:56

O fornecedor ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 acabou de ENVIAR erismar_1719256016.rar no habilitanet.

Sistema 24/06/2024
16:07:29

O fornecedor ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 acabou de EXCLUIR erismar_1719256016.rar do habilitanet.

04/07/2024, 10:32 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA
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Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 24/06/2024
16:09:03

O fornecedor ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 acabou de ENVIAR erismar_1719256143.rar no habilitanet.

Sistema 24/06/2024
17:01:04

CONTINUIDADE DA SESSÃO

Sr(s). Fornecedor(es),
A continuidade da sessão ocorrerá amanhã (dia 25/06/2024) às 15h:30min.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 24/06/2024
17:48:02

O prazo para o fornecedor ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está
encerrado.

Pregoeiro 25/06/2024
15:30:33

Boa tarde, senhores

Pregoeiro 25/06/2024
15:44:31

Após conferência dos documentos de habilitação, declaro a empresa ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 habilitada

Após encerramento da fase de lances, e atendido os procedimentos da Lei Complementar 123/06, o licitante melhor classificado em cada lote ou item foi declarado
vencedor conforme indicado no quadro Resultado da sessão pública, a classificação dos valores ofertados foi publicada nos quadros de Propostas e Lances.

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:52:27 horas do dia 25 de Junho de 2024 cuja ata foi lavrada pelo(a) Agente Público.

Autenticação: 7514E436E0DC8A732AA5AB630DE7601D

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa
Agente Público

Gleyson Alves Oliveira
Comissão de Contratação

Carolaine Alana Pinheiro Gomes
Comissão de Contratação

04/07/2024, 10:32 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA
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#5614 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta
Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 04 de julho de 2024 às 10:54

Segue em anexo Despacho de Adjudicação e Homologação, para as providências cabíveis.

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

Anexo(s)
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO-1.pdf
LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO.pdf
LICITANET - Termo de Homologação.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 
 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
1. No uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria nº 140/2021, do Exmo. Prefeito do 

Município de Tuntum/MA, ADJUDICO o objeto ao vencedor e HOMOLOGO o resultado da Dispensa nº 

004/2024, com base no art. 257, do Decreto Municipal nº 143/2023, inclusive no sistema eletrônico. 

2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preencheu os requisitos de 

habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, da Lei nº 14.133/2021), tendo sido escolhida por 

atender todas as exigências do aviso de contratação e seus anexos, inclusive, por apresentarem o menor preço 

dentre as empresas que participaram da disputa, desconsiderando as que foram desclassificadas e/ou 

inabilitadas (art. 72, VI e VII, da Lei nº 14.133/2021). 

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: 

I – Encaminhe-se para instaurar Procedimentos de Gestão Administrativa individualizados para as 

contratações, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contatos 

Administrativos, c/c art. 235, inciso II, do Decreto Municipal nº 143/2023, juntando-se Portaria de 

Fiscalização e Recebimento, Termo de Referência, comprovação da existência de recursos, o Aviso de 

Dispensa Eletrônica nº 001/2024, com os Relatórios e documentos que o seguem, seguido deste 

Despacho e o Relatório que o acompanha. 

II – Em seguida, ao Setor Contábil, para providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada Lei nº 

14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor de cada empresa adjudicatária, conforme 

Relatório. 

III – Após, ao Setor de Licitações e Contratos, para inserção no Sistema do Tribunal de Contas do 

Maranhão – SINC Contrata, bem como demais divulgações exigidas nos arts. 72, parágrafo único e 94 

da Lei 14.133/2021. 

IV – Por fim, encaminhe-se o procedimento ao Setor de Compras e Planejamento, para providenciar o 

envio da Nota de Empenho à empresa, juntamente com a Ordem de Fornecimento, e ao Setor de 

Fiscalização, para realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei nº 

14.133/2021, com observância na redação do Termo de Referência. 

 

 
SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 04 de julho de 2024. 

 
 
 

 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas do(a) MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA comunica aos interessados e participantes da DISPENSA
ELETRÔNICA 010/2024 referente à (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA Nº 004/2024) - Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social., que ADJUDICA nos termos da Lei nº 14.133/21, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor : ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 - 40.695.685/0001-52

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
% Econ. R$

1 2.500,00 UND sem
marca

sem
modelo

R$ 18,00 R$ 45.000,00 R$ 18,00 R$ 45.000,00 0,0000
%

R$ 0,00

Descrição: MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX contendo no mínimo 850 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1), feijão (tipo
1), carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já preparada), refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada e sobremesa.

Subtotal
Adjudicado:

R$
45.000,00

Subtotal
Orçado:

R$
45.000,00

0,0000
%

R$ 0,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 45.000,00 R$ 45.000,00 0,0000 % 0,00

Tuntum - Maranhão, 04 de Julho de 2024

RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

04/07/2024, 10:50 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/97128/completo_relatorio_termo_adjudicado_completo_81991791261.html 1/1
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, HOMOLOGA nos termos da Lei nº
14.133/21, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA Nº 004/2024) - Aquisição de refeições prontas
acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Fornecedor : ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 - 40.695.685/0001-52

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 2.500,00 UND sem
marca

sem
modelo

R$ 18,00 R$ 45.000,00 R$ 18,00 R$ 45.000,00 0,00 R$ 0,00

Descrição: MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX contendo no mínimo 850 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1), feijão (tipo
1), carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já preparada), refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada e sobremesa.

Subtotal Adjudicado R$ 45.000,00 Subtotal Orçado: R$
45.000,00

0,0000
%

R$ 0,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 45.000,00 R$ 45.000,00 0,0000 % 0,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Tuntum-MA , 04 de Julho de 2024

RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

04/07/2024, 10:51 LICITANET - Termo de Homologação

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/97128/relatorio_pregao_homologado_completo_53177147306.html 1/1
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#6014 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 04 de julho de 2024 às 17:00

Segue em anexo despacho de designação.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)
DESPACHO DE DESIGNAÇÃO.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESASSETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, 

Centro, Tuntum/MACEP 65.763- 

000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO 
 

 

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Setor de Licitações e Contratos a distribuição dos 

processos administrativos, conforme o Decreto Municipal nº 143, de 2023; 

 
CONSIDERANDO que a Portaria nº 324, de 02 de outubro de 2023, fez a devida nomeação 

parao cargo de Chefe do Setor de Licitações e Contratos; 

 
DESIGNO, para este processo administrativo, como responsável pela elaboração do(s) 

contrato(s), extrato(s) do contrato(s) e termo(s) de convocação, bem como pela solicitação de 

assinaturas,de forma preferencialmente eletrônica, os servidores: 

 

 
I Cassandra Hellen Coelho Uruçu – Assessora Jurídica – matrícula nº 04567 

 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 04 de julho de 2024. 

 
 

 
SAFIRA CARVALHO DIAS 

Chefe do Setor de Licitações eContratos 

Portaria nº 324/2023 
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#6214 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Cassandra Hellen Coelho Uruçu (cassandra)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 05 de julho de 2024 às 16:20

Segue em anexo, termo de convocação e Contrato nº139/2024

--

Cassandra Hellen Coelho Uruçu

Anexo(s)
01-Termo de Convocação-CONTRATO 139-DISP 004.pdf
DE -004- Contrato - MARMITEX-Assistência-compedido.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, 

Centro, Tuntum/MA CEP 65.763- 

000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 
 

 
 
PROPONENTE: ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA 

 
CNPJ: 40.695.685/0001-52 

 
ENDEREÇO: Av. Rycharlys Leonardo, nº 1121, Tuntum de Cima, CEP: 65763-000 

 
CIDADE: Tuntum 

 
ESTADO: Maranhão 

 
ASSUNTO: Convocação para assinatura do Contrato nº 139/2024 

 
 

Prezado Senhor(a), 

 

 
Pelo presente termo, fica CONVOCADA a proponente ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA, para 

assinatura do TERMO DO CONTRATO Nº 139/2024, referente à DISPENSA ELETRÔNICA nº 004/2024, 

que tem como o objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para a 

aquisição, por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA, realizada nos moldes da Lei nº 

14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, nos prazos e condições exigidos neste Processo 

Administrativo.  

 

Cumpre-nos informar que o descumprimento injustificado acarretara nas sanções prevista na 

legislação 

 
SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATOS, 05 de julho de 2024. 

 

 
SAFIRA CARVALHO DIAS 

Chefe do Setor de 

Licitações e Contratos 

Portaria nº 324/2023 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

(Processo Administrativo n° 20/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 139/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR 

INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E A EMPRESA ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-66, com sede 

administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, por intermédio do 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o nº 14.538.081/0001-92, neste ato representados pela Secretária Municipal de Assistência Social 

NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA, com Portaria no 13/2021 de 08 de Janeiro de 2021, 

Matricula 0000925, e pelo, Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140, de 15 de fevereiro de 

2024, publicada no DOM de 16 de fevereiro de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 0000869 doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº 40.695.685/0001-52, sediado(a) na Av. Rycharlys Leonardo, nº 1121, Tuntum de Cima, Tuntum/MA, CEP: 

65763-000, endereço eletrônico: danieltavaresadm@gmail.com, Telefone : (99) 8141-4894, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado Pelo Sr. ERISMAR SOUSA SANTOS, portador do RG nº 

147373930 SSP/MA e inscrito no CPF sob o nº 705.701.833-91, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto 

Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Dispensa Eletrônica nº 004/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para a aquisição, 

por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Tabela orçamentária em anexo. 

1.3. Vinculam a esta contratação: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2.  O extrato do Edital; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo. 

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este processo administrativo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do contrato 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 

(INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: DE -004- Contrato - MARMITEX-Assistência-compedido.pdf (3/12)     327/652



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução deste contrato; 
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9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto: 

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
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responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 

órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

08.244.0025.2038.0000-Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social. 

3.3.90.30.00-Material De Consumo 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 05 de julho de 2024. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

       RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA          NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 13/2021 
  
 

Pelo CONTRATATA: 

 

____________________________________________________ 

ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA 

CNPJ nº 40.695.685/0001- 52 

ERISMAR SOUSA SANTOS 

CPF nº 705.701.833-91 
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FUNDO MUNICIPAL DE AS SISTÊNCIA  SOCIAL  

 
 

 

 
 

 

Pedido 

00957/24 

 

 

 

Cod Prod Discr. Unid Quant $ Unit Marca Valor 

 

015.001.056 MARMITEX TAMANHO Nº 09 - OBJETO: MARMITEX CONT UND 2.500 18,00 45.000,00 

MARMITEX TAMANHO Nº 09 -Objeto: MARMITEX contendo no mínimo 85     Obs.: 
0 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1), feijão (tipo 1), 
carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já preparada), 
refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada e sobremesa. 

 
 
 
Total Pedido 

45.000,00 
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#6514 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 08 de julho de 2024 às 09:44

Segue em anexo comprovante de envio de e-mail para preponente.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)
Roundcube Webmail __ TERMO DE CONVOCAÇÃO -ASSINATURA DO CONTRATO-139_2024-DISPENSA ELETRÔNICA
004_2024.pdf
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TERMO DE CONVOCAÇÃO -ASSINATURA DO CONTRATO-139/2024-DISPENSA ELETRÔNICA 004/2024
De <licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br>
Para <danieltavaresadm@gmail.com>
Data 2024-07-08 09:22

 01-Termo de Convocação-CONTRATO 139-DISP 004.pdf(~518 KB)  DE -004- Contrato - MARMITEX-Assistência-ok.pdf(~331 KB)

Prezados, Bom dia!

Segue em anexo, Termo de convocação e Contrato nº 139/2024 para assinatura, referente à Dispensa Eletrônica 004/2024.

-- 
Atenciosamente,

08/07/2024, 09:42 Roundcube Webmail :: TERMO DE CONVOCAÇÃO -ASSINATURA DO CONTRATO-139/2024-DISPENSA ELETRÔNICA 004/2024

https://tuntum.ma.gov.br:2096/cpsess0972124074/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=377&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1 1/1
FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: Roundcube Webmail __ TERMO DE CONVOCAÇÃO -ASSINATURA DO CONTRATO-139_2024-DISPENSA ELETRÔNICA 004_2024.pdf (1/1)     338/652



#6614 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 11 de julho de 2024 às 09:05

Segue Contrato assinado pela preponente.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)
DE -004- Contrato - MARMITEX-Assistência-ok.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

(Processo Administrativo n° 20/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 139/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR 

INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E A EMPRESA ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-66, com sede 

administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, por intermédio do 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o nº 14.538.081/0001-92, neste ato representados pela Secretária Municipal de Assistência Social 

NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA, com Portaria no 13/2021 de 08 de Janeiro de 2021, 

Matricula 0000925, e pelo, Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140, de 15 de fevereiro de 

2024, publicada no DOM de 16 de fevereiro de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 0000869 doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº 40.695.685/0001-52, sediado(a) na Av. Rycharlys Leonardo, nº 1121, Tuntum de Cima, Tuntum/MA, CEP: 

65763-000, endereço eletrônico: danieltavaresadm@gmail.com, Telefone : (99) 8141-4894, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado Pelo Sr. ERISMAR SOUSA SANTOS, portador do RG nº 

147373930 SSP/MA e inscrito no CPF sob o nº 705.701.833-91, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto 

Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Dispensa Eletrônica nº 004/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para a aquisição, 

por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Tabela orçamentária em anexo. 

1.3. Vinculam a esta contratação: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2.  O extrato do Edital; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo. 

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este processo administrativo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do contrato 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 

(INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução deste contrato; 
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9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 E
R

IS
M

A
R

 S
O

U
S

A
 S

A
N

T
O

S
 L

T
D

A
 e

 R
H

IC
A

R
D

D
O

 H
E

LI
R

V
A

L 
A

LE
X

A
N

N
D

R
O

 B
A

P
T

IS
T

A
 C

O
S

T
T

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//t

un
tu

m
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/A
0D

62
E

20
C

E
B

84
C

D
A

83
6D

00
A

A
86

03
26

5C
A

ss
in

ad
o 

po
r 

3 
pe

ss
oa

s:
 E

R
IS

M
A

R
 S

O
U

S
A

 S
A

N
T

O
S

 L
T

D
A

, R
H

IC
A

R
D

D
O

 H
E

LI
R

V
A

L 
A

LE
X

A
N

N
D

R
O

 B
A

P
T

IS
T

A
 C

O
S

T
T

A
 e

 N
A

G
E

LA
 R

A
F

A
E

LA
 S

O
U

S
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: DE -004- Contrato - MARMITEX-Assistência-ok.pdf (8/13)     347/652

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163


SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto: 

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 E
R

IS
M

A
R

 S
O

U
S

A
 S

A
N

T
O

S
 L

T
D

A
 e

 R
H

IC
A

R
D

D
O

 H
E

LI
R

V
A

L 
A

LE
X

A
N

N
D

R
O

 B
A

P
T

IS
T

A
 C

O
S

T
T

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//t

un
tu

m
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/A
0D

62
E

20
C

E
B

84
C

D
A

83
6D

00
A

A
86

03
26

5C
A

ss
in

ad
o 

po
r 

3 
pe

ss
oa

s:
 E

R
IS

M
A

R
 S

O
U

S
A

 S
A

N
T

O
S

 L
T

D
A

, R
H

IC
A

R
D

D
O

 H
E

LI
R

V
A

L 
A

LE
X

A
N

N
D

R
O

 B
A

P
T

IS
T

A
 C

O
S

T
T

A
 e

 N
A

G
E

LA
 R

A
F

A
E

LA
 S

O
U

S
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: DE -004- Contrato - MARMITEX-Assistência-ok.pdf (9/13)     348/652

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 

órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

08.244.0025.2038.0000-Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social. 

3.3.90.30.00-Material De Consumo 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 05 de julho de 2024. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

       RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA          NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 13/2021 
  
 

Pelo CONTRATATA: 

 

____________________________________________________ 

ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA 

CNPJ nº 40.695.685/0001- 52 

ERISMAR SOUSA SANTOS 

CPF nº 705.701.833-91 
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FUNDO MUNICIPAL DE AS SISTÊNCIA  SOCIAL  

 
 

 

 
 

 

Pedido 

00957/24 

 

 

 

Cod Prod Discr. Unid Quant $ Unit Marca Valor 

 

015.001.056 MARMITEX TAMANHO Nº 09 - OBJETO: MARMITEX CONT UND 2.500 18,00 45.000,00 

MARMITEX TAMANHO Nº 09 -Objeto: MARMITEX contendo no mínimo 85     Obs.: 
0 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1), feijão (tipo 1), 
carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já preparada), 
refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada e sobremesa. 

 
 
 
Total Pedido 

45.000,00 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

A0D62E20CEB84CDA836D00AA8603265C

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/A0D62E20CEB84CDA836D00AA8603265C
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#7114 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Data: 11 de julho de 2024 às 09:41

Segue ao setor responsável para as devidas providências .

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#7214 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Enviado por: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta (rhicarddo)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 19 de julho de 2024 às 16:18

Segue em anexo, comprovantes de publicações do contrato.

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

Anexo(s)
Diário_11-07-2024_PMTT_6691289fc2550.pdf
Portal Nacional de Contratações Públicas.pdf
Sinc - Contrata139.pdf
Detalhes do Contrato _ Prefeitura Municipal de Tuntum – MA.pdf
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EXECUTIVO www.tuntum.ma.gov.br 

EXECUTIVO  

 

  
1 / 3 

EXECUTIVO 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 139/2024 
 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM. 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 139/2024. CONTRATANTE: FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, INSCRITO NO CNPJ SOB O 

Nº 14.538.081/0001-92, por intermédio da Secretária Municipal de 

Assistência Social e do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 

Despesas. CONTRATADA: ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 40.695.685/0001-52. Base legal: Lei nº 

14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 143, de 2023. DISPENSA 

ELETRÔNICA N° 004/2024. Objeto: presente procedimento é a 

escolha da proposta mais vantajosa, para a aquisição, por dispensa de 

licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 45.000,00 

(quarenta e cinco mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.244.0025.2038.0000; 3.3.90.30.00– Material de Consumo - Pessoa 

Jurídica, Tuntum – Maranhão, 11 de julho de 2024. RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE 
REGISTRO N.º 044/2023 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DA ATA 

DE REGISTRO N.º 044/2023. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 

TUNTUM/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde de 

Tuntum/MA. CONTRATADA: W C ALVES M DO NASCIMENTO, 

inscrita no CNPJ sob o nº 40.896.167/0001-65..Pregão Eletrônico n° 

013/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 78 da Lei nº 8.666/93 e 

Decreto Municipal nº66/2021   1. DO OBJETO: O presente Termo tem 

por objeto a rescisão unilateral da ata de registro nº 044/2023, firmado 

entre as partes em 18 de abril de 2023. 2. DA RESCISÃO: A partir da 

presente data, fica rescindido unilateralmente a ata de registro nº 

044/2023 celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM e a empresa W 

C ALVES M DO NASCIMENTO, ficam isentos de qualquer vínculo em 

relação a direitos e obrigações. Tuntum – Maranhão, 10 de julho de 

2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

– Secretário Municipal de Orçamento Gestão e Despesas. 

 

 

 

ERRATA DO EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO  CONTRATO 
Nº 007/2018-TP 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). ERRATA DO EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº 007/2018-TP, TOMADA DE PREÇOS 007/2018 

PUBLICADO EM 07/06/2024, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 

06.138.911/0001-66; CONTRATADA: CONSENT – CONSTRUTORA 

SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ nº 

02.865.068/0001-69. OBJETO: Contratação de especializada em obras 

e serviços de engenharia para reforma do Ginásio Orfileno Léda do 

município de Tuntum/MA.  

Onde se lê:  

• Extrato do 4º termo aditivo de prorrogação 

contratual ao contrato n.º 097/2018-TP; 

• Tuntum/MA, 15 de junho de 2023;  

• Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta Secretário 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

 

Leia-se:  

• Extrato do 3º termo aditivo de prorrogação 

contratual ao contrato n.º 007/2018-TP; 

• Tuntum/MA, 15 de junho de 2021;  

• Fernando Portela Teles Pessoa – Prefeito Municipal. 

 

Tuntum (MA), 12 de julho de 2024. RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas. 
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ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2018-TP 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2018-TP, 

TOMADA DE PREÇOS 007/2018 PUBLICADO EM 07/06/2024, NO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; CONTRATADA: CONSENT 

– CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 02.865.068/0001-69. OBJETO: Contratação de 

especializada em obras e serviços de engenharia para reforma do 

Ginásio Orfileno Léda do município de Tuntum/MA.  

Onde se lê:  

• Extrato do 4º termo aditivo de prorrogação 

contratual ao contrato n.º 097/2018-TP; 

• Tuntum/MA, 15 de junho de 2024;  

• Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta Secretário 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

 

Leia-se:  

• Extrato do 4º termo aditivo de prorrogação 

contratual ao contrato n.º 007/2018-TP; 

• Tuntum/MA, 15 de junho de 2022;  

• Fernando Portela Teles Pessoa – Prefeito Municipal. 

 

Tuntum (MA), 12 de julho de 2024. RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas. 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE 
REGISTRO N.º 044/2023 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DA ATA 

DE REGISTRO N.º 044/2023. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 

TUNTUM/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde de 

Tuntum/MA. CONTRATADA: W C ALVES M DO NASCIMENTO, 

inscrita no CNPJ sob o nº 40.896.167/0001-65..Pregão Eletrônico n° 

013/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 78 da Lei nº 8.666/93 e 

Decreto Municipal nº66/2021   1. DO OBJETO: O presente Termo tem 

por objeto a rescisão unilateral da ata de registro nº 044/2023, firmado 

entre as partes em 18 de abril de 2023. 2. DA RESCISÃO: A partir da 

presente data, fica rescindido unilateralmente a ata de registro nº 

044/2023 celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM e a empresa W 

C ALVES M DO NASCIMENTO, ficam isentos de qualquer vínculo em 

relação a direitos e obrigações. Tuntum – Maranhão, 10 de julho de 

2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

– Secretário Municipal de Orçamento Gestão e Despesas. 
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretaria Municipal De Orçamento, Gestão E Despesas 

 

 

CAROLINE SOARES LIMA 

Secretária Executiva 

 

 

 

www.tuntum.ma.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - Centro - CEP : 65763000  

Tuntum – MA 

Contato: (99) 99220-0236 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Contrato nº 139/2024/2024

Última atualização 19/07/2024

Objeto:

[LICITANET] - (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA Nº 004/2024) - Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social.

   Contratos

Local: Tuntum/MA Órgão: MUNICIPIO DE TUNTUM Unidade executora: 1338 - MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 020/2024 Categoria do Processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 19/07/2024 Data de assinatura: 05/07/2024 Vigência: de 05/07/2024 a 05/07/2025

Id contrato PNCP: 06138911000166-2-000014/2024 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas Eireli

Id contratação PNCP: 06138911000166-1-000013/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 45.000,00

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391

 

CNPJ/CPF: 40.695.685/0001-52

 

Tipo:  Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc

 

termo_de_adjudicacao_termo_de_homologacao.pdf 19/07/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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GERENCIAR
LAYOUTS

MUNICIPIO DE TUNTUM -
CNPJ: 06138911000166 -
EXERCÍCIO: 2024

Suas permissões: [
"VISUALIZAR", "INCLUIR" ]

Contrato 

Filtro

Numero
Processo

Ano
Processo

Objeto

5000152 010 2024

O objeto do
presente
procedimento
é a escolha
da proposta
mais
vantajosa, p...

cnpjContratante

idProcedimento

numeroContrato

anoContrato

idContrato

contratado

status 

PESQUISAR LIMPAR

FERNANDO PORTELA TELES PESS…F

Início

Enviar

Gerenciar

Sem Movimentação

Trilhas

Alterar Entidade

Sair

Contrato

CNPJ
Contratante

14538081000192

Id Contrato 139/2024

Id Contrato
Pncp

139/2024

Cnpj
Procedimento

14538081000192

Id
Procedimento

DE010/2024

Número
Contrato

139

Ano Contrato 2024

Contratado 40695685000152

Número
Processo

010

Ano Processo 2024

Objeto

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para
a aquisição, por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em
marmitex, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência
Social de Tuntum/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Data
Assinatura

05/07/2024

Data Publição 05/07/2024

Data Início 05/07/2024

Data Fim 05/07/2025

CPF
Autoridade

76963268304

Valor 45000

Cópia do
Contrato
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Numero
Processo
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Processo

Objeto

0000178 008 2024

O objeto do
presente
procedimento
é a escolha
da proposta
mais
vantajosa
pa...

8000170 005 2024

O objeto do
presente
procedimento
é a escolha
da proposta
mais
vantajosa, p...

1000101 004 2024

O objeto do
presente
instrumento é
a
recuperação
de estradas
vicinais no
Mu...

2000178 005 2024

O objeto da
presente
licitação é a
prestação de
serviços de
pavimentação
em...

1 2 3 4 5 ... 63 64 65 66

©Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - 2024

FERNANDO PORTELA TELES PESS…F

Início

Enviar

Gerenciar

Sem Movimentação

Trilhas

Alterar Entidade

Sair

Contrato

CNPJ
Contratante

14538081000192

Id Contrato 139/2024

Id Contrato
Pncp

139/2024

Cnpj
Procedimento

14538081000192

Id
Procedimento

DE010/2024

Número
Contrato

139

Ano Contrato 2024

Contratado 40695685000152

Número
Processo

010

Ano Processo 2024

Objeto

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para
a aquisição, por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em
marmitex, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência
Social de Tuntum/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Data
Assinatura

05/07/2024

Data Publição 05/07/2024

Data Início 05/07/2024

Data Fim 05/07/2025

CPF
Autoridade

76963268304

Valor 45000

Cópia do
Contrato
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  LOCALIZAÇÃO

Detalhes do Contrato | Veja os detalhes do contrato selecionado

CONTRATO - 139/2024

 Ver documento do contrato

 CPF/CNPJ: 40695685000152
 VALOR CONTRATADO: R$ 45.000,00
 SECRETARIA: 14.538.081/0001-92 | FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
 DATA DA ASSINATURA: 05/07/2024
 VIGÊNCIA: 05/07/2024 - 05/07/2025 VIGENTE

OBJETO:
O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais
vantajosa, para a aquisição, por dispensa de licitação, de
refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de
Tuntum/MA, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

Informações da licitação

Data
Modalidade da
licitação Número Exercicio Mais

19/06/2024 DISPENSA
ELETRÔNICA

DE010/2024 2024 Detalhes

  Inicio Transparência Contratos Detalhes
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https://www.tuntum.ma.gov.br/anexos-sinc/2024/07/751_contrato_669ab7996c654.pdf
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Rua Frederico Coelho, N°411 - Centro - CEP: 65763000 | Tuntum
- MA

Serviço de Informação Municipal

Email: gabinete@tuntum.ma.gov.br

Telefone: (99) 99220-0236

  FALE CONOSCO

+ Informações

Prefeito e Vice

A Prefeitura

Secretarias

Serviços

Transparência

Diário O�cial

De Segunda a Sexta 08:00 às 14:00

Para receber os informativos da Prefeitura, basta Cadastrar seu
e-mail!

  ATENDIMENTO

  NEWSLETTER

  

© 2024 - Todos os direitos reservados. | Desenvolvido por MaximizeGov 
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#7314 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor Contábil
Data: 19 de julho de 2024 às 16:23

Solicito ao setor contábil nota de empenho, referente ao contrato anexo a este processo

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#7414 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor Contábil
Enviado por: Bruno Costa Mota (bruno)

Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Data: 22 de julho de 2024 às 11:23

Em anexo empenho solicitado.

---

Contador

Anexo(s)
NE0005070001.pdf
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Exercício: 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

06138911/0001-66

O VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE À AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES ACONDICIONADAS EM MARMITEX PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM/MA, CONFORME
DISPENSA ELETRÔNICA Nº004/2024, CONTRATO Nº139/2024.

FICHA.:554 DATA.: 05/07/2024 LICITAÇÃO.:

CREDOR..: ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA GRANDE ORIENTE

CÓDIGO: 432540.695.685/0001-52

TUNTUM

Discriminação do Material e/ou Serviço:

VALOR TOTAL...: 45.000,00GL - Global

NOTA DE EMPENHO Nº 5070001

CNPJ/CPF: MAU.F..::

CIDADE..:

TIPO DE EMPENHO:

CÓDIGO

02

11

3.3.90.30.99

08.244.0025.2038.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

MATERIAL DE CONSUMO

Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

211.627,71 1.559.572,29 45.000,00 166.627,71

00 FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

11

.

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas

as condições deste documento.

RHICARDDO H. ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

SEC. MUM. DE ORÇAMENTO E DESPESAS

CONTRATO.: DISPENSA

00 Recursos Ordinários

1 Recursos do Exercício Corrente

Fonte de Rec. Grupo:

Fonte de Rec. Ind:

ANNA GABRIELA DA SILVA

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

3 30903. . .
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

CED3A1466B044019935DB43E0C11084B

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/CED3A1466B044019935DB43E0C11084B
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#7714 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Enviado por: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta (rhicarddo)

Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Data: 25 de julho de 2024 às 15:20

Segue em anexo, portaria de fiscal de contrato.

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

Anexo(s)
20. Portaria de Fiscal-marmitex Assistência.pdf
Diário_24-07-2024_PMTT_66a24e12b0555.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

PORTARIA nº 117, 24 de julho de 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE 

TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 

COSTTA, no uso de suas atribuições como Autoridade Competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato nº 139/2024, 

celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ 14.538.081/0001-92, e a empresa ERISMAR SOUSA 

SANTOS LTDA, CNPJ nº 40.695.685/0001-52, cujo objeto é o a escolha da proposta mais vantajosa, 

para a aquisição, por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal JAYNARA ARAÚJO DA COSTA 01783 

Suplente JULIANA DE SOUSA QUERINO  5039 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função 

de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do 

contrato e demais aspectos administrativos do contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou 

do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 24 de julho de 2024. 

 
 
 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 148/2024 
 

 EXTRATO DO CONTRATO 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM. 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 148/2024. CONTRATANTE:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS. CONTRATADO: FINO TOM PRODUÇÕES E EVENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.499.619/0001-10. Base legal: Lei nº 

14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 143, de 2023. 

INEXIGIBILIDADE N° 004/2024. Objeto: É a contratação de empresas 

especializadas para realização de shows evangélicos e católicos para 

as festividades locais do município de Tuntum-MA. PRAZO: 12 (doze) 

meses. Valor Total: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:13.122.0040.2156.0000;3.3.90.39.00– 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Tuntum – Maranhão, 

24 de julho de 2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 

GESTÃO E DESPESAS. 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO N.º 078/2024 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 

CONTRATO N.º 078/2024. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 

TUNTUM/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde de 

Tuntum/MA. CONTRATADA: EDMILSON S. DE BARROS, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.264.994/0001-28. Pregão Eletrônico n° 074/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 78, inciso I e II e Art. 79, inciso I, da 

Lei nº 8.666/93. 1. DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto a 

rescisão unilateral do contrato nº 078/2024, firmado entre as partes em 

03 de abril de 2024. 2. DA RESCISÃO: A partir da presente data, fica 

rescindido unilateralmente o contrato nº 078/2024 celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE TUNTUM e a empresa EDMILSON S. DE BARROS, 

ficam isentos de qualquer vínculo em relação a direitos e obrigações. 

Tuntum – Maranhão, 23 de julho de 2024. RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – Secretário Municipal de 

Orçamento Gestão e Despesas. 

 

 

 

PORTARIA Nº 069/SEMED, DE 10 DE JULHO DE 2024 
 

INTITUI NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO AS 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES CURRICULARES DE 

CONTRATURNO, ATIVIDADES EDUCATIVAS, INTEGRADAS AO 

CURRÍCULO ESCOLAR, COM A AMPLIAÇÃO DE TEMPOS, 

ESPAÇOS E OPORTUNIDADES DE APRENDIZAGEM NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA. 

ANTONIA MORAIS GOMES, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando os 

desígnios constitucionais; 

CONSIDERANDO a Lei n. 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional, em especial o artigo 34; 

CONSIDERANDO a Lei n. 8.069/1990, que dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO A Base Nacional Comum Curricular – BNCC, o 

Documento Currícular do Território Maranhense – DCTMA; 

CONSIDERANDO O Plano Municipal de Educação –PME, Lei nº 843 

de 15 de junho de 2015, que aprova o Plano Municipal de Educação de 

Tuntum-MA; 

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Municipal nº 93, de 18 de 

julho de 2022, que institui a Política Municipal para Recuperação das 

Aprendizagens na rede municipal de ensino no âmbito do município de 

Tuntum-MA, por meio do Programa Educacional de Recuperação 

das Aprendizagens Tuntum na Escola, com a sigla PERATE, com 

foco em estratégias, e ações para a recuperação das aprendizagens e 

o enfrentamento da evasão e do abandono nas escolas da rede pública 

municipal; 

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de regulamentar 

as Atividades Complementares Curriculares em Contraturno como 

política pública municipal, visando garantir a permanência do estudante 

da Educação Infantil e do Ensino Fundamental na escola e ainda, a 
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necessidade de ações pedagógicas que garantam a qualidade de 

ensino; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Intituir na rede pública municipal de ensino de Tuntum-MA 

as Atividades Complementares Curriculares de Contraturno, 

atividades educativas, integradas ao Currículo Escolar, com a 

ampliação de tempos, espaços e oportunidades de aprendizagem, que 

visam ampliar a formação do aluno; 

Art. 2º - As Atividades Complementares Curriculares em 

Contraturno têm os seguintes objetivos: 

I - promover a melhoria da qualidade do ensino, por meio da ampliação 

de tempos, espaços e oportunidades educativas realizadas na escola 

ou no território em que está situada, em contraturno, a fim de atender 

às necessidades socioeducacionais dos estudantes; 

II- assegurar recuperação de estudos com estratégias pedagógicas 

diferenciadas para os alunos com baixo rendimento escolar e com 

defasagem de aprendizagens nas aulas remotas; 

III - ofertar atividades complementares ao currículo escolar em 

contraturno vinculadas ao Projeto Político-Pedagógico da Escola, 

respondendo às demandas educacionais e aos anseios da 

comunidade; 

IV -adotar procedimentos, estratégias e ação didático pedagógicas 

focadas no desempenho dos alunos, acompanhando e identificando 

possíveis problemas no processo ensino aprendizagem; tendo em vista 

o desenvolvimento de habilidades exigidas nas etapas seguintes da 

vida escolar; 

V- estimular, elaborar e ofertar atividades que favoreçam o processo 

ensino aprendizagem, no sentido de gerar avanços na aquisição de 

novos conhecimentos com foco no planejamento dos professores e na 

orientação aos estudantes; 

VI - Promover a recuperação contínua da aprendizagem, mediante o 

desenvolvimento de competências e habilidades com foco nos 

componentes curricular de Língua Portuguesa e Matemática; 

VII - possibilitar maior integração entre estudantes, escola e 

comunidade, democratizando o acesso ao conhecimento e aos bens 

culturais. 

Art. 3º - As Atividades Complementares Curriculares em 

Contraturno serão organizadas inicialmente a partir de oito áres e 

subáreas: 

I - Acompanhamento Pedagógico e Atendimento Personalizado 

das Aprendizagens; 

II- Atividades Culturais, Artisticas e Esportivas; 

III- Tecnologias da Informação, Comunicação, Pesquisa e 

Inovação; 

IV- Educação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável; 

V- Promoção da Saúde; 

VI- Educação em Direitos Humanos; 

VII- Mundo do trabalho e Educação Empreendedora e 

VIII- Competências Socioemocionais. 

Art. 4º - As Atividades Complementares Curriculares em 

Contraturno deverão: 

§ 1º - fundamentar-se nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação das Relações Étnico-raciais, para o ensino da História e 

Cultura Afro-brasileira e Africana, nas Diretrizes Operacionais para 

Educação Básica nas Escolas do Campo, na Resolução CNE/CEB n. 

003/1999, Lei n. 11.645/2008 que fixa Diretrizes Nacionais para o 

funcionamento das Escolas Indígenas; 

§ 2º - fundamentar-se no Documento Currricular do Território 

Maranhense- DCTMA; 

§ 3º - incorporar, como princípio educativo, a metodologia da 

problematização como instrumento de incentivo à pesquisa, à 

curiosidade pelo inusitado e ao desenvolvimento do espírito inventivo, 

nas práticas didáticas; 

§4º - promover a valorização da leitura em todos os campos do saber, 

desenvolvendo a capacidade de letramento dos estaudantes; 

§ 5º - articular teoria e prática, vinculando o trabalho intelectual com 

atividades práticas experimentais; 

§ 6º - utilizar novas mídias e tecnologias digitais educacionais, como 

processos de dinamização dos ambientes de aprendizagem; 

§ 7º- ser incluídas no Projeto Político Pedagógico como marco 

situacional, descrever as possibilidades e necessidades 

socioeducacionais e identificar os problemas relativos à gestão escolar 

e à aprendizagem dos estudantes; marco conceitual, definir a 

fundamentação teórica para a formação dos sujeitos envolvidos; e 

como marco operacional, apontar de que forma a escola assumirá e 

realizará as atividades, anexando neste documento a Proposta 

Pedagógica da Atividade Complementar; 

§ 8º - acontecer no contraturno em que os estudantess estão 

matriculados; 

§ 9º - ser proposta pelo coletivo da escola, com a participação da 

comunidade, podendo ser desenvolvida em outro local disponível na 

comunidade onde a escola está inserida, desde que não ofereça risco 

à integridade dos estudantes; 

§ 10º- ser registrada no Diário Digital Escolar, no Livro Registro de 

Classe e constar no Histórico Escolar do aluno participante a carga 

horária cumprida no programa; 

§ 11º - Em virtude do calendário letivo das Atividades Complementares, 

iniciando em 17 de abril de 2024, cumprir a carga horária mínima de 4 

(quatro) horas/relógio (60 min.) semanais para o desenvolvimento das 

atividades de interação pedagógica com estudantes; 

§ 12º - ser realizadas em 5 (cinco) dias semanais, em horários 

estabelecidos pela escola, respeitado o turno em que foi autorizado, 

tendo em vista o benefício do estudante; 

§ 13º - ser desenvolvida conforme Calendário Escolar letivo do ano 

vigente aprovado pelo Conselho Municipal de Educação; 

Art. 5º - As vagas e os critérios de participação dos estudantes nas 

Atividades Complementares Curriculares, em Contraturno: 

§ 1º - as atividades serão desenvolvidas com um número mínimo de 10 

(dez) estudantes por turmas participantes; nas atividades, e devem 

serem organizadas pela equipe gestora da unidade de ensino levando 

em consideração as especificidades do da área/subárea e realidade da 

turma, localização e nível de aprendizagem do estudante; 
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§ 2º - nas escolas com Atendimento Educacional Especializado – AEE, 

, o número mínimo de participantes na atividade será estabelecido 

conforme as necessidades dos alunos e legislação específica; 

a) poderão participar das atividades somente alunos regularmente 

matriculados na Rede Pública Municiapal; 

b) a escola deverá priorizar a participação de alunos que se encontram 

em situação de vulnerabilidade social, bem como as necessidades 

socioeducacionais, e considerar o contexto social descrito no Projeto 

Político Pedagógico da Escola; 

c) os alunos do Ensino Fundamental, menores de 14 anos, não poderão 

participar de atividades propostas no período noturno. 

d) O (a) diretor(a), a equipe pedagógica e o professor que desenvolve 

a atividade, são responsáveis pelo acompanhamento das Atividades 

Complementares Curriculares em Contraturno via sistema 

informatizado e orientação da Diretoria Pedagógica da SEMED; 

e) As Atividades Complementares Curriculares em Contraturno 

poderão ser socializadas por estudantes e professores em eventos 

promovidos pela escola, como projetos de intervenção pedagógicas, 

campanhas educativas, promotivas pela unidade de ensino ou em 

parceria com instituições públicas e/ou privadas que promovam o 

ensino, a cultura, e o esporte; 

§ 3º as Atividades Complementares Curriculares em Contraturno 

devem ser desenvolvidas prioritariamente nos turnos da manhã e da 

tarde, podendo ser extensivo ao turno intermediário, das 12h às 13h30 

e das 17h às 19h, poderão funcionar, excepcionalmente, desde que a 

escola solicite e seja autorizado pela SEMED com justificativa de 

incombatibilidade de espaços e tempo do estudante ou equipe de 

professores; 

Art. 6º - Fica definido prioritariamente oito áreas e subáreas do 

conhecimento para o cumprimento das Atividades 

Complementares a saber: 

§ 1º - Acompanhamento Pedagógico/Acompanhamento 

Personalizado da Aprendizagem, poderão ser desenvolvidas 

Atividades Complementares Curriculares nas Áreas de 

Línguagens e Códicos, Matemática e Lógica com Reforço Escolar 

e Acompanhamento Personalizado das Aprendizagens; 

§ 2º - Tecnologias da Informação, Comunicação, Pesquisa e 

Inovação, poderão ser desenvolvidas Atividades Complementares 

Curriculares como: Informática e Tecnologia da Informação, Rádio 

escolar, Jornal escolar, Vídeos, projetos de iniciação à Cultura Digital, 

Programas de TIDCs, feiras de inovação na comunicação, exposições 

científicas a utilização de Tecnologias Digitais da Informação e 

Cumunicação na escola ou na comunidade escolar; 

§ 3º - Atividades Culturais, Artisticas e Esportivas, poderão ser 

desenvolvidas Atividades Complementares Curriculares como: música, 

dança, teatro, canto coral, banda fanfarra, percussão, oficinas de artes, 

cine escola, campeonatos, brinquedos e brincadeiras, esportes, jogos, 

lutas e ginástica, escolinha de futebol, grupo de xadrez, dama, 

concursos de literatura, projetos de leitura e escreita; 

§ 4º - Educação Ambiental e Desenvolvimento 

Sustentável, poderão ser desenvolvidas Atividades Complementares 

Curriculares como: educação Ambiental para sustentabilidade, horta 

escolar pedagógica, Reflorestamento de mata ciliar de rios, lagoas e 

açudes Horta e/ou Pomar na Escola; Farmácia Viva; Coleta seletiva: 

doméstico, institucional, comunitário; reciclagem; campanhas de 

proteção de animais – vacinação contra aftosa; campanhas de 

vacinação com participação da comunidade escolar; 

§ 5º - Educação e Direitos Humanos, poderão ser desenvolvidas 

Atividades Complementares Curriculares como: história e memória, 

identidade de gênero e orientação sexual, diversidade étnico-racial, 

enfrentamento à violência e drogas, promoção da inclusão; promoção 

da segurança pública, Estatuto da criança e do adolescente; Estatuto 

do idoso, ações do Selo UNICEF; Gravidez na adolescência, 

§ 6º - Promoção da Saúde, poderão ser desenvolvidas Atividades 

Complementares Curriculares como: prevenção de doenças e agravos, 

prevenção do uso indevido de drogas, campanhas educativas de 

Higiene Pessoal e lavagens de mãos, higiene dos alimentos, 

escovação, campanhas de prevenção – COVID 19, dengue, síndromes 

gripais, oficinas de orientação à saúde e educação sexual parcerias da 

educação com o Programa de Saúde da Família/Vigilância Sanitária; 

PSE, oficinas de orientação de prevenção às drogas, oficinas de 

orientação sobre as IST/AIDS; 

§ 7º - Mundo do trabalho e Educação Empreendedora, poderão ser 

desenvolvidas Atividades Complementares Curriculares como suporte 

para a vida profissional, preparatório seleção, empreendedorismo, 

oratória e retórica, redação oficial e empresarial, cooperativismo e 

associativismo, educação para o consumo sustentável, educação 

financeira, educação fiscal, economia solidária e criativa; 

§ 8º - Competências Socioemocionais, desenvolvimento das 

Competências Socioemociais, projeto de vida, protagonismo 

juvenil, atividades de autoconhecimento, autogestão, gestão das 

emoções e sentimentos, empatia, gestão de conflitos, habilidades 

de relacionamentos e consciência social. 

Art. 7 As escolas poderão inscrever –se em uma ou mais Atividade 

Complementar Curricular em Contraturno de até 03 (três) horas-relógio 

semanais e 01 (uma) hora-aula para planejamento por nível de ensino 

– Educação Infantil, Ensino Fundamental, incluindo as modalidades de 

Educação de Jovens e Adultos, Educação Escolar Indígena e 

Educação Especial; 

Art. 8º O Colegiado Escolar de cada estabelecimento de ensino devem 

reunir-se para selecionar e aprovar a proposta de Atividade 

Complementar Curricular em Contraturno e encaminhar uma cópia da 

Ata da reunião e da proposta da atividade para a Seccretaria Municipal 

de Educação –SEMED; 

Art. 9º - A Proposta Pedagógica de Atividade Complementar Curricular 

em Contraturno deverá conter nível de ensino, área, subárea, turno, 

número de alunos matriculados (Censo Escolar do ano vigente), 

conteúdos, objetivos, encaminhamento metodológico, avaliação, 

resultados esperados para os estudantes, escola e comunidade, 

referências, conforme regulamentação em documentos orientadores da 

SEMED e demais legislações educacionais pertinentes; 
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Art. 10- O Conselho Municipal de Educação-CME deve emitir o Parecer 

e Resolução de aprovação da Proposta Pedagógica das Atividades 

Complementares Curriculares da rede municipal de Tuntum; 

Art. 11- Serão priorizadas as escolas que não desenvolvem os 

Programas: Brasil na Escola, Tempo de Aprender, Educação 

Empreendedora, Escola de Tempo Integral, Colégio Militar e escolas 

com IDEB igual ou maior que 4.0; 

Art. 12- Cabe a Secretaria Municipal de Educação por meio da Diretoria 

Pedagógica realizar acompanhamento pedagógico, monitoramento e 

avaliação das Atividades Complementares Curriculares em Contraturno 

desenvolvidas nas escolas. 

Art. 13- Caberá a Secretaria Municipal de Educação, selecionar, 

organizar e distribuir as aulas destinadas às Atividades 

Complementares Curriculares em Contraturno, de acordo com a 

conveniência da Administração Pública, sempre respeitando os 

principios da legalidade e transparência, garantindo a lisura do 

processo de contratação; 

Art. 14- O professor deverá possuir formação específica relacionada à 

Atividade que desenvolverá, ser responsável pelo planejamento, 

desenvolvimento efetivo dos trabalhos com os estudantes em sala e 

avaliação contínua; 

Art. 15 – Excepcionamente, esta Portaria terá validade para o ano letivo 

de 2024, sendo necessário a edição de um novo ato normativo para 

regulamentação das atividades complementares na rede municipal de 

Tuntum para os anos subsequentes; 

Art. 16- Os casos omissos, regulamentações, orientações 

complementares serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 

Educação em consonância com o Conselho Municipal de Edcuação de 

Tuntum-MA. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AOS 

NOVE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DOIS MIL E VINTE E 

QUATRO ( 09/07/2024) 

ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 21/2022, de 08/03/2022 

. 

ANEXO 01 DA PORTARIA N° 69/2024- SEMED 

MODELO DE PROPOSTA PEDAGÓGICA DA ATIVIDADE 

COMPLEMENTAR CURRICULAR EM CONTRATURNO 

ÁREA/SUBÁREA  

TURNO  

CONTEÚDO  

OBJETIVO  

ENCAMINHAMENTO 

METODOLÓGICO 
 

AVALIAÇÃO  

RESULTADOS ESPERADOS 
PARA O ESTUDANTE PARA A ESCOLA 

PARA A COMUNIDADE 

REFERÊNCIAS 

BIBLIOGRÁFICAS 
 

PARECER DO CME  

ANEXO 02 DA PORTARIA N° 69/2024- SEMED 

PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTAR E S EM 

CONTRATURNO 

(PROFESSOR/MONITOR VOLUNTÁRIO) 

ÁREA/DISCIPLINA:  

SUBÁREA  

TURNO  

CONTEÚDOS  

OBJETIVOS  

METODOLÓGIA  

REUCURSOS UTILIZADOS:  

AVALIAÇÃO  

RESULTADOS ESPERADOS (PARA O ESTUDANTE)  

REFERÊNCIAS 

BIBLIOGRÁFICAS 
 

ANEXO 03 DA PORTARIA Nº 69/2024-SEMED 

RELATÓRIO MENSAL DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

DESENVOLVIDAS PELO PROFESSOR/ MONITOR VOLUNTÁRIO 

BLOCO 1 – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR 

01 – NOME DA ESCOLA: 2- TUNTUM-MA 
03 – UF: 

MA 

04 – 

Mês/Ano 

/ 

BLOCO 2 – IDENTIFICAÇÃO DO VOLUNTÁRIO 

05 – Nome do monitor(a) 
06 – 

CPF 
07 – E-mail 

08 – 

Telefone 

BLOCO 3 – Atividades realizadas 

9 – Data 

do Mês 

10 – Dia da 

Semana 

11 – 

Horário 

12 – Ação/Atividades 

Realizadas 
13 – Rubrica 

14 – Anotações/encaminhamentos: 

BLOCO 4 – AUTENTICAÇÃO 

Local e Data  
Assinatura do monitor 

(a) voluntário 

REGISTROS FOTOGRÁFICOS: 

Certifico que as atividades foram realizadas nos termos relatados e de forma 

satisfatória. 

Local e Data 
Parecer do (a) 

gestor(a) escolar 

Assintura do (a) Gestor 

(a) Escolar 

 

  

 

PORTARIA nº 117, 24 de julho de 2024 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso de suas 

atribuições como Autoridade Competente, nos termos da Lei 
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Federal nº 14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, 

de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para 

gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato nº 139/2024, 

celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ 14.538.081/0001-92, e a 

empresa ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA, CNPJ 

nº 40.695.685/0001-52, cujo objeto é o a escolha da proposta mais 

vantajosa, para a aquisição, por dispensa de licitação, de refeições 

prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal JAYNARA ARAÚJO DA COSTA 01783 

Suplente JULIANA DE SOUSA QUERINO 5039 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou 

não exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos 

administrativos do contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da 

contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 24 de 

julho de 2024. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

PORTARIA nº 118, 24 de julho de 2024 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso de suas 

atribuições como Autoridade Competente, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, 

de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para 

gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato nº 140/2024, 

celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CNPJ 10.476.850/0001-14, e a empresa MEDYLOG LOGISTICA E 

DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ nº 11.958.200/0001-78, cujo objeto é a 

escolha da proposta mais vantajosa para a contratação/aquisição, 

por dispensa de licitação, de aquisição de Testes Rápidos de 

Antígenos contra SARSCoV2 (COVID-19) para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal CAIO ARISTÓFANES PINHEIRO GOMES 0837 

Suplente 
KAIRO BRUNO ANDRADE DE SOUSA 

NASCIMENTO 
04500 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou 

não exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos 

administrativos do contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da 

contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 24 de 

julho de 2024. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

DECRETO N.º 170, DE 23 DE JULHO DE 2024 
 

REGULAMENTA, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

PODER EXECUTIVO, DISPOSITIVOS DA LEI FEDERAL Nº 13.874, 

DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, QUE TRATAM DA LIBERDADE 

ECONÔMICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM – MA, no uso das 

atribuições constitucionais e legais, conferidas pela Lei Orgânica 

do Município; e 

CONSIDERANDO a necessidade da liberdade econômica, com o 

objetivo de diminuir a intervenção do Estado nas atividades 

econômicas brasileiras; 

DECRETA: 

Art. 1º – Este decreto regulamenta, no âmbito da Administração 

Pública direta e, no que couber, da indireta do Poder Executivo, 

dispositivos da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, 

que tratam de direitos de liberdade econômica. 
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Art. 2º – Para fins do disposto no art. 1º, este decreto estabelece 

normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de 

atividade econômica e dispõe sobre a atuação do Estado como 

agente normativo e regulador. 

Art. 3º – São princípios que norteiam o disposto neste decreto: 

I – a liberdade como uma garantia no exercício de atividades 

econômicas; 

II – a boa-fé do particular perante o Poder Público; 

III – a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o 

exercício de atividades econômicas; 

IV – o reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o 

Estado. 

Art. 4º – A vulnerabilidade do particular perante o Estado será 

afastada, em conformidade com o parágrafo único do art. 2º da Lei 

Federal nº 13.874, de 2019, quando: 

I – constatada má-fé do particular perante o Poder Público; 

II – constatada reincidência de infração à legislação aplicável a 

atos de liberação do exercício de atividade econômica; 

III – hiper suficiência. 

Art. 5º – Este decreto tem como finalidade: 

I – assegurar a todos, o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos 

públicos, salvo nos casos previstos em lei; 

II – assegurar a observância dos direitos previstos no art. 3º da Lei 

Federal nº 13.874, de 2019, no que couber; 

III – reduzir a interferência do Estado na atividade empresarial e 

abreviar a eficiência na solução dos casos em que a interferência 

do Poder Executivo na atividade empresarial se fizer necessária, 

mediante a simplificação do trabalho administrativo e a eliminação 

de formalidades e exigências desproporcionais ou 

desnecessárias, que não decorram de exigência legal. 

Parágrafo único – Os atos e decisões administrativos referentes a 

atos de liberação da atividade econômica poderão permanecer 

disponíveis para acesso na página eletrônica do respectivo órgão 

ou entidade, para garantia da transparência, publicidade e 

segurança administrativa, em conformidade com o inciso IV do art. 

3º da Lei Federal nº 13.874, de 2019. 

Art. 6º – Para fins deste decreto, os documentos digitais se 

equiparam aos documentos físicos para comprovação de direitos 

relacionados ao exercício de atividade econômica, conforme 

disposto no inciso X do caput do art. 3º da Lei Federal nº 13.874, 

de 2019. 

CAPÍTULO I 

DA LIBERDADE DE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Art. 7º – O exercício da atividade econômica no Município deverá 

observar as condicionantes previstas na legislação federal e 

estadual. 

Art. 8º – Para fins do disposto neste decreto, consideram-se atos 

públicos de liberação a licença, a autorização, a concessão, a 

inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o credenciamento, o 

estudo, o plano, o registro e os demais atos exigidos, sob qualquer 

denominação, por órgão ou entidade da Administração Pública na 

aplicação de legislação, como condição para o exercício de 

atividade econômica. 

CAPÍTULO II 

DA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

Art. 9º – O órgão ou a entidade responsável pela decisão 

administrativa acerca do ato público de liberação classificará o 

risco da atividade econômica em: 

I – nível de risco I: para os casos de risco leve, irrelevante ou 

inexistente; 

II – nível de risco II: para os casos de risco moderado; 

III – nível de risco III: para os casos de risco alto. 

§1º – O exercício de atividades classificadas no nível de risco I 

dispensa a solicitação de qualquer ato público de liberação, 

observados os requisitos pré-estabelecidos neste regulamento. 

§2º – As atividades de nível de risco II permitem vistoria posterior 

ao início da atividade, garantido seu exercício contínuo e regular, 

desde que não haja previsão legal em contrário e não sejam 

constatadas irregularidades. 

§3º – As atividades de nível de risco III exigem vistoria prévia para 

início da atividade econômica. 

§4º – A classificação das atividades econômicas de que trata este 

artigo observará a estabelecida na Classificação Nacional de 

Atividade Econômica – CNAE. 

Art. 10. São consideradas de nível de risco I - baixo risco, "baixo 

risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente, para o efeito 

específico e exclusivo de dispensar a necessidade de atos 

públicos de liberação da atividade econômica, aquelas atividades 

que se qualifiquem, simultaneamente, como de: 

§1º - nível de risco I - baixo risco, "baixo risco A", risco leve, 

irrelevante ou inexistente em prevenção contra incêndio e pânico, 

as atividades realizadas: 

I - na residência do empreendedor, sem recepção de pessoas; ou 

II - em edificações diversas da residência, se a ocupação da 

atividade tiver ao todo até 200 m² (duzentos metros quadrados) e 

for realizada: 

a) em edificação que não tenha mais de 03 (três) pavimentos; 

b) em locais de reunião de público com lotação até 100 (cem) 

pessoas; 

c) em local sem subsolo com uso distinto de estacionamento; 

d) sem possuir líquido inflamável ou combustível acima de 1000 L 

(mil litros); e 

e) sem possuir gás liquefeito de petróleo (GLP) acima de 190 kg 

(cento e noventa quilogramas). 

§2º - nível de risco I - baixo risco, "baixo risco A", risco leve, 

irrelevante ou inexistente referente à segurança sanitária, 

ambiental, incluindo sobre o ambiente do trabalho, e econômica, 

as atividades constantes do Anexo I desta Resolução. 

§3º - Se a atividade a que se refere o caput for exercida em zona 

urbana, somente será qualificada como de nível de risco I - baixo 
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risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente 

quando: 

I - executada em área sobre a qual o seu exercício é plenamente 

regular, conforme determinações do zoneamento urbano 

aplicável, incluindo a legislação municipal ou, nos termos do art. 

7º da LC nº 123, de 2006, quando instaladas em área ou edificação 

desprovidas de regulação fundiária, imobiliária e edilícia, inclusive 

habite-se; ou 

II - exploradas em estabelecimento inócuo ou virtual, assim 

entendido aquele: 

a) exercido na residência do empresário, titular ou sócio, na 

hipótese em que a atividade não gere grande circulação de 

pessoas; ou 

b) em que a atividade exercida for tipicamente digital, de modo que 

não exija estabelecimento físico para a sua operação. 

Art. 11 – Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

I – requerente: toda pessoa, natural ou jurídica, essencial para o 

desenvolvimento e crescimento econômico do Estado, que 

requeira a liberação de atividade econômica ao concedente, 

observado o disposto no art. 3º da Lei Federal nº 13.874, de 2019; 

II – concedente: órgãos e entidades do Poder Executivo 

responsáveis pela emissão de ato público de liberação de 

atividade econômica. 

Art. 12 – Compete à Secretaria Municipal de Receitas avaliar e se 

manifestar sobre a classificação de níveis de risco da atividade 

econômica, em articulação com os órgãos e as entidades do Poder 

Executivo. 

Art. 13 – Para aferir o nível de risco da atividade econômica, o 

concedente considerará, no mínimo: 

I – a probabilidade de ocorrência de evento danoso: 

a) à saúde pública; 

b) ao meio ambiente; 

c) à propriedade de terceiros; 

II – a extensão, a gravidade, o grau de reparabilidade, o histórico, 

a recorrência e o impacto social de eventos danosos associados à 

atividade econômica. 

Parágrafo único – Os parâmetros utilizados na classificação de 

nível de risco devem observar preponderantemente os critérios 

objetivos de segurança sanitária, prevenção e combate a incêndio 

e controle ambiental estabelecidos pelos órgãos competentes. 

Art. 14 – Ato normativo da autoridade máxima do órgão ou da 

entidade do Poder Executivo poderá estabelecer critérios para 

alteração do enquadramento do nível de risco da atividade 

econômica, mediante a demonstração pelo requerente da 

existência de instrumentos que, a critério do órgão ou da entidade, 

reduzam ou anulem o risco inerente à atividade econômica, tais 

como: 

I – ato ou contrato que preveja instrumentos de responsabilização 

própria ou de terceiros em relação aos riscos inerentes à atividade 

econômica; 

II – contrato de seguro; 

III – prestação de garantia legal; 

IV – laudos de profissionais privados habilitados quanto ao 

cumprimento dos requisitos técnicos ou legais. 

Parágrafo único – Ato normativo do dirigente máximo do órgão ou 

da entidade disciplinará as hipóteses, as modalidades e o 

procedimento para a aceitação ou prestação de garantia, de que 

trata o caput. 

Art. 15 – O concedente definirá, em até sessenta dias, o nível de 

risco de atividade econômica inserida ou alterada na CNAE após a 

publicação deste decreto. 

§1º – Presume-se classificada no nível de risco II a atividade 

econômica inserida ou alterada na CNAE após a publicação deste 

decreto. 

§2º – Caso o nível de risco da atividade econômica não seja 

definido após o prazo a que se refere o caput, a atividade será 

classificada no nível de risco I. 

Art. 16 – O concedente, especialmente aquele com competência 

regulatória ou fiscalizatória sob a atividade econômica, deverá 

propor, por meio de instrumento próprio, modelo de procedimento 

de Análise de Impacto Regulatório – AIR que deverá ser adotado 

na elaboração e na alteração das normas que impactem no 

exercício de atividade econômica expedidas a partir de 03 de 

janeiro de 2024. 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS 

Art. 17 – Ato próprio do dirigente máximo do órgão ou da entidade 

concedente fixará prazo, não superior a sessenta dias, para 

resposta aos requerimentos de liberação de atividade econômica. 

§ 1º – Decorrido o prazo previsto no caput, a ausência de 

manifestação conclusiva do órgão ou da entidade implicará sua 

aprovação tácita. 

§ 2º – A aprovação tácita: 

I – não exime o requerente de cumprir as normas aplicáveis à 

exploração da atividade econômica que realizar; 

II – não afasta a sujeição à realização das adequações identificadas 

pela Administração Pública em fiscalizações posteriores. 

§ 3º – O disposto no caput não se aplica: 

I – a ato público de liberação relativo a questões tributárias de 

qualquer espécie; 

II – quando a decisão importar em compromisso financeiro da 

Administração Pública; 

III – quando se tratar de decisão sobre recurso interposto contra 

decisão denegatória de ato público de liberação; 

IV – aos processos administrativos de licenciamento ambiental, na 

hipótese de exercício de competência supletiva nos termos do 

disposto no § 3º do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 140, de 

8 de dezembro de 2011; 

V – aos demais atos públicos de liberação de atividades com 

impacto significativo ao meio ambiente, conforme estabelecido 

pelo órgão ambiental competente no ato normativo a que se refere 

o caput. 
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§4º – O concedente poderá estabelecer prazos específicos para 

fases do processo administrativo de liberação da atividade 

econômica, desde que respeitado o prazo máximo previsto 

no caput. 

§5º – O ato normativo de que trata o caput conterá anexo com a 

indicação de todos os atos públicos de liberação de competência 

do órgão ou da entidade concedente não sujeitos a aprovação 

tácita por decurso de prazo. 

§6º – Poderão ser estabelecidos prazos superiores ao previsto 

no caput, em razão da natureza dos interesses públicos 

envolvidos e da complexidade da atividade econômica a ser 

desenvolvida pelo requerente, mediante fundamentação da 

autoridade máxima do órgão ou da entidade concedente. 

Art. 18 – Para fins de aprovação tácita, o prazo para decisão 

administrativa acerca do ato público de liberação do exercício de 

atividade econômica inicia-se na data da apresentação de todos os 

elementos necessários à instrução do processo. 

§1º – O particular será cientificado, expressa e imediatamente, 

sobre o prazo para a análise de seu requerimento, presumida a 

boa-fé das informações prestadas. 

§2º – O concedente deverá priorizar a adoção de mecanismos 

automatizados para recebimento das solicitações de ato público 

de liberação. 

§3º – O concedente deve disponibilizar em meio físico ou digital a 

relação simplificada, clara e objetiva das exigências e requisitos 

legais que devem ser providenciados pelo requerente. 

Art. 19 – Para fins de aprovação tácita, o prazo para a decisão 

administrativa acerca do ato público de liberação do exercício de 

atividade econômica poderá ser suspenso uma vez, por até 

sessenta dias, se houver necessidade de complementação da 

instrução processual, devidamente justificada pelo concedente. 

§1º – O requerente será informado, de maneira clara e exaustiva, 

acerca de todos os documentos e condições necessárias para 

complementação da instrução processual. 

§2º – Poderá ser admitida nova suspensão do prazo na hipótese 

da ocorrência de fato novo durante a instrução do processo. 

Art. 20 – O requerente poderá solicitar documento comprobatório 

da liberação da atividade econômica a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao término do prazo previsto para decisão sobre a 

liberação, nos termos do disposto nos arts. 17 a 19 e 23. 

§1º – O concedente buscará automatizar a emissão do documento 

comprobatório de liberação da atividade econômica, em especial 

nos casos de aprovação tácita. 

§2º – O documento comprobatório do deferimento do ato público 

de liberação não conterá elemento que indique a natureza tácita da 

aprovação. 

Art. 21 – Na hipótese de a decisão administrativa acerca do ato 

público de liberação de atividade econômica não ser proferida no 

prazo estabelecido, o processo administrativo será encaminhado 

à chefia imediata do servidor responsável pela análise do 

requerimento, que poderá: 

I – proferir a decisão de imediato; 

II – remeter o processo administrativo a unidade de controle 

interno do órgão ou da entidade para apuração da 

responsabilização. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22 – As disposições deste decreto aplicam-se ao trâmite do 

processo administrativo dentro de um mesmo órgão ou entidade, 

ainda que o pleno exercício da atividade econômica requeira ato 

administrativo adicional ou complementar cuja responsabilidade 

seja de outro órgão ou entidade da Administração Pública de 

qualquer ente federativo. 

Art. 23 – A aplicação deste decreto independe de o ato público de 

liberação de atividade econômica: 

I – estar previsto em lei ou em ato normativo infralegal; 

II – referir-se a: 

a) início, continuidade ou finalização de atividade econômica; 

b) liberação de atividade, de serviço, de estabelecimento, de 

profissão, de instalação, de operação, de produto, de 

equipamento, de veículo e de edificação, dentre outros; 

c) atuação de ente público ou privado. 

Art. 24 – O disposto neste decreto não se aplica ao ato ou ao 

procedimento administrativo de natureza fiscalizatória decorrente 

do exercício de poder de polícia pelo órgão ou pela entidade após 

o ato público de liberação. 

Art. 25 – O disposto neste decreto não se aplica ao direito 

tributário e ao direito financeiro. 

Art. 26 – O prazo a que se refere o art. 17 será de até 120 (cento e 

vinte dias) para responder, conclusivamente, os requerimentos 

feitos até 03 de julho de 2024. 

Art. 27 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28 – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 23 DE JULHO DE 2024. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito do Município 

ANEXO I 

LISTA DE ATIVIDADES CONSIDERADAS DE BAIXO RISCO 

ANEXO I da RESOLUÇÃO CGSIM Nº 051/2019, atualizada em 

04/09/2020. 

ATIVIDADES DE BAIXO RISCO, “BAIXO RISCO A”, RISCO LEVE, 

IRRELEVANTE OU INEXISTENTE. (Redação dada pela Resolução 

nº 57, de 21 de maio de 2020). 

Código CNAE Descrição da atividade econômica, condição para 

classificação em baixo risco, “baixo risco A”, risco leve, 

irrelevante ou inexistente 

Esta lista de atividades foi elaborada com base no disposto 

em DECRETO N.º 170, DE 23 DE JULHO DE 2024, deliberado pela 

Resolução nº 51, de 11 de junho de 2019 que posteriormente sofreu 

alterações pela Resolução nº 57, de 21 de maio de 2020. 
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ANEXO I 

CÓDIGO 

CNAE 
Descrição da Atividade Econômica 

0121-1/01 Horticultura, exceto morango 

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação 

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material 

4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores 

4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral 

4712-1/00 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios - 

minimercados, mercearias e armazéns 

4721-1/04 
Comércio varejista de doces, balas, bombons e 

semelhantes 

4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamento de informática 

4761-0/01 Comércio varejista de livros 

4761-0/02 Comércio varejista de jornais e revistas 

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria 

4762-8/00 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 

4789-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais 

5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

6201-5/02 Web design 

6209-1/00 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 

tecnologia da informação 

7319-0/02 Promoção de vendas 

7319-0/03 Marketing direto 

7410-2/99 Atividades de design não especificadas 

7420-0/04 Filmagem de festas e eventos 

7490-1/05 
Agenciamento de profissionais para atividades 

esportivas, culturais e artísticas 

7500-1/00 

Atividades veterinárias desde que o resultado do 

exercício da atividade não inclua a comercialização e/ou 

uso de medicamentos controlados e/ou equipamentos 

de diagnóstico por imagem 

7911-2/00 Agências de viagens 

7912-1/00 Operadores turísticos 

8011-1/02 Serviços de adestramento de cães de guarda 

8219-9/01 Fotocópias 

8299-7/07 Salas de acesso à internet 

8591-1/00 Ensino de esportes 

8592-9/01 Ensino de dança 

8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança 

8592-9/03 Ensino de música 

8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 

8599-6/03 Treinamento em informática 

9001-9/01 Produção teatral 

9001-9/02 Produção musical 

9001-9/03 Produção de espetáculos de dança 

9001-9/04 
Produção de espetáculos circenses, de marionetes e 

Similares 

9430-8/00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

9493-6/00 
Atividades de organizações associativas ligadas à 

cultura e à arte 

9511-8/00 
Reparação e manutenção de computadores e de 

equipamentos periféricos 

9529-1/01 Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem 

9529-1/02 Chaveiros 

9529-1/03 Reparação de relógios 

9529-1/04 
Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos Não-

motorizados 

9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário 

9529-1/03 Reparação de joias 

9529-1/99 

Reparação e manutenção de outros objetos e 

equipamentos pessoais e domésticos não especificados 

anteriormente 

9602-5/01 Cabeleireiros, manicure e pedicure 

Tuntum/MA, _____ de ________________de_______ 

 

ANEXO II 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA DISPENSA 

 

Este Checklist foi elaborado com base no disposto em Decreto 

municipal nº DECRETO N.º 170, DE 23 DE JULHO DE 2024, 

deliberado pela Resolução nº 51, de 11 de junho de 2019 que 

posteriormente sofreu alterações pela Resolução nº 57, de 21 de 

maio de 2020. 

 

“Para os fins do art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 13.874, de 20 de 

setembro de 2019, são consideradas de nível de risco I - baixo 

risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente, para o 

efeito específico e exclusivo de dispensar a necessidade de atos 

públicos de liberação da atividade econômica, aquelas atividades 

que se qualifiquem, simultaneamente, (...) (Vide Decreto N.º 171, 

DE 23 DE JULHO DE 2024) (Redação dada pelo(a) Resolução 

CGSIM nº 57, de 21 de maio de 2020) (Vide Resolução CGSIM nº 57, 

de 21 de maio de 2020)”. 

 

Critérios necessários para o devido enquadramento da empresa 

nos moldes da Lei de liberdade Econômica (Lei Nº 13.874/19); 
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DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

 

Processo nº ____/ ____ 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE E DA EMPRESA (campo 

para preenchimento pelo contribuinte). 

Comprovante de endereço atualizado (Obs.: caso imóvel seja 

alugado apresentar contrato de locação); 

Documentação do representante (RG, CPF ou CNH) 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE. (Essa identificação é 

desempenhada estritamente pelo fiscal que deve estar apto para a 

execução deste serviço); 

 

Comprovante recente de inscrição e de situação cadastral no  

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 

 

Informe, por extenso, qual o enquadramento da atividade: 

________________________________________________________ 

 

3. SOBRE O ESTABELECIMENTO, ASSINALE AS CONDIÇÕES EM 

QUE ELE SE ENQUADRE CORRETAMENTE ACERCA DO BAIXO 

RISCO EM PREVENÇÃO CONTRA PÂNICO E INCÊNDIO: 

 

Residência do empresário (Obs.: desde que não exista recepção 

de pessoas). 

 

Imóvel alugado ou de sócios de até 200m², desde que cumpra 

100% dos requisitos a seguir: 

 

Edificação com menos de 3 (três) pavimentos; 

 

Local de reunião de público com lotação de até 100 (cem) pessoas; 

 

Local sem subsolo, ou subsolo é somente estacionamento; 

 

Sem possuir líquido inflamável ou combustível acima de 1000L (mil 

litros) 

 

Sem possuir gás liquefeito de petróleo (GLP) acima de 190kg 

(cento e noventa quilograma); 

 

Existe movimentação de pessoas no local: 

 

Se sim, qual a quantidade de pavimentos da Edificação: 

 

 

 

 

Imóvel em Zona Urbana, desde que cumpra 100% dos requisitos a 

seguir: 

 

Encontra-se executada em área sobre a qual o seu exercício é 

plenamente regular, conforme determinações do zoneamento 

urbano aplicável, incluindo legislação municipal; 

 

Atividade explorada em estabelecimento que não ofereça risco; 

 

Status do Processo:   Deferido   Indeferido  

 

Caso o processo seja INDEFERIDO, seguirá abaixo a motivação: 

 

________________________________________________________

________________________________________________________

________________________________________________________

________________________________________________________ 

 

Obs.: Em caso de indeferimento, pelo não atendimento das 

especificações descritas acima, o processo retorna ao status de 

origem. 

 

 

Tuntum/MA,_____ de _________ de ________. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Fiscal Responsável. 
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretaria Municipal De Orçamento, Gestão E Despesas 

 

 

CAROLINE SOARES LIMA 

Secretária Executiva 

 

 

 

www.tuntum.ma.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - Centro - CEP : 65763000  

Tuntum – MA 

Contato: (99) 99220-0236 
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#5120 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Safira Carvalho Dias

Para:

Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, Setor de Compras e
Planejamento, Setor de Licitações e Contratos, Setor Contábil, Procuradoria Geral do Município, Setor
de Protocolo, Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta, Nagela Rafaela Sousa Rodrigues da Silva,
Airton José de Sousa, Robson Thiago Arrais Pereira Sousa, Caio Aristófanes Pinheiro Gomes, Kalline
Paiva Mendes, Jerry Araújo da Silva, Ana Katriny da Guia Dias

Data: 10 de maio de 2024 às 10:09

O processo 20 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO foi apensado no processo 14 /
2024 - Processo Licitatório - DISPENSA. 

Apensamento do processo administrativo

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#1114 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 10 de maio de 2024 às 10:17

Segue em anexo, Termo de continuidade.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)
11. TERMO DE CONTINUIDADE 04 -2.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
TERMO DE CONTINUIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
Nesta data, procedo a numeração do pregão eletrônico, nos seguintes termos: 

 

 
NÚMERO DO PROCESSO: 020/2024 

 
DISPENSA ELETRÔNICA: 04/2024 

 
CIDADE: Tuntum 

 
ESTADO: Maranhão 

ASSUNTO: aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
Bem como, segue quadro demonstrativo da Comissão Permanente de Contratação, instituída 

conforme Portaria nº 04/2024, que designa servidores para atuação como Agente de Contratação, institui a 

Comissão de Contratação e disciplina a designação de pregoeiro e integrantes de Equipe de Apoio, de 

acordo com as regras da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 143/2023: 

 
SERVIDOR 

 
FUNÇÃO 

 
MATRÍCULA 

 
VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO 

 
ROBSON THIAGO ARRAIS 

PEREIRA SOUSA 

 
AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

 
01226 

 
EFETIVO 

 
CAROLAINE ALANA PINHEIRO 

GOMES 

 
EQUIPE DE APOIO 

 
0931 

 
COMISSIONADA 

 
GLEYSON ALVES OLIVEIRA 

 
EQUIPE DE APOIO 

 
04490 

 
COMISSIONADO 

 
Dessa forma, encaminho à Comissão de Contratação, para dar continuidade ao processo de contratação. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 10 de maio de 2024. 

 
SAFIRA CARVALHO DIAS 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

Portaria nº 324/2023 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

C9EFD39426764EF294DE308427E10434

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/C9EFD39426764EF294DE308427E10434
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#1614 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 29 de maio de 2024 às 10:45

Considerando a falha no servidor do sistema de tramitação de processos, ficando inoperante entre os dias 14/05/2024 até 21/05/2024 (conforme foto em
anexo), segue em anexo os documentos referentes à tramitação processual ocorrida durante o período informado.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)
FOTO_ERRO SISTEMA.pdf
1. Aviso de Dispensa - Marmitex Assistencia Social.pdf
2. Extrato do Aviso - Marmitex (ass. social) - DE 004.24.pdf
3. Publicação_DOM.pdf
4. Publicação_Portal.pdf
5. Portal Nacional de Contratações Públicas.pdf
6. Sinc - Contrata.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 004/2024 

 

CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO 

Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 45.000,000 (quarenta e cinco mil reais) 

DATA DA SESSÃO 

De 21/05/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 08:00h até 14:00h 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

 

 
 

Sumário 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. ................................................................. 3 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
 5 

4. FASE DE LANCES ................................................................................................................ 6 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  ............................................................ 7 
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7. CONTRATAÇÃO ................................................................................................................... 9 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ............................................................................................. 12 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

Processo Administrativo n° 020/2024 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 004/2024 

 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, por meio da Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, realizará Dispensa Eletrônica com critério de 

julgamento menor preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, do 

Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 21/05/2024  

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
Link: https://www.licitanet.com.br/ 
Critério de Julgamento: menor preço 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição, por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA., 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica exclusivamente, pela plataforma https://www.licitanet.com.br/ 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal da LICITANET para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

2.2. O procedimento será divulgado no https://www.licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a Prefeitura 

Municipal de Tuntum/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4. Para os itens com valores inferiores ou iguais a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a 

participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso 

IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
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limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, do Decreto n.º 8.538, de 2015, e do Decreto 

Municipal n.º 132, de 2023. 

2.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.7.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.7.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados, quando for o caso; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários, quando for o caso; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.9. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.10. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.11. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 

ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.12. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 
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2.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. As especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico e Projeto 

Executivo, quando for o caso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
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3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9.6. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.9.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 

caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 

neste aviso.  

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.  O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 
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4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas.  

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta 

compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos 

e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.6 e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.5.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.6. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.7.1.  contiver vícios insanáveis; 

5.7.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.7.3.  apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
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5.7.4.  não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.7.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances. 

6.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, por meio do sistema, no prazo de até 02 (duas horas) sob pena de inabilitação.  

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 1. Aviso de Dispensa - Marmitex Assistencia Social.pdf (6/34)     396/652



 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
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7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.  dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

8.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.  fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
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de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 7 dias (sete dias), a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1.  republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 
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9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 14 de maio de 2024 

 
 

 
ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA 

Agente de Contratação 
Portaria n.º 02/2024 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 020/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n.14.133/2021). 

1.1. Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA. 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

 
 
 
 

 
1 

MARMITEX TAMANHO Nº 09 - 

Objeto: MARMITEX contendo 

no mínimo 850 gramas, 

compostas da seguinte forma: 

arroz (tipo 1), feijão (tipo 1), 

carne branca ou vermelha (no 

mínimo 150gr já preparada), 

refogado, 

acompanhamento/guarnição, 

farofa, salada e sobremesa. 

 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
2500 

 
 
 
 

 
R$ 18,00 

 
 
 
 

 
R$ 45.000,000 

VALOR GLOBAL R$ 45.000,000 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal 
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, bem como Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023. 

 
1.3. Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/Equiparadas 

sediadas preferencialmente no município de Tuntum/MA ou na região central do Maranhão, até o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço válido, conforme o art. 48, § 3º, da LC nº 123/2006 e art. 7º do Decreto Municipal 
nº 132/2023. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 45.000,000 (quarenta e cinco mil reais), conforme 
custos unitários apostos na tabela acima. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

2.1. A fundamentação da contratação consta no inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, a qual dispões que “para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

no caso de outros serviços e compras”, a licitação é dispensável, valor atualizado de R$ 59.906,02 (cinquenta e 
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nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos) conforme pelo Decreto Federal n.º 11.871 de 2023. Bem como, 

no Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023. 

 

2.2. Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea 'b' da mencionada legislação estabelece a necessidade de apresentação, 

no Termo de Referência, da descrição da necessidade a ser atendida. A aquisição de marmitex para 

administração pública é fundamentada na necessidade de fornecer alimentação adequada e de qualidade para 

servidores públicos durante o expediente de trabalho. 

 

2.3. A Secretaria Municipal de Assistência Social desempenha um trabalho fundamental no município, 

visando a necessidade de oferecer refeições para funcionários e colaboradores durante eventos, capacitações 

ou situações que demandem alimentação no ambiente de trabalho, visando garantir a continuidade das 

atividades administrativas e o conforto das equipes envolvidas. 

 

2.4. Diversas atividades desenvolvidas pelos servidores, durante eventos, reuniões ou capacitações que 

se estendem por todo o dia, o fornecimento de marmitex pode ser uma forma prática de garantir que todos os 

participantes tenham acesso a uma refeição adequada. 

 

2.5. E considerando que a oferecer marmitex aos servidores pode ajudar a otimizar o tempo de trabalho, 

pois não precisam se deslocar para buscar refeições durante os intervalos, o que pode reduzir as interrupções e 

aumentar a produtividade. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

Descrição da Solução: 

3.1. Considerando a necessidade de aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA, apresentamos uma 

descrição abrangente da solução proposta, levando em consideração o ciclo de vida do objeto e a especificação 

do produto, conforme preconizado nos dispositivos legais. 

 

Ciclo de Vida do Objeto: 

3.2. O ciclo de vida do objeto refere-se ao conjunto de fases pelas quais um produto ou equipamento 

passa, incluindo aquisição, utilização e descarte. Quando aplicado à aquisição de refeições prontas 

acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Tuntum/MA, o ciclo de vida do objeto pode ser delineado da seguinte forma: 

 

Aquisição: 

3.2.1. Identificação das Necessidades: fora avaliada de maneira detalhada das necessidades específicas 

da Secretaria em termos de alimentação de qualidade, considerando as atividades desempenhadas pelos 

servidores. 

 

3.2.2. Especificação Técnica: Ao considerar o ciclo de vida do objeto e as especificações do marmitex, 

essa solução visa garantir que as refeições fornecidas aos servidores da administração pública sejam seguras, 
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nutritivas e ambientalmente responsáveis. 

 

Utilização e Manutenção: 

3.2.3. Treinamento e Conscientização: Os servidores devem ser incentivados a consumir os alimentos de 

forma consciente, evitando desperdícios e descartando as embalagens de maneira adequada. 

 

Sustentabilidade: 

3.2.4. Descarte Responsável: Por fim, após o consumo, os marmitex e suas embalagens devem ser 

descartados de forma responsável, preferencialmente através da reciclagem ou compostagem, contribuindo para 

a redução do impacto ambiental. 

 

Especificações Nutricional: 

3.2.5. As refeições fornecidas nos marmitex devem ser balanceadas nutricionalmente, atendendo às 

necessidades dos servidores da administração pública. Isso pode incluir a inclusão de proteínas, carboidratos, 

vitaminas e minerais em quantidades adequadas. 

 

Embalagem Adequada: 

3.2.6. A embalagem dos marmitex deve ser projetada para garantir a integridade das refeições durante o 

transporte e armazenamento, além de ser fácil de manusear e descartar. Embalagens herméticas e resistentes 

são ideais para preservar a temperatura e evitar vazamentos. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21). 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

4.1.1. Deverão ser atendidos todos os regramentos relativos à sustentabilidade constantes no Plano Diretor 

de Desenvolvimento Urbanístico do Município de Tuntum/MA, conforme Lei Complementar Municipal nº 013, de 

12 de dezembro de 2022. 

 

4.1.2. Deverá ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que 

considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, inciso XI, da Lei nº 12.305, 

de 2010, – Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

 

Subcontratação: 

 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Aquisição: 

 

4.3. As refeições devem ser frescas, preparadas no dia, não podendo ser requentadas de dias anteriores. 

 

4.4. As refeições entregues deverão ser preparadas com produtos frescos e de qualidade, estando em 

conformidade com as sugestões de cardápio constantes no neste termo de referência. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição do termo de referência. 
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4.5.          É de responsabilidade do fornecedor as condições de conservação dos produtos entregues, resistência 

das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos 

5.       MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021). 

5.1.        O prazo de entrega dos bens é de 24 (vinte e quatro) horas, contados do envio da OF - Ordem de 

Fornecimento, em remessa única, de acordo com o objeto. 

 

5.2.        Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.3.        Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na avenida 

Seabra de Carvalho. 

 

5.4.        No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

6 (seis) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

5.5.      Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 12 (doze) horas, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

5.6.     Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos após o prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5.7.      Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

 

5.7.1.    Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

5.8.      O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21). 

6.1.     O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.2.    Quando for o caso, em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
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6.3.   A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 

5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa. 

 

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

caso esses documentos não estejam regularizados. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021) 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
 de Referência e na proposta. 
 
7.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação: 
7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o valor a pagar; e 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.10. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
Prazo de pagamento: 
7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento da Nota Fiscal. 
 
Forma de pagamento: 
7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, caso necessário. 
 
7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade DISPENSA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
Exigências de habilitação: 
 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional; 
 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresase-negocios/pt-
br/empreendedor; 
 
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 
18 de março de 2020. 
 
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 
do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
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8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165). 
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso. 
 
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Município do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira: 
 
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 
 
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II); 
 
8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
8.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
 
8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
Qualificação Técnica: 
 
8.27. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade; 
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8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 
 
8.28.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
8.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
 
8.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
 
8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 
n. 5.764, de 1971; 
 
8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 
 
8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço; 
 
8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; e 
 
8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
 
8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Tuntum/MA. 
 
9.2.   A dotação para este exercício consta em anexo. 

 
9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá: 
 
I - Decidir sobre aprovação do Termo de Referência; 
 
II - Autorizar o prosseguimento da contratação. 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 18/04/2024 
 
 

                                             SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Assessora jurídica 
 

 
                                               Nome Servidor: Ana Katriny Da Guia Dias  
                                                               Matrícula: 04722 

 

 
 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA  
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas  

Portaria nº 140/2021 
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ANEXO II 

(Processo Administrativo n°..../202X) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EMPRESA 

X. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-66, com sede 

administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, por intermédio do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado 

pela Secretária Municipal de Assistência Social, NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA, 

......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no 

DOM de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., e pelo, Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) 

pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador 

da Matrícula Funcional nº ..........doravante denominado CONTRATANTE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação OU da Inexigibilidade de Licitação nº .../..., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de .........................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

TABELA 

1.3. Vinculam a esta contratação: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Aviso de Dispensa de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo. 

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este processo administrativo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da assinatura do contrato 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 2% a 10% do valor do Contrato. 
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(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 10% 

do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 

10% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 

10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

I. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

II. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, 

da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes. 

III. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.III.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.III.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.III.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
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IV. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.IV.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.IV.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.IV.3. Indenizações e multas. 

V. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

VI. O contrato poderá ser extinto: 

12.VI.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.VI.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 

contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14.  
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, data. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

_____________________________________                               ______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                                  NÁGELA RAFAELA S. R DA SILVA  

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                      Secretária Municipal de Assistência Social  

Portaria nº 140/2021                                                                     Portaria nº XXX/2021 
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Pela CONTRATADA: 

____________________________________________________ 

NOME DA PESSOA 

Cargo 

CPF nº 

Pelas TESTEMUNHAS: 

_________________________________              ____________________________________  

1. NOME DA TESTEMUNHA                                              2. NOME DA TESTEMUNHA 

CPF nº                                                                                  CPF nº 
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                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

 

 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da Prefeitura Municipal de Tuntum-

MA, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 

14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 143/2023, Dispensa de Licitação, do tipo menor preço. 

Objeto: Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. Data da sessão: dia 21 de maio de 2024, das 08:00h às 

14:00h (horário de Brasília), através do sistema eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Aviso da 

Dispensa e Informações, por meio dos sítios eletrônicos: www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp; 

https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no Setor de Licitações e Contratos, 

das 08:00 às 12:00h, na Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua Frederico Coelho, Nº 

411 – Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 

licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.  

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

Tuntum-MA, 14 de maio de 2024.  

 

 

 

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa 

Agente de Contratação 

Portaria n.º 02/2024 
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EXECUTIVO www.tuntum.ma.gov.br 

EXECUTIVO  

 

  
1 / 4 

EXECUTIVO 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2024 
 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da 

Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, torna público para conhecimento 

dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 

e do Decreto Municipal nº 143/2023, Dispensa de Licitação, do tipo 

menor preço por item. Objeto: Aquisição de refeições prontas 

acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA. Data da 

sessão: dia 22 de maio de 2024, das 08:00h às 14:00h (horário de 

Brasília), através do sistema eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

Aviso da Dispensa e Informações, por meio dos sítios eletrônicos: 

www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp; 

https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no 

Setor de Licitações e Contratos, das 08:00 às 12:00h, na Prefeitura 

Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua Frederico Coelho, Nº 411 

– Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 

licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.  

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

Tuntum-MA, 14 de maio de 2024.  

 

 

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa 

Agente de Contratação 

Portaria n.º 02/2024 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024 
 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da 

Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, torna público para conhecimento 

dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 

e do Decreto Municipal nº 143/2023, Dispensa de Licitação, do tipo 

menor preço. Objeto: Aquisição de refeições prontas acondicionadas 

em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. Data da sessão: dia 21 de maio de 2024, das 

08:00h às 14:00h (horário de Brasília), através do sistema eletrônico: 

https://www.licitanet.com.br/. Aviso da Dispensa e Informações, por 

meio dos sítios eletrônicos: www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp; 

https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no 

Setor de Licitações e Contratos, das 08:00 às 12:00h, na Prefeitura 

Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua Frederico Coelho, Nº 411 

– Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 

licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.  

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

Tuntum-MA, 14 de maio de 2024.  

 

 

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa 

Agente de Contratação 

Portaria n.º 02/2024 

 

 

 

PORTARIA N.º 146, DE 14 DE MAIO DE 2024 
 

Dispõe sobre a Nomeação dos membros do Conselho do Idoso CMDI 

do Município de Tuntum – MA, e dá outras providências. 

 

O Prefeito em Exercício de Tuntum, Estado de Maranhão, no uso das 

atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal, pelo artigo 

81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 721/2008 de 16 de 

dezembro de 2008, resolve; 

Art. 1º - Ficam Nomeados como membros da Conselho Municipal do 

Idoso -CMDI deste Município, conforme abaixo: 
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Detalhes da
Contratação
Direta

| Veja detalhadamente as informações sobre
a contratação direta selecionada

DISPENSA ELETRÔNICA: 004/2024 - EXERCÍCIO: 2024 - FRACASSADA

  Andamento   Forma de publicação   Responsáveis

  Orgãos   Participantes

SITUAÇÃO ATUAL: FRACASSADA

OBJETO:
O objeto do presente procedimento é a escolha da
proposta mais vantajosa para a aquisição, por dispensa de
licitação, de refeições prontas acondicionadas em
marmitex para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA., conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

ID
Contratação:

DE004

Fundamentação
Legal:

Art. 75

Número/Ano
Procedimento:

004/20

Número/Ano
Processo:

004/20

Data
Publicação:

14/05/

Situação:

fracas

Sistema
Pregão



https://

Hora de
Abertura:

08:00

Criterio:

1 - ME
Finalidade:

ALIENA
Regime Execução:

FORNECIMENTO

Valor
estimado:

R$ 45.

  Inicio Transparência Licitações

Contratações Diretas Detalhes
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22/05/2024 10:49

FASE: AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA - fracassada
Responsável: ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA



17/05/2024 10:15

FASE: AVISO DE LICITAÇÃO - aberta
Responsável: ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA



 DOCUMENTOS ANEXADOS

Aviso de Dispensa - Marmitex
Assistencia Social

pdf 382.982 KB Ver

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros

Descrição ↑↓ Extensão ↑↓ Tamanho ↑↓ Ver ↑↓

  CONTRATOS VINCULADOS

Data Tipo Número Exercício Credor/Vencedor
Valor

contratado Vigência Mais

Ainda não possui contrato vinculado
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Última atualização 17/05/2024

Objeto:

[LICITANET] - Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência

Social.

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 004/2024
Acessar Contratação

Local: Tuntum/MA Órgão: MUNICIPIO DE TUNTUM Unidade compradora: 1338 - MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 17/05/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 16/05/2024 22:05 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 21/05/2024 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06138911000166-1-000007/2024 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas Eireli

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 45.000,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalhar

 

4240840 MARMITEX TAMANHO Nº 09

- Objeto: MARMITEX

contendo no mínimo 850

gramas, compostas da

seguinte forma: arroz (tipo 1),

feijão (tipo 1), carne branca ou

vermelha (no mínimo 150gr já

preparada), refogado,

acompanhamento/guarnição,

farofa, salada e sobremesa.

2500 R$ 18,00 R$ 45.000,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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GERENCIAR LAYOUTS

MUNICIPIO DE TUNTUM -
CNPJ: 06138911000166 -
EXERCÍCIO: 2024

Suas permissões: [
"VISUALIZAR", "INCLUIR" ]

Procedimento Licitat… 

Filtro

amentação
l

Critério Finalidade
Sistema
Pregão

Regime
Execuç

75, inciso
a Lei n.º
33, de

1, do
reto

nicipal nº
de 2023.

1 2 5

cnpjProcedimento

idProcedimento

numeroProcedimento

anoProcedimento

numeroProcesso

anoProcesso

tipoProcedimento 

PESQUISAR LIMPAR

FERNANDO PORTELA TELES PESS…F

Início

Enviar

Gerenciar

Sem Movimentação

Trilhas 

Alterar Entidade

Sair

Procedimento Licitatório
Id
Procedimento

DE0042024

ID da
Contratação
Pncp

Número do
Procedimento

4

Ano do
Procedimento

2024

Tipo de
Procedimento

DE

Número do
Processo

004

Ano do
Processo

2024

Data
Publicação

14/05/2024

Fundamentação Art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº 143, de 2023.

Critério 1

Finalidade 1

Sistema Pregão

Regime
Execução

5

Objeto

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a a
por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex para at
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA., conforme 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus an

CPF da
Autoridade

76963268304

Data Sessão 21/05/2024

Valor Estimado 45000

Instrumento
Convocatório



DOWNLOAD

FECHAR
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#1714 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 29 de maio de 2024 às 11:01

Seguem em anexo os documentos do processo da Dispensa Eletrônica Nº 004/2024.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
1. LICITANET - Fornecedor(es) participante(s).pdf
2. LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s).pdf
3. LICITANET - Desclassificados Processo.pdf
4. LICITANET - Lote(s) Cancelados ou Não Adjudicados.pdf
5. LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA.pdf
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Fornecedor(es) participante(s)

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

RSERVICOM LTDA 41.492.932/0001-86 Microempresa
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ITEM 1

Fornecedor - ID 73228 41.492.932/0001-86 - RSERVICOM LTDA - ME/EPP Data: 18/05/2024 18:28 - Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo
R$ Valor
Unitário

R$ Valor
Total

1 2.500,00 UND MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX
contendo no mínimo 850 gramas, compostas da seguinte
forma: arroz (tipo 1), feijão (tipo 1), carne branca ou
vermelha (no mínimo 150gr já preparada), refogado,
acompanhamento/guarnição, farofa, salada e sobremesa.

CONFORME
EDITAL

CONFORME
EDITAL

R$ 18,00 R$
45.000,00

Total Geral: R$ 45.000,00

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Proposta Inicial do(s) Lote(s)

Nº 004/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024
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Fornecedor: ME/EPP RSERVICOM LTDA - 41.492.932/0001-86

Item ID Data Proposta Momento da Desclassificação R$ Valor Lance

1 73228 18/05/2024 18:28:03 Após a fase competitiva R$ 18,00

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Desclassificados Processo

Nº 004/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Lote(s) Cancelados ou Não Adjudicados

Item 1
Fornecedor: FRACASSADO -

Item Quant. Un. Descrição Marca Modelo
Lance

Unitário
Lance
Total

Orçado
Unitário

Orçado
Total

Economia
%

1 2.500,00 UND

MARMITEX TAMANHO Nº 09 -
Objeto: MARMITEX contendo no
mínimo 850 gramas, compostas da
seguinte forma: arroz (�po 1), feijão
(�po 1), carne branca ou vermelha
(no mínimo 150gr já preparada),
refogado,
acompanhamento/guarnição,
farofa, salada e sobremesa.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 18,00 R$ 45.000,00 100,0000 %

Mo�vo:
O ITEM 1 foi fracassado pelo seguinte mo�vo: Não apresentou planilha de composição de
custos no prazo designado..

Sub
Total: R$

0,00

Sub Total:
R$

45.000,00

Fornecedor(es) par�cipante(s)

Fornecedor CNPJ
Item(s) Cancelado(s) ou Não

Adjudicado(s)
Total Geral

R$
Total

Orçado R$
Economia

FRACASSADO 1 R$ 0,00 R$ 18,00 100,0000 %

Total Geral R$ 0,00 R$ 18,00 100,0000 %
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA

ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Agente Público e respectivos comissão de contratação, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os
procedimentos relativos à referida dispensa que tem como objeto: Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Assistência Social..

O(a) Agente Público conduziu a sessão de dispensa, conforme disposições contidas: Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº123/06,
realizar os procedimentos relativos à aludida dispensa.

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

RSERVICOM LTDA 41.492.932/0001-86 Microempresa

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

73228 RSERVICOM LTDA 41492932000186 CONFORME EDITAL CONFORME EDITAL R$ 18,00 Classificada --

Lances do Item 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

RSERVICOM LTDA 41.492.932/0001-86 R$ 18,00 18/05/2024 18:28:03 Fornecedor Desclassificado

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 21/05/2024
08:00:28

O ITEM 1 foi ordenado, classificado e agora está na fase competitiva. Sua disputa durará até 21/05/2024 14:00:00. Sr(s).
Fornecedor(es), podem ofertar seus lances!

Sistema 21/05/2024
14:00:03

O detentor da melhor oferta ID: 73228 - Data Prop.: 18/05/2024 18:28:03 venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$ 18,00.

Sistema 21/05/2024
14:31:22

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 21/05/2024
14:41:22

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 21/05/2024
14:52:02

O fornecedor RSERVICOM LTDA venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$18,00.

Fornecedor
73228

21/05/2024
15:26:13

Boa tarde! Sr. Agente Público / Sr. Pregoeiro, as refeições serão preparadas na sede do município de Tuntum/MA, e entregue para
consumo imediato.

Fornecedor
73228

21/05/2024
15:51:53

Prezados Senhores, caso a empresa seja contrata, será alugado um espaço adequado no município Tuntum/MA, para preparação
das refeições conforme Edital, e fornecidas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de
Assistência Social
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Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Fornecedor
73228

21/05/2024
16:30:22

Sr. Agente Público / Sr. Pregoeiro, solicito o prazo de 24 horas para apresentação da planilha de composição de custo.

Sistema 22/05/2024
10:49:33

Fornecedor: RSERVICOM LTDA, com lance no valor de R$ 18,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não
apresentou planilha de composição de custos no prazo designado.!

Sistema 22/05/2024
10:49:33

Despacho. Torna público para conhecimento dos interessados, que foi declarado FRACASSADO o aludido ITEM 1, pela ausência
de licitantes classificados na licitação.

Sistema 22/05/2024
10:49:33

O ITEM 1 foi fracassado pelo seguinte motivo: Não apresentou planilha de composição de custos no prazo designado..

Mensagens Geral
Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 21/05/2024
14:31:07

Boa tarde, senhores

Pregoeiro 21/05/2024
15:16:08

RSERVICOM LTDA, considerando que as refeições a serem fornecidas, visam o consumo imediato depois de prontas, solicitamos que
nos informe como será realizado o fornecimento.

Sistema 21/05/2024
15:16:36

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!

Pregoeiro 21/05/2024
15:39:15

Prezado, considerando que a empresa é localizada em outro município e considerando a resposta já fornecida, solicitamos que nos
informe como será realizada a preparação e entrega na sede do município, pra avaliarmos a necessidade da comprovação dos custos,
observando ainda a vedação expressa de subcontratação (item 4.2 do Termo de Referência).

Pregoeiro 21/05/2024
16:07:55

Considerando os dispêndios que a empresa precisará realizar para fornecer efetivamente o objeto, abriremos o prazo de 2(duas) horas
para que apresente planilha de composição de custos.

Pregoeiro 21/05/2024
16:11:03

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 21/05/2024 16:10:00hs até o dia 21/05/2024 18:10:00hs para o(s) fornecedor(es):

RSERVICOM LTDA.

Pregoeiro 21/05/2024
16:12:46

Retornaremos amanhã (22/05/2024) às 10h:30min.

Sistema 21/05/2024
18:10:01

O prazo para o fornecedor RSERVICOM LTDA enviar a documentação legal está encerrado.

Pregoeiro 22/05/2024
10:35:40

Bom dia, senhores

Após encerramento da fase de lances, e atendido os procedimentos da Lei Complementar 123/06, o licitante melhor classificado em cada lote ou item foi declarado
vencedor conforme indicado no quadro Resultado da sessão pública, a classificação dos valores ofertados foi publicada nos quadros de Propostas e Lances.

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 10:49:33 horas do dia 22 de Maio de 2024 cuja ata foi lavrada pelo(a) Agente Público.

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa
Agente Público

Gleyson Alves Oliveira
Comissão de Contratação
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Autenticação: 23107D47B177325943935C0E18B171F6

Carolaine Alana Pinheiro Gomes
Comissão de Contratação

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/7

57
75

B
3F

35
C

74
43

3B
C

57
C

B
D

A
A

90
B

57
F

C
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

 e
 C

A
R

O
LA

IN
E

 A
LA

N
A

 P
IN

H
E

IR
O

 G
O

M
E

S
A

ss
in

ad
o 

po
r 

3 
pe

ss
oa

s:
 R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

, C
A

R
O

LA
IN

E
 A

LA
N

A
 P

IN
H

E
IR

O
 G

O
M

E
S

 e
 G

LE
Y

S
O

N
 A

LV
E

S
 O

LI
V

E
IR

A

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 5. LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA.pdf (1/4)     436/652



MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

75775B3F35C74433BC57CBDAA90B57FC

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/75775B3F35C74433BC57CBDAA90B57FC

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 5. LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA.pdf (2/4)     437/652

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/75775B3F35C74433BC57CBDAA90B57FC


#2314 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 29 de maio de 2024 às 15:05

Considerando que a sessão realizada no dia 21 de maio de 2024 restou FRACASSADA, e considerando, ainda, o objeto da Dispensa
Eletrônica nº 004/2024, bem como a qualidade das refeições a serem fornecidas, visando o consumo imediato depois de prontas, fez-se
necessária a inclusão de cláusula no Aviso de Contratação, a fim de determinar a distância máxima das instalações físicas da empresa
eventualmente contratada. Deste modo, segue o Aviso de Contratação com a devida alteração, para republicação.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
5. Aviso de Dispensa - Marmitex Assistencia Social_ALTERADO.pdf
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 009/2024 

(Republicação da Dispensa Eletrônica nº 004/2024) 

 

CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO 

Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 45.000,000 (quarenta e cinco mil reais) 

DATA DA SESSÃO 

10/06/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 08:00h até 14:00h 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim  
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Processo Administrativo n° 020/2024 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 009/2024 

(Republicação da Dispensa Eletrônica nº 004/2024) 
 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, por meio da Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, realizará Dispensa Eletrônica com critério de 

julgamento menor preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, do 

Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 10/06/2024  

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
Link: https://www.licitanet.com.br/ 
Critério de Julgamento: menor preço 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição, por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA., 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A localização das instalações físicas da CONTRATADA não poderá distar mais de 20 km 

(vinte quilômetros) da Sede da CONTRATANTE, com endereço na Rua Frederico Coelho, Nº 411 – 

Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000, haja vista a qualidade das refeições a serem fornecidas, 

visando o consumo imediato depois de prontas. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica exclusivamente, pela plataforma https://www.licitanet.com.br/ 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal da LICITANET para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

2.2. O procedimento será divulgado no https://www.licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a Prefeitura 

Municipal de Tuntum/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4. Para os itens com valores inferiores ou iguais a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a 

participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso 

IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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2.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, do Decreto n.º 8.538, de 2015, e do Decreto 

Municipal n.º 132, de 2023. 

2.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.7.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.7.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados, quando for o caso; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários, quando for o caso; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.9. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.10. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
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2.11. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 

ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.12. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. As especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico e Projeto 

Executivo, quando for o caso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 
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3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9.6. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.9.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 

caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 

neste aviso.  

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.  O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
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sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas.  

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta 

compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos 

e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.6 e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.5.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
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5.6. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.7.1.  contiver vícios insanáveis; 

5.7.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.7.3.  apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.7.4.  não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.7.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances. 
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6.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, por meio do sistema, no prazo de até 02 (duas horas) sob pena de inabilitação.  

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.  dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

8.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.  fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

8.1.1 a 8.1.12; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 7 dias (sete dias), a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
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8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1.  republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 29 de maio de 2024 

 
 

 
ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA 

Agente de Contratação 
Portaria n.º 02/2024 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 020/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n.14.133/2021). 

1.1. Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA. 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

 
 
 
 

 
1 

MARMITEX TAMANHO Nº 09 - 

Objeto: MARMITEX contendo 

no mínimo 850 gramas, 

compostas da seguinte forma: 

arroz (tipo 1), feijão (tipo 1), 

carne branca ou vermelha (no 

mínimo 150gr já preparada), 

refogado, 

acompanhamento/guarnição, 

farofa, salada e sobremesa. 

 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
2500 

 
 
 
 

 
R$ 18,00 

 
 
 
 

 
R$ 45.000,000 

VALOR GLOBAL R$ 45.000,000 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal 
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, bem como Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023. 

 
1.3. Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/Equiparadas 

sediadas preferencialmente no município de Tuntum/MA ou na região central do Maranhão, até o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço válido, conforme o art. 48, § 3º, da LC nº 123/2006 e art. 7º do Decreto Municipal 
nº 132/2023. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 45.000,000 (quarenta e cinco mil reais), conforme 
custos unitários apostos na tabela acima. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

2.1. A fundamentação da contratação consta no inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, a qual dispões que “para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

no caso de outros serviços e compras”, a licitação é dispensável, valor atualizado de R$ 59.906,02 (cinquenta e 

nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos) conforme pelo Decreto Federal n.º 11.871 de 2023. Bem como, 
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no Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023. 

 

2.2. Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea 'b' da mencionada legislação estabelece a necessidade de apresentação, 

no Termo de Referência, da descrição da necessidade a ser atendida. A aquisição de marmitex para 

administração pública é fundamentada na necessidade de fornecer alimentação adequada e de qualidade para 

servidores públicos durante o expediente de trabalho. 

 

2.3. A Secretaria Municipal de Assistência Social desempenha um trabalho fundamental no município, 

visando a necessidade de oferecer refeições para funcionários e colaboradores durante eventos, capacitações 

ou situações que demandem alimentação no ambiente de trabalho, visando garantir a continuidade das 

atividades administrativas e o conforto das equipes envolvidas. 

 

2.4. Diversas atividades desenvolvidas pelos servidores, durante eventos, reuniões ou capacitações que 

se estendem por todo o dia, o fornecimento de marmitex pode ser uma forma prática de garantir que todos os 

participantes tenham acesso a uma refeição adequada. 

 

2.5. E considerando que a oferecer marmitex aos servidores pode ajudar a otimizar o tempo de trabalho, 

pois não precisam se deslocar para buscar refeições durante os intervalos, o que pode reduzir as interrupções e 

aumentar a produtividade. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

Descrição da Solução: 

3.1. Considerando a necessidade de aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA, apresentamos uma 

descrição abrangente da solução proposta, levando em consideração o ciclo de vida do objeto e a especificação 

do produto, conforme preconizado nos dispositivos legais. 

 

Ciclo de Vida do Objeto: 

3.2. O ciclo de vida do objeto refere-se ao conjunto de fases pelas quais um produto ou equipamento 

passa, incluindo aquisição, utilização e descarte. Quando aplicado à aquisição de refeições prontas 

acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Tuntum/MA, o ciclo de vida do objeto pode ser delineado da seguinte forma: 

 

Aquisição: 

3.2.1. Identificação das Necessidades: fora avaliada de maneira detalhada das necessidades específicas 

da Secretaria em termos de alimentação de qualidade, considerando as atividades desempenhadas pelos 

servidores. 

 

3.2.2. Especificação Técnica: Ao considerar o ciclo de vida do objeto e as especificações do marmitex, 

essa solução visa garantir que as refeições fornecidas aos servidores da administração pública sejam seguras, 

nutritivas e ambientalmente responsáveis. 
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Utilização e Manutenção: 

3.2.3. Treinamento e Conscientização: Os servidores devem ser incentivados a consumir os alimentos de 

forma consciente, evitando desperdícios e descartando as embalagens de maneira adequada. 

 

Sustentabilidade: 

3.2.4. Descarte Responsável: Por fim, após o consumo, os marmitex e suas embalagens devem ser 

descartados de forma responsável, preferencialmente através da reciclagem ou compostagem, contribuindo para 

a redução do impacto ambiental. 

 

Especificações Nutricional: 

3.2.5. As refeições fornecidas nos marmitex devem ser balanceadas nutricionalmente, atendendo às 

necessidades dos servidores da administração pública. Isso pode incluir a inclusão de proteínas, carboidratos, 

vitaminas e minerais em quantidades adequadas. 

 

Embalagem Adequada: 

3.2.6. A embalagem dos marmitex deve ser projetada para garantir a integridade das refeições durante o 

transporte e armazenamento, além de ser fácil de manusear e descartar. Embalagens herméticas e resistentes 

são ideais para preservar a temperatura e evitar vazamentos. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21). 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

4.1.1. Deverão ser atendidos todos os regramentos relativos à sustentabilidade constantes no Plano Diretor 

de Desenvolvimento Urbanístico do Município de Tuntum/MA, conforme Lei Complementar Municipal nº 013, de 

12 de dezembro de 2022. 

 

4.1.2. Deverá ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que 

considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, inciso XI, da Lei nº 12.305, 

de 2010, – Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

 

Subcontratação: 

 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Aquisição: 

 

4.3. As refeições devem ser frescas, preparadas no dia, não podendo ser requentadas de dias anteriores. 

 

4.4. As refeições entregues deverão ser preparadas com produtos frescos e de qualidade, estando em 

conformidade com as sugestões de cardápio constantes no neste termo de referência. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição do termo de referência. 
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4.5.          É de responsabilidade do fornecedor as condições de conservação dos produtos entregues, resistência 

das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos 

5.       MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021). 

5.1.        O prazo de entrega dos bens é de 24 (vinte e quatro) horas, contados do envio da OF - Ordem de 

Fornecimento, em remessa única, de acordo com o objeto. 

 

5.2.        Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.3.        Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na avenida 

Seabra de Carvalho. 

 

5.4.        No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

6 (seis) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

5.5.      Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 12 (doze) horas, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

5.6.     Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos após o prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5.7.      Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

 

5.7.1.    Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

5.8.      O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21). 

6.1.     O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.2.    Quando for o caso, em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

6.3.   A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
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respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 

5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa. 

 

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

caso esses documentos não estejam regularizados. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021) 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
 de Referência e na proposta. 
 
7.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação: 
7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o valor a pagar; e 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.10. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
Prazo de pagamento: 
7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento da Nota Fiscal. 
 
Forma de pagamento: 
7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, caso necessário. 
 
7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade DISPENSA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
Exigências de habilitação: 
 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional; 
 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresase-negocios/pt-
br/empreendedor; 
 
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 
18 de março de 2020. 
 
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 
do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
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8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165). 
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso. 
 
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Município do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira: 
 
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 
 
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II); 
 
8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
8.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
 
8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
Qualificação Técnica: 
 
8.27. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade; 
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8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 
 
8.28.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
8.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
 
8.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
 
8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 
n. 5.764, de 1971; 
 
8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 
 
8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço; 
 
8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; e 
 
8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
 
8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Tuntum/MA. 
 
9.2.   A dotação para este exercício consta em anexo. 

 
9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá: 
 
I - Decidir sobre aprovação do Termo de Referência; 
 
II - Autorizar o prosseguimento da contratação. 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 18/04/2024 
 
 

                                             SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Assessora jurídica 
 

 
                                               Nome Servidor: Ana Katriny Da Guia Dias  
                                                               Matrícula: 04722 

 

 
 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA  
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas  

Portaria nº 140/2021 
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ANEXO II 

(Processo Administrativo n°..../202X) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EMPRESA 

X. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-66, com sede 

administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, por intermédio do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado 

pela Secretária Municipal de Assistência Social, NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA, 

......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no 

DOM de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., e pelo, Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) 

pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador 

da Matrícula Funcional nº ..........doravante denominado CONTRATANTE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação OU da Inexigibilidade de Licitação nº .../..., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de .........................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

TABELA 

1.3. Vinculam a esta contratação: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Aviso de Dispensa de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo. 

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este processo administrativo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da assinatura do contrato 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 2% a 10% do valor do Contrato. 
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(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 10% 

do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 

10% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 

10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

I. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

II. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, 

da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes. 

III. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.III.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.III.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.III.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
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IV. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.IV.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.IV.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.IV.3. Indenizações e multas. 

V. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

VI. O contrato poderá ser extinto: 

12.VI.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.VI.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 

contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, data. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

_____________________________________                               ______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                                  NÁGELA RAFAELA S. R DA SILVA  

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                      Secretária Municipal de Assistência Social  

Portaria nº 140/2021                                                                     Portaria nº XXX/2021 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

Pela CONTRATADA: 

____________________________________________________ 

NOME DA PESSOA 

Cargo 

CPF nº 

Pelas TESTEMUNHAS: 

_________________________________              ____________________________________  

1. NOME DA TESTEMUNHA                                              2. NOME DA TESTEMUNHA 

CPF nº                                                                                  CPF nº 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

EBB0B727411E428A9E0556932404C099

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/EBB0B727411E428A9E0556932404C099
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#2514 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 29 de maio de 2024 às 15:44

Segue em anexo o Extrato do Aviso de Contratação para a devida publicação.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
6. Aviso de Republicação_Disp. Elet. 004-24.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024 

(REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) 

 

 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da Prefeitura Municipal de 

Tuntum-MA, torna público para conhecimento dos interessados, que a sessão pública da 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024, que tem como OBJETO a aquisição de refeições 

prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, realizada no dia 21 de maio de 2024, das 08:00h às 14:00h, foi declarada 

FRACASSADA. Ademais, o Aviso de Contratação foi alterado para incluir o item 1.3. Sendo 

assim, a sessão da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024 (REPUBLICAÇÃO DA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) fica marcada para o dia 10 de junho de 2024, das 

08:00h às 14:00h (horário de Brasília), através do sistema eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

Aviso da Dispensa e Informações, por meio dos sítios eletrônicos: www.licitanet.com.br; 

www.gov.br/pncp; https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no Setor de 

Licitações e Contratos, das 08:00 às 12:00h, na Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, localizada na 

Rua Frederico Coelho, Nº 411 – Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-

mail: licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.   

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

Tuntum-MA, 29 de maio de 2024.  

 

 

 

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa 

Agente de Contratação 

Portaria n.º 02/2024 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

707BE2CF67444437BF4602C499C5644B

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/707BE2CF67444437BF4602C499C5644B
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#2714 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 03 de junho de 2024 às 09:20

Segue publicação no DOM.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
7. Edição - Diário Oficial do Município de Tuntum.pdf

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 6. Aviso de Republicação_Disp. Elet. 004-24.pdf (1/2)     477/652



 

 

 

EXECUTIVO www.tuntum.ma.gov.br 

EXECUTIVO  

 

  
1 / 2 

EXECUTIVO 

 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO   
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024 

(REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) 

 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da 

Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, torna público para conhecimento 

dos interessados, que a sessão pública da DISPENSA ELETRÔNICA 

Nº 004/2024, que tem como OBJETO a aquisição de refeições prontas 

acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, realizada no dia 21 de maio de 2024, 

das 08:00h às 14:00h, foi declarada FRACASSADA. Ademais, o Aviso 

de Contratação foi alterado para incluir o item 1.3. Sendo assim, a 

sessão da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024 (REPUBLICAÇÃO 

DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) fica marcada para o dia 10 

de junho de 2024, das 08:00h às 14:00h (horário de Brasília), através 

do sistema eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Aviso da 

Dispensa e Informações, por meio dos sítios eletrônicos: 

www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp; 

https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no 

Setor de Licitações e Contratos, das 08:00 às 12:00h, na Prefeitura 

Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua Frederico Coelho, Nº 411 

– Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 

licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.   

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

Tuntum-MA, 29 de maio de 2024.  

 

 

 

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa 

Agente de Contratação 

Portaria n.º 02/2024 
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#2814 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 12 de junho de 2024 às 16:00

Seguem as devidas publicações no Portal de Licitações do Município, no PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) e no Sinc-Contrata.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
9. Portal Nacional de Contratações Públicas.pdf
8. Portal.pdf
10. Sinc - Contrata.pdf
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Última atualização 03/06/2024

Objeto:

[LICITANET] - (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) - Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social.

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 009/2024
Acessar Contratação

Local: Tuntum/MA Órgão: MUNICIPIO DE TUNTUM Unidade compradora: 1338 - MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 03/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 03/06/2024 09:31 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 10/06/2024 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06138911000166-1-000011/2024 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas Eireli

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 45.000,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalhar

 

4298106 MARMITEX TAMANHO Nº 09

- Objeto: MARMITEX

contendo no mínimo 850

gramas, compostas da

seguinte forma: arroz (tipo 1),

feijão (tipo 1), carne branca ou

vermelha (no mínimo 150gr já

preparada), refogado,

acompanhamento/guarnição,

farofa, salada e sobremesa.

2500 R$ 18,00 R$ 45.000,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
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Detalhes da
Contratação
Direta

| Veja detalhadamente as informações sobre
a contratação direta selecionada

DISPENSA ELETRÔNICA: 009/2024 - EXERCÍCIO: 2024 - ABERTA

  Andamento   Forma de publicação   Responsáveis

  Orgãos   Participantes

SITUAÇÃO ATUAL: ABERTA

OBJETO:
(REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº
004/2024) - Aquisição de refeições prontas
acondicionadas em marmitex para atender as demandas
da Secretaria Municipal de Assistência Social.

ID
Contratação:

DE009

Fundamentação
Legal:

Lei nº 

Número/Ano
Procedimento:

009/20

Número/Ano
Processo:

009/20

Data
Publicação:

29/05/

Situação:

aberta

Sistema
Pregão



https://

Hora de
Abertura:

08:00

Criterio:

1 - ME
Finalidade:

AQUIS
Regime Execução:

FORNECIMENTO

Valor
estimado:

R$ 45.

12/06/2024 10:40

FASE: AVISO DE LICITAÇÃO - aberta



  Inicio Transparência Licitações

Contratações Diretas Detalhes
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https://www.licitanet.com.br/
https://tuntum.ma.gov.br/
https://tuntum.ma.gov.br/transparencia
https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes
https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/contratacoes-diretas
javascript:void(0)


Rua Frederico Coelho, N°411 - Centro - CEP: 65763000 | Tuntum
- MA

  LOCALIZAÇÃO

 FALE CONOSCO

Responsável: ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA

 DOCUMENTOS ANEXADOS

EXTRATO-AVISO DE
REPUBLICAÇÃO DISPENSA
ELETRÔNICA Nº 009/2024
(REPUBLICAÇÃO DA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº
004/2024)

pdf 550.463 KB Ver

AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA Nº 009/2024
(Republicação da Dispensa
Eletrônica nº 004/2024)

pdf 5.05 MB Ver

Mostrando de 1 até 2 de 2 registros

Descrição ↑↓ Extensão ↑↓ Tamanho ↑↓ Ver ↑↓

  CONTRATOS VINCULADOS

Data Tipo Número Exercício Credor/Vencedor
Valor

contratado Vigência Mais

Ainda não possui contrato vinculado
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https://tuntum.ma.gov.br/anexos-sinc/2024/06/439_procedimento_6669a54f7dcc7_0515273001718199631.pdf
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GERENCIAR LAYOUTS

MUNICIPIO DE TUNTUM - CNPJ:
06138911000166 - EXERCÍCIO: 2024

Suas permissões: [ "VISUALIZAR",
"INCLUIR" ]

Procedimento Licitat… 

Filtro

Fundamentação
Legal

Critério Finalidade Sistema Pregão
Regime
Execução

Lei nº 14.133,
de 2021, do
Decreto nº
11.462, de
2023, Decreto
Municipal nº
143, de 2023

1 2 https://www.licitanet.com.br/ 5

Lei
n°8.666/93 e
Lei
n°10.520/02

1 2 https://www.licitanet.com.br/ 9

cnpjProcedimento idProcedimento

numeroProcedimento anoProcedimento

numeroProcesso anoProcesso

tipoProcedimento 

PESQUISAR LIMPAR

F















Procedimento Licitatório
ç

Pncp

Número do
Procedimento

9

Ano do
Procedimento

2024

Tipo de
Procedimento

DE

Número do
Processo

009

Ano do
Processo

2024

Data
Publicação

29/05/2024

Fundamentação Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 11.462, de 2023, Decreto Municipa

Critério 1

Finalidade 2

Sistema Pregão https://www.licitanet.com.br/

Regime
Execução

5

Objeto
(REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) - Aquisição d
acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria M
Assistência Social.

CPF da
Autoridade

76963268304

Data Sessão 10/06/2024

Valor Estimado 45000

Instrumento
Convocatório



DOWNLOAD

FECHAR
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#2914 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 12 de junho de 2024 às 16:32

Seguem em anexo os documentos do processo da Dispensa Eletrônica Nº 009/2024 (republicação da Dispensa Eletrônica Nº 004/2024).

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
1. LICITANET - Fornecedor(es) participante(s).pdf
2. LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s).pdf
3. LICITANET - Desclassificados Processo.pdf
4. LICITANET - Lote(s) Cancelados ou Não Adjudicados.pdf
5. LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA.pdf
6. LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Complementar nº 1.pdf
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Fornecedor(es) participante(s)

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 Microempresa
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

D22D5446BAF0413F85DD2680EAE11B98

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/D22D5446BAF0413F85DD2680EAE11B98
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ITEM 1

Fornecedor - ID 43344 19.634.587/0001-19 - H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA - ME/EPP Data: 10/06/2024 07:08 - Situação:
Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo
R$ Valor
Unitário

R$ Valor
Total

1 2.500,00 UND MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX contendo no
mínimo 850 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1),
feijão (tipo 1), carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já
preparada), refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada e
sobremesa.

sem
marca

sem
modelo

R$ 18,00 R$
45.000,00

Total Geral: R$ 45.000,00

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Proposta Inicial do(s) Lote(s)

Nº 009/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

A11009E9B8AC4587A633BBDA5DE133B8

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/A11009E9B8AC4587A633BBDA5DE133B8
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Fornecedor: ME/EPP H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA - 19.634.587/0001-19

Item ID Data Proposta Momento da Desclassificação R$ Valor Lance

1 43344 10/06/2024 07:08:35 Após a fase competitiva R$ 17,98

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Desclassificados Processo

Nº 009/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

0C3A6A8E1155483492DA5CDA4B675F91

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/0C3A6A8E1155483492DA5CDA4B675F91
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Lote(s) Cancelados ou Não Adjudicados

Item 1
Fornecedor: FRACASSADO -

Item Quant. Un. Descrição Marca Modelo
Lance

Unitário
Lance
Total

Orçado
Unitário

Orçado
Total

Economia
%

1 2.500,00 UND

MARMITEX TAMANHO Nº 09 -
Objeto: MARMITEX contendo no
mínimo 850 gramas, compostas da
seguinte forma: arroz (�po 1), feijão
(�po 1), carne branca ou vermelha
(no mínimo 150gr já preparada),
refogado,
acompanhamento/guarnição,
farofa, salada e sobremesa.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 18,00 R$ 45.000,00 100,0000 %

Mo�vo:
O ITEM 1 foi fracassado pelo seguinte mo�vo: Não apresentou proposta final, conforme
solicitação.

Sub
Total: R$

0,00

Sub Total:
R$

45.000,00

Fornecedor(es) par�cipante(s)

Fornecedor CNPJ
Item(s) Cancelado(s) ou Não

Adjudicado(s)
Total Geral

R$
Total

Orçado R$
Economia

FRACASSADO 1 R$ 0,00 R$ 18,00 100,0000 %

Total Geral R$ 0,00 R$ 18,00 100,0000 %
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

38C1029115994A018C5EBE7464B9D047

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA

ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Agente Público e respectivos comissão de contratação, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os
procedimentos relativos à referida dispensa que tem como objeto: (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) - Aquisição de refeições prontas
acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social..

O(a) Agente Público conduziu a sessão de dispensa, conforme disposições contidas: Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº123/06,
realizar os procedimentos relativos à aludida dispensa.

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 Microempresa

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

43344 H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19634587000119 sem marca sem modelo R$ 18,00 Classificada --

Lances do Item 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 R$ 18,00 10/06/2024 07:08:35 Fornecedor Desclassificado

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 R$ 17,98 10/06/2024 09:47:01 Fornecedor Desclassificado

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 10/06/2024
08:00:01

O ITEM 1 foi ordenado, classificado e agora está na fase competitiva. Sua disputa durará até 10/06/2024 14:00:00. Sr(s).
Fornecedor(es), podem ofertar seus lances!

Sistema 10/06/2024
14:00:02

O detentor da melhor oferta ID: 43344 - Data Prop.: 10/06/2024 07:08:35 venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$ 17,98.

Sistema 10/06/2024
14:03:22

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 10/06/2024
14:13:22

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 10/06/2024
14:15:34

O fornecedor H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$17,98.

Sistema 10/06/2024
16:38:47

Fornecedor: H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, com lance no valor de R$ 17,98, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não
apresentou proposta final, conforme solicitação!

Sistema 10/06/2024
16:38:47

Despacho. Torna público para conhecimento dos interessados, que foi declarado FRACASSADO o aludido ITEM 1, pela ausência de
licitantes classificados na licitação.
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Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 10/06/2024
16:38:47

O ITEM 1 foi fracassado pelo seguinte motivo: Não apresentou proposta final, conforme solicitação.

Mensagens Geral
Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 10/06/2024
14:02:53

Boa tarde, senhores

Pregoeiro 10/06/2024
14:37:42

Solicitamos que a empresa H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA faça o envio da proposta final

Pregoeiro 10/06/2024
14:37:52

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa,
do dia 10/06/2024 14:37:00hs até o dia 10/06/2024 16:37:00hs para o(s) fornecedor(es):

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA.

Sistema 10/06/2024
16:37:01

O prazo para o fornecedor H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA enviar a proposta final está encerrado.

Após encerramento da fase de lances, e atendido os procedimentos da Lei Complementar 123/06, o licitante melhor classificado em cada lote ou item foi declarado
vencedor conforme indicado no quadro Resultado da sessão pública, a classificação dos valores ofertados foi publicada nos quadros de Propostas e Lances.

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:38:47 horas do dia 10 de Junho de 2024 cuja ata foi lavrada pelo(a) Agente Público.

Autenticação: 1A46DB7A0DD37637CC7088472E97A65A

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa
Agente Público

Gleyson Alves Oliveira
Comissão de Contratação

Carolaine Alana Pinheiro Gomes
Comissão de Contratação
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA

ELETRÔNICA Complementar nº 1

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Agente Público e respectivos comissão de contratação, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os
procedimentos relativos à referida dispensa que tem como objeto: (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) - Aquisição de refeições prontas
acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social..

O(a) Agente Público conduziu a sessão de dispensa, conforme disposições contidas: Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº123/06,
realizar os procedimentos relativos à aludida dispensa.

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 10/06/2024
16:38:47

Fornecedor: H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, com lance no valor de R$ 17,98, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não
apresentou proposta final, conforme solicitação!

Sistema 10/06/2024
16:38:47

Despacho. Torna público para conhecimento dos interessados, que foi declarado FRACASSADO o aludido ITEM 1, pela ausência de
licitantes classificados na licitação.

Sistema 10/06/2024
16:38:47

O ITEM 1 foi fracassado pelo seguinte motivo: Não apresentou proposta final, conforme solicitação.

Mensagens Geral
Usuário Data/Hora Mensagem

Após encerramento da fase de lances, e atendido os procedimentos da Lei Complementar 123/06, o licitante melhor classificado em cada lote ou item foi declarado
vencedor conforme indicado no quadro Resultado da sessão pública, a classificação dos valores ofertados foi publicada nos quadros de Propostas e Lances.

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:38:47 horas do dia 10 de Junho de 2024 cuja ata foi lavrada pelo(a) Agente Público.

Autenticação: 1A46DB7A0DD37637CC7088472E97A65A

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa
Agente Público

Gleyson Alves Oliveira
Comissão de Contratação

Carolaine Alana Pinheiro Gomes
Comissão de Contratação
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#4414 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 12 de junho de 2024 às 16:55

Considerando que a Dispensa Eletrônica nº 009/2024 (REPUBLICAÇÃO da Dispensa Eletrônica nº 004/2024) restou fracassada, segue em
anexo Aviso de Contratação Direta e Extrato do Aviso, para a devida republicação.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
1. Aviso de Dispensa - Marmitex Assistencia Social_ALTERADO.pdf
2. Extrato do Aviso de Republicação_Disp. Elet. 010-24.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 010/2024 

(Republicação da Dispensa Eletrônica nº 004/2024) 

 

CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO 

Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 45.000,000 (quarenta e cinco mil reais) 

DATA DA SESSÃO 

19/06/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 08:00h até 14:00h 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim  
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Processo Administrativo n° 020/2024 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 010/2024 

(Republicação da Dispensa Eletrônica nº 004/2024) 
 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, por meio da Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, realizará Dispensa Eletrônica com critério de 

julgamento menor preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, do 

Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 19/06/2024  

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
Link: https://www.licitanet.com.br/ 
Critério de Julgamento: menor preço 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição, por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender 

as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA., conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A localização das instalações físicas da CONTRATADA não poderá distar mais de 20 km 

(vinte quilômetros) da Sede da CONTRATANTE, com endereço na Rua Frederico Coelho, Nº 411 – 

Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000, haja vista a qualidade das refeições a serem fornecidas, 

visando o consumo imediato depois de prontas. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica exclusivamente, pela plataforma https://www.licitanet.com.br/. 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal da LICITANET para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

2.2. O procedimento será divulgado no https://www.licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a Prefeitura 

Municipal de Tuntum/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4. Para os itens com valores inferiores ou iguais a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a 

participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso 

IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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2.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, do Decreto n.º 8.538, de 2015, e do Decreto 

Municipal n.º 132, de 2023. 

2.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.7.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.7.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados, quando for o caso; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários, quando for o caso; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.9. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.10. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
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2.11. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 

ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.12. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. As especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico e Projeto 

Executivo, quando for o caso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 
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3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9.6. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.9.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 

caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 

neste aviso.  

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.  O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
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sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas.  

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta 

compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos 

e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.6 e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.5.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
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5.6. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.7.1.  contiver vícios insanáveis; 

5.7.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.7.3.  apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.7.4.  não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.7.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances. 
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6.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, por meio do sistema, no prazo de até 02 (duas horas) sob pena de inabilitação.  

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/B

B
39

9D
97

41
F

44
90

F
B

88
C

19
C

55
78

0C
65

9

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 1. Aviso de Dispensa - Marmitex Assistencia Social_ALTERADO.pdf (7/35)     507/652

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.  dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5.  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

8.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.  fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

8.1.1 a 8.1.12; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/B

B
39

9D
97

41
F

44
90

F
B

88
C

19
C

55
78

0C
65

9

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 1. Aviso de Dispensa - Marmitex Assistencia Social_ALTERADO.pdf (8/35)     508/652

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5


 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 7 dias (sete dias), a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
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8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1.  republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 12 de junho de 2024. 

 
 

 
ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA 

Agente de Contratação 
Portaria n.º 02/2024 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 020/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n.14.133/2021). 

1.1. Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA. 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

 
 
 
 

 
1 

MARMITEX TAMANHO Nº 09 - 

Objeto: MARMITEX contendo 

no mínimo 850 gramas, 

compostas da seguinte forma: 

arroz (tipo 1), feijão (tipo 1), 

carne branca ou vermelha (no 

mínimo 150gr já preparada), 

refogado, 

acompanhamento/guarnição, 

farofa, salada e sobremesa. 

 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
2500 

 
 
 
 

 
R$ 18,00 

 
 
 
 

 
R$ 45.000,000 

VALOR GLOBAL R$ 45.000,000 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal 
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, bem como Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023. 

 
1.3. Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/Equiparadas 

sediadas preferencialmente no município de Tuntum/MA ou na região central do Maranhão, até o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço válido, conforme o art. 48, § 3º, da LC nº 123/2006 e art. 7º do Decreto Municipal 
nº 132/2023. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 45.000,000 (quarenta e cinco mil reais), conforme 
custos unitários apostos na tabela acima. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

2.1. A fundamentação da contratação consta no inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, a qual dispões que “para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

no caso de outros serviços e compras”, a licitação é dispensável, valor atualizado de R$ 59.906,02 (cinquenta e 

nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos) conforme pelo Decreto Federal n.º 11.871 de 2023. Bem como, 
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no Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023. 

 

2.2. Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea 'b' da mencionada legislação estabelece a necessidade de apresentação, 

no Termo de Referência, da descrição da necessidade a ser atendida. A aquisição de marmitex para 

administração pública é fundamentada na necessidade de fornecer alimentação adequada e de qualidade para 

servidores públicos durante o expediente de trabalho. 

 

2.3. A Secretaria Municipal de Assistência Social desempenha um trabalho fundamental no município, 

visando a necessidade de oferecer refeições para funcionários e colaboradores durante eventos, capacitações 

ou situações que demandem alimentação no ambiente de trabalho, visando garantir a continuidade das 

atividades administrativas e o conforto das equipes envolvidas. 

 

2.4. Diversas atividades desenvolvidas pelos servidores, durante eventos, reuniões ou capacitações que 

se estendem por todo o dia, o fornecimento de marmitex pode ser uma forma prática de garantir que todos os 

participantes tenham acesso a uma refeição adequada. 

 

2.5. E considerando que a oferecer marmitex aos servidores pode ajudar a otimizar o tempo de trabalho, 

pois não precisam se deslocar para buscar refeições durante os intervalos, o que pode reduzir as interrupções e 

aumentar a produtividade. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

Descrição da Solução: 

3.1. Considerando a necessidade de aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA, apresentamos uma 

descrição abrangente da solução proposta, levando em consideração o ciclo de vida do objeto e a especificação 

do produto, conforme preconizado nos dispositivos legais. 

 

Ciclo de Vida do Objeto: 

3.2. O ciclo de vida do objeto refere-se ao conjunto de fases pelas quais um produto ou equipamento 

passa, incluindo aquisição, utilização e descarte. Quando aplicado à aquisição de refeições prontas 

acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Tuntum/MA, o ciclo de vida do objeto pode ser delineado da seguinte forma: 

 

Aquisição: 

3.2.1. Identificação das Necessidades: fora avaliada de maneira detalhada das necessidades específicas 

da Secretaria em termos de alimentação de qualidade, considerando as atividades desempenhadas pelos 

servidores. 

 

3.2.2. Especificação Técnica: Ao considerar o ciclo de vida do objeto e as especificações do marmitex, 

essa solução visa garantir que as refeições fornecidas aos servidores da administração pública sejam seguras, 

nutritivas e ambientalmente responsáveis. 
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Utilização e Manutenção: 

3.2.3. Treinamento e Conscientização: Os servidores devem ser incentivados a consumir os alimentos de 

forma consciente, evitando desperdícios e descartando as embalagens de maneira adequada. 

 

Sustentabilidade: 

3.2.4. Descarte Responsável: Por fim, após o consumo, os marmitex e suas embalagens devem ser 

descartados de forma responsável, preferencialmente através da reciclagem ou compostagem, contribuindo para 

a redução do impacto ambiental. 

 

Especificações Nutricional: 

3.2.5. As refeições fornecidas nos marmitex devem ser balanceadas nutricionalmente, atendendo às 

necessidades dos servidores da administração pública. Isso pode incluir a inclusão de proteínas, carboidratos, 

vitaminas e minerais em quantidades adequadas. 

 

Embalagem Adequada: 

3.2.6. A embalagem dos marmitex deve ser projetada para garantir a integridade das refeições durante o 

transporte e armazenamento, além de ser fácil de manusear e descartar. Embalagens herméticas e resistentes 

são ideais para preservar a temperatura e evitar vazamentos. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21). 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

4.1.1. Deverão ser atendidos todos os regramentos relativos à sustentabilidade constantes no Plano Diretor 

de Desenvolvimento Urbanístico do Município de Tuntum/MA, conforme Lei Complementar Municipal nº 013, de 

12 de dezembro de 2022. 

 

4.1.2. Deverá ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que 

considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, inciso XI, da Lei nº 12.305, 

de 2010, – Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

 

Subcontratação: 

 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Aquisição: 

 

4.3. As refeições devem ser frescas, preparadas no dia, não podendo ser requentadas de dias anteriores. 

 

4.4. As refeições entregues deverão ser preparadas com produtos frescos e de qualidade, estando em 

conformidade com as sugestões de cardápio constantes no neste termo de referência. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição do termo de referência. 
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4.5.          É de responsabilidade do fornecedor as condições de conservação dos produtos entregues, resistência 

das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, presença de sujidade, material estranho e insetos 

5.       MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021). 

5.1.        O prazo de entrega dos bens é de 24 (vinte e quatro) horas, contados do envio da OF - Ordem de 

Fornecimento, em remessa única, de acordo com o objeto. 

 

5.2.        Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.3.        Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na avenida 

Seabra de Carvalho. 

 

5.4.        No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

6 (seis) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

5.5.      Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 12 (doze) horas, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

5.6.     Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos após o prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5.7.      Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

 

5.7.1.    Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

5.8.      O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21). 

6.1.     O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.2.    Quando for o caso, em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

6.3.   A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
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respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 

5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa. 

 

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

caso esses documentos não estejam regularizados. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021) 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
 de Referência e na proposta. 
 
7.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação: 
7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o valor a pagar; e 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.10. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
Prazo de pagamento: 
7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento da Nota Fiscal. 
 
Forma de pagamento: 
7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, caso necessário. 
 
7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade DISPENSA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
Exigências de habilitação: 
 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional; 
 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresase-negocios/pt-
br/empreendedor; 
 
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 
18 de março de 2020. 
 
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 
do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
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8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165). 
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso. 
 
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Município do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira: 
 
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 
 
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II); 
 
8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
8.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
 
8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
Qualificação Técnica: 
 
8.27. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade; 
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8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 
 
8.28.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
8.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
 
8.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
 
8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 
n. 5.764, de 1971; 
 
8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 
 
8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço; 
 
8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; e 
 
8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
 
8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Tuntum/MA. 
 
9.2.   A dotação para este exercício consta em anexo. 

 
9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá: 
 
I - Decidir sobre aprovação do Termo de Referência; 
 
II - Autorizar o prosseguimento da contratação. 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 18/04/2024 
 
 

                                             SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Assessora jurídica 
 

 
                                               Nome Servidor: Ana Katriny Da Guia Dias  
                                                               Matrícula: 04722 

 

 
 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA  
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas  

Portaria nº 140/2021 
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ANEXO II 

(Processo Administrativo n°..../202X) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EMPRESA 

X. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-66, com sede 

administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, por intermédio do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado 

pela Secretária Municipal de Assistência Social, NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA, 

......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no 

DOM de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., e pelo, Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) 

pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador 

da Matrícula Funcional nº ..........doravante denominado CONTRATANTE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação OU da Inexigibilidade de Licitação nº .../..., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de .........................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

TABELA 

1.3. Vinculam a esta contratação: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Aviso de Dispensa de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo. 

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este processo administrativo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/B

B
39

9D
97

41
F

44
90

F
B

88
C

19
C

55
78

0C
65

9

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 1. Aviso de Dispensa - Marmitex Assistencia Social_ALTERADO.pdf (23/35)     523/652



 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da assinatura do contrato 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 2% a 10% do valor do Contrato. 
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(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 10% 

do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 

10% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 

10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

I. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

II. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, 

da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes. 

III. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.III.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.III.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.III.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
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IV. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.IV.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.IV.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.IV.3. Indenizações e multas. 

V. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

VI. O contrato poderá ser extinto: 

12.VI.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.VI.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 

contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14.  
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, data. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

_____________________________________                               ______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                                  NÁGELA RAFAELA S. R DA SILVA  

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                      Secretária Municipal de Assistência Social  

Portaria nº 140/2021                                                                     Portaria nº XXX/2021 
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Pela CONTRATADA: 

____________________________________________________ 

NOME DA PESSOA 

Cargo 

CPF nº 

Pelas TESTEMUNHAS: 

_________________________________              ____________________________________  

1. NOME DA TESTEMUNHA                                              2. NOME DA TESTEMUNHA 

CPF nº                                                                                  CPF nº 
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024 

(REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) 

 

 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da Prefeitura Municipal de 

Tuntum-MA, torna público para conhecimento dos interessados, que a sessão pública da 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024 (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA 004/24), que 

tem como OBJETO a aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, realizada no dia 10 de junho de 2024, das 

08:00h às 14:00h, foi declarada FRACASSADA. Sendo assim, a sessão da DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 010/2024 (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

004/2024) fica marcada para o dia 19 de junho de 2024, das 08:00h às 14:00h (horário de Brasília), 

através do sistema eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Aviso da Dispensa e Informações, 

por meio dos sítios eletrônicos: www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp; 

https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no Setor de Licitações e 

Contratos, das 08:00 às 12:00h, na Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua 

Frederico Coelho, Nº 411 – Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 

licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.   

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

Tuntum-MA, 12 de junho de 2024.  

 

 

 

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa 

Agente de Contratação 

Portaria n.º 02/2024 
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Seguem as devidas publicações

---
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EXECUTIVO 

 

 

 

PORTARIA nº 104, 12 de junho de 2024. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das 

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 132/2024, celebrado entre o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa OUROS 

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 44.126.699/0001-06, cujo 

objeto é A CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA EXECUTAR 

SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEÍCULOS, PARA ATENDIMENTO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 

TUNTUM/MA.  

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal CAIO ARISTÓFANES PINHEIRO 

GOMES 

0837 

Suplente 
KAIRO BRUNO ANDRADE DE SOUSA 

NASCIMENTO  

04500 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 12 de 

junho de 2024. 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 132/2024 
 

1.1. ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 132/2024. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CONTRATADA: OUROS EMPREENDIMENTOS LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 44.126.699/0001-06. Base legal: Lei nº 

10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 

005/2024-( Republicação do lote 01 do Pregão Eletrônico 068/2023). 

Objeto: É a Contratação de empresa para executar serviços para 

manutenção preventiva e corretiva de veículos, para atendimento da frota 

do município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 

566.390,00 (quinhentos e sessenta e seis mil, trezentos e noventa 

reais).  

1.2. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:10.122.0002.2023.0000;10.122.0002.2

024.0000;10.301.0019.2076.0000;10.302.0015.2028.0000;10.302.0015.2

064.0000;10.304.0021.2030.0000;3.3.90.39.00 – Outros Serviços De 

Terceiros-Pessoa Jurídica - Pessoa Jurídica Tuntum – Maranhão, 12 de 

junho de 2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 

COSTTA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS. 

 

 

  

AVISO DE REPUBLICAÇÃO    
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024 

(REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) 

 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da 

Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, torna público para conhecimento 

dos interessados, que a sessão pública da DISPENSA ELETRÔNICA 

Nº 009/2024 (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA 004/24), que tem como 

OBJETO a aquisição de refeições prontas acondicionadas em 
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EXECUTIVO 
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marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, realizada no dia 10 de junho de 2024, das 08:00h às 

14:00h, foi declarada FRACASSADA. Sendo assim, a sessão da 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024 (REPUBLICAÇÃO DA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2024) fica marcada para o dia 19 de 

junho de 2024, das 08:00h às 14:00h (horário de Brasília), através do 

sistema eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Aviso da Dispensa e 

Informações, por meio dos sítios eletrônicos: www.licitanet.com.br; 

www.gov.br/pncp; 

https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no 

Setor de Licitações e Contratos, das 08:00 às 12:00h, na Prefeitura 

Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua Frederico Coelho, Nº 411 

– Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 

licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.   

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

Tuntum-MA, 12 de junho de 2024.  

 

 

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa 

Agente de Contratação 

Portaria n.º 02/2024 

 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO  
CONTRATUAL AO CONTRATO N.º 045/2024 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 

CONTRATUAL AO CONTRATO N.º 045/2024. CONTRATANTE: O 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

06.138.911/0001-66. CONTRATADA: R.R BARROS LTDA, INSCRITA 

NO CNPJ SOB O Nº 10.584.002/0001-29. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

085/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93. 1. DO 

OBJETO: 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração 

contratual do contrato firmado entre as partes, no dia 22/02/2024, para 

prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 

com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 2. DA 

PRORROGAÇÃO: 2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato 

nº 045/2024, por mais 12 (doze) meses, em razão das necessidades da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 3. DO VALOR: 3.1. O valor 

firmado no contrato n.º 045/2024 é de R$ 441.062,50 (quatrocentos e 

quarenta e um mil e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 4. DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1. As despesas decorrentes do 

presente Termo Aditivo correrão por conta do seguinte crédito 

orçamentário constante do orçamento municipal para o exercício de 

2024:  

08.244.0025.2038.0000;     3.3.90.30.00.  5. DA RATIFICAÇÃO: 5.1. 

Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições 

do contrato Original. Tuntum – Maranhão, 06 de junho de 2024. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA – Prefeito Municipal. 

 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 283/2023 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 

283/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO 

NO CNPJ Nº 06.138.911/0001-66; através da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. CONTRATADA: AMPLA SERVICOS E COMERCIO 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.815.689/0001-12A. PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 057/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, 

inciso I, alínea “b” e § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA 

- OBJETO: 1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo 

de aproximadamente 25% do quantitativo e, consequentemente do 

valor inicial atualizado do contrato firmado entre as partes, no dia 

22/11/2023 alterando-se assim a Cláusula Terceira - Preço 2. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 2.1. O aditamento contratual 

perfaz o total de R$ 363.497,50 (trezentos e sessenta e três mil e 

quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), equivalente 

a aproximadamente 25% do valor inicialmente pactuado. 2.2. O valor 

do Contrato n.º 283/2023 que totalizava em R$ 1.465.990,00 (um 

milhão e quatrocentos e sessenta e cinco mil e novecentos e noventa 

reais), passa a ter o valor de R$ 1.829.487,50 (um milhão e oitocentos 

e vinte nove mil e quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos). 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 15.122.0002.2039.0000; 3.3.90.30.00. 4. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as 

demais Cláusulas e condições do Contrato Original, aqui não 

expressamente modificadas, formando com este um todo único e 

indivisível, para todos os fins de direito. Tuntum (MA), 10 de junho de 

2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

– Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

 

     

 

RESOLUÇÃO Nº 04/2024 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  
DE TUNTUM, DE 31 DE MAIO DE 2024 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Tuntum, em reunião plenária 

ordinária, realizada no dia 31 de maio de 2024, no cumprimento da Lei 

nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, parágrafo 2º e no uso de 

suas competencias regimentais e atribuições conferidas pela Lei 

12.546, de 7 de janeiro de 1998, regulamentada pelo decreto 53.990 de 

13 de junho de 2013; 

No cumprimento à Constituição da República Federal do Brasil, do 

Título VIII, Capítulo II, Seção II, da Saúde, a lei 8.080, de 19 de 
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Detalhes da
Contratação
Direta

| Veja detalhadamente as informações sobre
a contratação direta selecionada

DISPENSA ELETRÔNICA: 010/2024 - EXERCÍCIO: 2024 - ABERTA

  Andamento   Forma de publicação   Responsáveis

  Orgãos   Participantes

SITUAÇÃO ATUAL: ABERTA

OBJETO:
O objeto do presente procedimento é a escolha da
proposta mais vantajosa para a aquisição, por dispensa de
licitação, de refeições prontas acondicionadas em
marmitex para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA-
(Republicação da Dispensa Eletrônica nº 004/2024)

ID
Contratação:

DE010

Fundamentação
Legal:

Art. 75

Número/Ano
Procedimento:

010/20

Número/Ano
Processo:

010/20

Data
Publicação:

12/06/

Situação:

aberta

Sistema
Pregão



https://

Hora de
Abertura:

08:00

Criterio:

1 - ME
Finalidade:

AQUIS
Regime Execução:

FORNECIMENTO

Valor
estimado:

R$ 45.

17/06/2024 10:10


  Inicio Transparência Licitações

Contratações Diretas Detalhes
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Rua Frederico Coelho, N°411 - Centro - CEP: 65763000 | Tuntum
- MA

Serviço de Informação Municipal

  LOCALIZAÇÃO

  FALE CONOSCO

FASE: AVISO DE LICITAÇÃO - aberta
Responsável: ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA

 DOCUMENTOS ANEXADOS

Extrato-AVISO DE
CONTRATAÇÃO DIRETA Nº
0102024

pdf 551.125 KB Ver

AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA Nº 0102024

pdf 4.88 MB Ver

Mostrando de 1 até 2 de 2 registros

Descrição ↑↓ Extensão ↑↓ Tamanho ↑↓ Ver ↑↓

  CONTRATOS VINCULADOS

Data Tipo Número Exercício Credor/Vencedor
Valor

contratado Vigência Mais

Ainda não possui contrato vinculado
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Última atualização 14/06/2024

Objeto:

[LICITANET] - (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA Nº 004/2024) - Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social.

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 010/2024
Acessar Contratação

Local: Tuntum/MA Órgão: MUNICIPIO DE TUNTUM Unidade compradora: 1338 - MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 14/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 14/06/2024 22:27 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 19/06/2024 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06138911000166-1-000013/2024 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas Eireli

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 45.000,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalhar

 

4374534 MARMITEX TAMANHO Nº 09

- Objeto: MARMITEX

contendo no mínimo 850

gramas, compostas da

seguinte forma: arroz (tipo 1),

feijão (tipo 1), carne branca ou

vermelha (no mínimo 150gr já

preparada), refogado,

acompanhamento/guarnição,

farofa, salada e sobremesa.

2500 R$ 18,00 R$ 45.000,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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GERENCIAR LAYOUTS

MUNICIPIO DE TUNTUM -
CNPJ: 06138911000166 -
EXERCÍCIO: 2024

Suas permissões: [
"VISUALIZAR", "INCLUIR" ]

Procedimento Licitat… 

Filtro

Finalidade Sistema Pregão
Regime
Execuçã

2 https://www.licitanet.com.br/ 5

cnpjProcedimento

idProcedimento

numeroProcedimento

anoProcedimento

numeroProcesso

anoProcesso

tipoProcedimento 

PESQUISAR LIMPAR

FERNANDO PORTELA TELES PESS…F

Início

Enviar

Gerenciar

Sem Movimentação

Trilhas 

Alterar Entidade

Sair

Procedimento Licitatório
Id
Procedimento

DE0102024

ID da
Contratação
Pncp

010/2024

Número do
Procedimento

10

Ano do
Procedimento

2024

Tipo de
Procedimento

DE

Número do
Processo

010

Ano do
Processo

2024

Data
Publicação

12/06/2024

Fundamentação Art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº 143, de 2023.

Critério 1

Finalidade 2

Sistema Pregão https://www.licitanet.com.br/

Regime
Execução

5

Objeto

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a a
por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex para at
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA-(Republicaç
Dispensa Eletrônica nº 004/2024)

CPF da
Autoridade

76963268304

Data Sessão 19/06/2024

Valor Estimado 45000

Instrumento
Convocatório



DOWNLOAD

FECHAR
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#4814 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 04 de julho de 2024 às 10:22

Segue em anexo os autos do processo da Dispensa Eletrônica Nº 010/2024 - (REPUBLICAÇÃO da Dispensa Eletrônica nº 004/2024).

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
Docs. Dispensa 10-2024-(republicação da dispensa 04-2024).pdf
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Fornecedor(es) participante(s)

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 Microempresa

ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 40.695.685/0001-52 Microempresa

03/07/2024, 16:23 LICITANET - Fornecedor(es) participante(s)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/97128/relatorio_participantes_processo_51992024357.html 1/1
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ITEM 1

Fornecedor - 40.695.685/0001-52 - ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 - ME/EPP Data: 18/06/2024 23:42 - Situação:
Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo
R$ Valor
Unitário

R$ Valor
Total

1 2500.0000 UND MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX contendo no
mínimo 850 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1),
feijão (tipo 1), carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já
preparada), refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada e
sobremesa.

sem
marca

sem
modelo

R$ 18,00 R$
45.000,00

Fornecedor - 36.877.324/0001-50 - CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO - ME/EPP Data: 19/06/2024 07:59 -
Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo
R$ Valor
Unitário

R$ Valor
Total

1 2500.0000 UND MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX contendo no
mínimo 850 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1),
feijão (tipo 1), carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já
preparada), refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada
e sobremesa.

serv serv R$ 200,00 R$
500.000,00

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Proposta Inicial

Nº 010/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

03/07/2024, 16:26 LICITANET - Proposta Inicial

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/97128/relatorio_proposta_inicial_39360473638.html 1/1
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ERISMAR SOUSA SANTOS 
CNPJ: 40.695.685/0001-52 

PROPOSTA FINAL 
 

A empresa ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA, inscrita sobre o CNPJ Nº 40.695.685/0001-52, com 
sede na Av. Rycharlys Leornardo, nº 1121, Tuntum – MA, Cep: 65763-000, representada nesse 
ato pelo Sr. Erismar Sousa Santos, incrito sob o CPF: 70570183391, apresenta a proposta final 
referente a Dispensa Eletrônica nº 004/2024. 

Planilha Orçamentaria:  
 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

 
QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL 

 
1 

MARMITEX TAMANHO Nº 09 
- 
Objeto: MARMITEX 
contendo no mínimo 850 
gramas, compostas da 
seguinte forma: arroz (tipo 
1), feijão (tipo 1), carne 
branca ou vermelha (no 
mínimo 150gr já preparada), 
refogado, 
acompanhamento/guarnição, 
farofa, salada e sobremesa. 

 
UND 

 
2500 

 
R$ 18,00 

 
R$ 

45.000,000 

VALOR 
GLOBAL 

R$ 
45.000,000 

 

 

Tuntum, 19 de junho de 2024 

 

 

 

________________________________________________________ 
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ITEM 1

ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Enquadramento Marca Modelo
Valor

Lance Quantidade Vlr. Total

1 1 1418 ERISMAR
SOUSA
SANTOS
70570183391

40.695.685/0001-
52

Tuntum/MA ME sem
marca

sem
modelo

R$
18,00

2.500,00 R$
45.000,00

1 2 47344 CARLOS
MARCELO
SANTOS DE
CASTRO

36.877.324/0001-
50

Pedreiras/MA ME serv serv R$
28,00

2.500,00 R$
70.000,00

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Classificação da Disputa

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

03/07/2024, 16:30 LICITANET - Classificação da Disputa

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/97128/relatorio_classificacao_39793068722.html 1/1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

 

DOCS. DE HABILITAÇÃO 

ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA 

CNPJ: 40.695.685/0001-52 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE LIMITADA - UNIPESSOAL 
40.695.685 ERISMAR SOUSA SANTOS 

CNPJ: 40.695.685/0001-52 
 

 

 

ERISMAR SOUSA SANTOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial, nascido em 
30/07/1975, empresario, portador do CPF: 705.701.833-91 e RG: 147373930 SSP/MA, residente e 
domiciliado na Avenida Rycharlys Leonardo, nº 1121, Tuntum de cima, Tuntum – MA, CEP 
65.763-000. O titular da empresa 40.695.685 ERISMAR SOUSA SANTOS, com sede na Avenida 
Rycharlys Leonardo, nº 1121, Tuntum de cima, Tuntum – MA, CEP 65.763-000 inscrito na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21802322457 em 03/02/2021 e no CNPJ: 
40.695.685/0001-52, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL conforme Art. 1052, § 1 do Código 
Civil - Lei 10.406/02, parágrafo único, Incluído pela Medida Provisória nº 881 de 2019. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica transformada a Empresa Individual em Sociedade Limitada 
Unipessoal com o nome empresarial ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social que era de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) composto por 
30.000 (trinta mil)  quotas no valor de 1,00 (um real) cada uma, passa a partir desta data para R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), composto por 200.000 (duzento mil) quotas no valor 1,00 (um 
real) cada uma, sendo R$ 30.000,00 (trinta mil reais) proveniente do acervo da empresa 
transformada e integralizando neste ato o valor de R$ 170.000,00 ( cento e setenta mil reais) 
composto por 170.000 (cento e setenta mil) quotas no valor 1,00 (um real) cada uma em moeda 
corrente nacional do País. 
 
NOME QUOTAS R$ % 
ERISMAR SOUSA SANTOS 200.000 200.000,00 100 
TOTAL 200.000 200.000,00 100 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – A administração da sociedade será exercido pelo sócio ERISMAR 
SOUSA SANTOS que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de 
gestão pertinente ao objeto social. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
PARA TANTO FIRMA EM ATO CONTINUO O CONTRATO DA SOCIEDADE 
UNIPESSOAL  
 
Pelo presente instrumento particular de constituição de SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 
ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA, com fundamento no conforme Art. 1052, § 1 do Código Civil 
- Lei 10.406/02, parágrafo único, Incluído pela  Medida Provisória nº 881 de 2019, resolve 
constituir um SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, a qual será regida pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE LIMITADA - UNIPESSOAL 
40.695.685 ERISMAR SOUSA SANTOS 

CNPJ: 40.695.685/0001-52 
 

 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – A presente SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL – LTDA 
girará sob o nome empresarial de ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA, com sede Avenida 
Rycharlys Leonardo, nº 1121, Tuntum de cima, Tuntum – MA, CEP 65.763-000, podendo, a 
qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território 
nacional. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – O Objeto Social é: 
 
5611-2/01 - Restaurantes e similares; 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas; 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
 
CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a 
continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário 
ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 
 
CLAUSULA QUARTA - O capital social é de R$: 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 
200.000 (duzentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), já integralizada em moeda 
corrente do País pelo único sócio: 
 
NOME QUOTAS R$ % 
ERISMAR SOUSA SANTOS 200.000 200.000,00 100 
TOTAL 200.000 200.000,00 100 

 
CLÁUSULA QUINTA - A administração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL caberá a único sócio ERISMAR SOUSA SANTOS com os poderes e atribuições de 
representar da empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos 
os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da 
empresa, ficando vedado, entretanto,  em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de 
interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos 
públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 
 
CLÁUSULA SEXTA - O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de 
Dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros 
ou prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma prevista do 
artigo 1.065 do Código Civil. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE LIMITADA - UNIPESSOAL 
40.695.685 ERISMAR SOUSA SANTOS 

CNPJ: 40.695.685/0001-52 
 

 

 

CLÁUSULA OITAVA –  Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum - MA, para qualquer ação 
fundada neste ato constitutivo, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
 
 
E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única 
via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 
 

                 
      
 
                      Tuntum - MA, 06 de julho de 2023. 

 
 
 
 

_____________________________________ 
                                                                                                      ERISMAR SOUSA SANTOS 
                                                                                                             Sócio Administrador                                  

 
 
 

Página 3 de 4

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/2

49
C

78
E

82
31

44
1A

5B
7B

A
5B

43
F

1F
45

0F
3

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: Docs. Dispensa 10-2024-(republicação da dispensa 04-2024).pdf (6/33)     551/652



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ERISMAR SOUSA SANTOS  LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

70570183391

Página 4 de 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ERISMAR SOUSA SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/07/2023 09:58 SOB Nº 21201400976. 
PROTOCOLO: 230888305 DE 13/07/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310393340. CNPJ DA SEDE: 40695685000152. 
NIRE: 21201400976. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/07/2023. 
ERISMAR SOUSA SANTOS  LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/08/2024.

Nº Certidão: Data da031589/24 29/04/2024 11:08:28

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:126836493 40695685000152

Razão Social: ERISMAR SOUSA SANTOS  LTDA

Telefone: (99)92001988 Município: TUNTUM UF: MA

Endereço: AVE RYCHARLYS LEONARDO, 1121  CEP: 65763000 - TUNTUM DE CIMA

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/04/2024 11:08:28
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da156331/24 29/04/2024 11:07:07

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/08/2024.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:126836493 40695685000152

Razão Social: ERISMAR SOUSA SANTOS  LTDA

Telefone: (99)92001988 Município: TUNTUM UF: MA

Endereço: AVE RYCHARLYS LEONARDO, 1121  CEP: 65763000 - TUNTUM DE CIMA

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/04/2024 11:07:07
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA
CNPJ: 40.695.685/0001-52 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:10:50 do dia 29/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/10/2024.
Código de controle da certidão: 7DD5.3EB7.C89F.B317
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.695.685/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/02/2021

 
NOME EMPRESARIAL
ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CALCADAO DO ESPETO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV RYCHARLYS LEONARDO

NÚMERO
1121

COMPLEMENTO
********

 
CEP
65.763-000

BAIRRO/DISTRITO
TUNTUM DE CIMA

MUNICÍPIO
TUNTUM

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RLASSESSORIACONT@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(99) 9200-1988

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/02/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/04/2024 às 11:13:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ERISMAR SOUSA SANTOS  LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.695.685/0001-52
Certidão nº: 29517696/2024
Expedição: 29/04/2024, às 11:12:17
Validade: 26/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ERISMAR SOUSA SANTOS  LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.695.685/0001-52, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br A
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ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE
 DISPONIVEL    FORNECEDORES
   Caixa e Bancos 94.620,62       Fornecedores Diversos 1.834,55            

 VALORES A RECEBER    OBRIGAÇÕES A PAGAR
  Duplicatas a Receber 203.958,77       Impostos/Contribuições e outros a Pagar 10.365,97           

ESTOQUE PATRIMÔNIO LÍQUIDO
   Estoque de Mercadorias 49.785,31       Capital Social 200.000,00      

      Lucro do Exercício 198.493,68      398.493,68         
ATIVO PERMANENTE
 IMOBILIZADO

   Instal/Máq. e Equipamentos 60.000,00      
   Móveis e Utensílios 40.000,00      
  (-)Depreciação Acumulada 37.670,50      62.329,50

TOTAL DO ATIVO 410.694,20 TOTAL DO PASSIVO 410.694,20         

PASSIVO

Tuntum - MA, 31 de dezembro de 2023.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

ATIVO

NIRE: 21201400976

CNPJ: 40.695.685/0001-52

Cleomar Ferreira da Silva
CPF: 705.701.833-91 Técnico contábil
Sócio - Administrador

CPF: 304.283.273-20

Erismar Sousa Santos

CRC - MA 008788/O-5

TUNTUM - MA, CEP: 65.763-000

AVENIDA RYCHARLYS LEONARDO, Nº 1121, TUNTUM DE CIMA

ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de 2023, estando de
acordo com a documentação enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$:
410.694,20 (QUATROCENTOS E DEZ MIL E SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS).
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RECEITA OPERACIONAL BRUTA
Receita Bruta de Vendas 849.324,59                        

( - ) DEDUÇÃO DA RECEITA
Impostos Federais/Estaduais/Municipais 51.365,15     

(51.365,15)                         

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 797.959,44                        

( - ) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS
Compra de Mercadorias 502.478,12   
Folha de pagamento 37.840,00     
Encargos com INSS/FGTS 10.014,40     
Material de escritório 2.604,85      
Energia/Água 7.954,05      
Telefone 1.205,36      
Manutenção/Conservação e Limpeza 1.368,98      
Pró-Labore 36.000,00     (599.465,76)                       

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 198.493,68                        

ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA

TUNTUM - MA, CEP: 65.763-000

CNPJ: 40.695.685/0001-52

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

Tuntum - MA, 31 de dezembro de 2023.

AVENIDA RYCHARLYS LEONARDO, Nº 1121, TUNTUM DE CIMA

NIRE: 21201400976

Erismar Sousa Santos
CPF: 705.701.833-91
Sócio - Administrador CRC - MA 008788/O-5

CPF: 304.283.273-20

Técnico contábil
Cleomar Ferreira da Silva

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do Exercício
realizado em 31 de dezembro de 2023 o Lucro Líquido de R$: 198.493,68 CENTO E NOVENTA E
OITO MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS).
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1- INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL - ISG

410.694,20      

12.200,52        

2- INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC

348.364,70      

12.200,52        

3- INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG

348.364,70      

12.200,52        

CPF: 304.283.273-20

Tuntum - MA, 31 de dezembro de 2023.

Erismar Sousa Santos Cleomar Ferreira da Silva

CPF: 705.701.833-91 Técnico contábil

Sócio - Administrador CRC - MA 008788/O-5

ILG =
AC + ARLP

ILG = ILG = 28,55     
PC + PELP

ILC =
ATIVO CIRC.

ILC = ILC = 28,55     
PASSIVO CIRC.

CÁLCULO DOS ÍNDICES ECONÔMICO-FINANCEIROS

COM BASE NO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM

31 DE DEZEMBRO DE 2023.

ISG =
ATIVO TOTAL

ISG = ISG = 33,66     
PC+PELP

ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA

AVENIDA RYCHARLYS LEONARDO, Nº 1121, TUNTUM DE CIMA

TUNTUM - MA, CEP: 65.763-000

CNPJ: 40.695.685/0001-52

NIRE: 21201400976
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RAZÃO SOCIAL: ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA RYCHARLYS LEONARDO, Nº 1121  

BAIRRO: TUNTUM DE CIMA – TUNTUM - MA | CEP: 65763-000 
CNPJ: 40.695.685/0001-52 

NIRE: 21201400976 

 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 
 
 
Nota 1 – Contexto Operacional  
O objetivo da empresa é exercer as suas atividades econômicas: Restaurantes e similares; Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
motocicletas e motonetas; Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
 
Nota 2 – Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras.  
O Balanço Patrimonial, as Demonstrações de Resultado, Análise pelos índices pelo Balanço, dos exercícios 
findo em 31 dezembro de 2023, estão sendo elaboradas conforme os Princípios Fundamentais da Contabilidade 
e demais práticas emanadas da legislação brasileira vigente. 
 
Nota 3 - Práticas Contábeis 
 
3.1 – Demonstrações Contábeis 
As demonstrações contábeis estão em conformidade com a ITG 1000, aprovada pela Resolução CFC 1.418/12.  
 
3.2 - Depreciação  
A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil econômica do imobilizado, calculada 
sobre o valor residual dos bens.  
 
3.3 – Avaliação de Estoque 
A empresa avaliou seus estoques pelo método PEPS - Primeiro que entra primeiro que saí. 
 
Nota 4 – Capital Social 
O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos reais), dividido em 200.000 (duzentos mil) quotas de R$1,00 (um 
real), totalmente integralizado apresentando a seguinte composição: 
Sócio: Erismar Sousa Santos participação percentual de 100% com o capital integralizado de R$ 200.000,00. 
 
Nota 5 – Situação Trabalhista  
Atualmente a entidade não tem uma reclamatória trabalhista em processo e estima que no seu exercício não há 
previsão de desligamento. 
 
 
 
 

Erismar Sousa Santos                              Cleomar Ferreira da Silva 
CPF: 705.701.833-91  Técnico Contabil 

Sócio Administrador                                   CRC MA: 008788/O-5 
                                   CPF: 304.283.273-20  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ERISMAR SOUSA SANTOS  LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

30428327320

70570183391

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CLEOMAR FERREIRA DA SILVA

ERISMAR SOUSA SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/05/2024 07:53 SOB Nº 20240639642. 
PROTOCOLO: 240639642 DE 10/05/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406699871. CNPJ DA SEDE: 40695685000152. 
NIRE: 21201400976. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/05/2024. 
ERISMAR SOUSA SANTOS  LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA
 
Certidão n.º: MA/2024/00000483
Nome: CLEOMAR FERREIRA DA SILVA  CPF: 304.283.273-20
CRC/UF n.º MA-008788/O  Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade: 11/06/2024
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 304.283.273-20   Controle : 2506.4075.4389.5016
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA
 
Certidão n.º: MA/2024/00000482
Nome: CLEOMAR FERREIRA DA SILVA  CPF: 304.283.273-20
CRC/UF n.º MA-008788/O  Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade: 11/06/2024
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 304.283.273-20   Controle : 7267.7895.8208.8836
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Vencedor(es) do(s) Item(s)

Fornecedor:  ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 - 40.695.685/0001-52

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Valor
Lance

Total
Lance

Valor
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 2.500,00 UND

MARMITEX TAMANHO Nº 09
- Objeto: MARMITEX
contendo no mínimo 850
gramas, compostas da
seguinte forma: arroz (tipo
1), feijão (tipo 1), carne
branca ou vermelha (no
mínimo 150gr já preparada),
refogado,
acompanhamento/guarnição,
farofa, salada e sobremesa.

sem
marca sem modelo R$ 18,00 R$

45.000,00 R$ 18,00 R$
45.000,00 0,00 % R$ 0,00

Total R$ 45.000,00 Total Orçado R$
45.000,00 0,00% R$ 0,00

Fornecedor(es) participante(s)

Fornecedor CNPJ Item(s) Vencido(s) Total Geral Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 40.695.685/0001-
52 1 R$ 45.000,00 R$

45.000,00 0,00% R$ 0,00

Total Geral R$
45.000,00

R$
45.000,00 0,00% R$ 0,00

03/07/2024, 16:38 LICITANET - Vencedor(es) do(s) Item(s)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/97128/completo_relatorio_vencedores_pregao_completo_26458368635.html 1/2
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03/07/2024, 16:38 LICITANET - Vencedor(es) do(s) Item(s)

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/97128/completo_relatorio_vencedores_pregao_completo_26458368635.html 2/2
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Recursos do Processo

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Não houve interposição
de recursos por parte

dos licitantes.

03/07/2024, 16:39 LICITANET - Recursos do Processo

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/97128/relatorio_recursos_processo_31196649601.html 1/1
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

249C78E8231441A5B7BA5B43F1F450F3

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/249C78E8231441A5B7BA5B43F1F450F3
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#5014 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta
Data: 04 de julho de 2024 às 10:40

Segue em anexo Ata de realização da dispensa eletrônica. Encaminha-se para as providências cabíveis quanto a adjudicação e homologação.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA.pdf
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA

ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

Reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Agente Público e respectivos comissão de contratação, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os
procedimentos relativos à referida dispensa que tem como objeto: (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA Nº 004/2024) - Aquisição de refeições prontas
acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social..

O(a) Agente Público conduziu a sessão de dispensa, conforme disposições contidas: Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº123/06,
realizar os procedimentos relativos à aludida dispensa.

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 40.695.685/0001-52 Microempresa

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 Microempresa

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

1418 ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 40695685000152 sem marca sem modelo R$ 18,00 Classificada --

47344 CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36877324000150 serv serv R$ 200,00 Classificada --

Lances do Item 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 R$ 200,00 19/06/2024 07:59:57 Classificado

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 R$ 28,00 19/06/2024 08:02:30 Intermediario

ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 40.695.685/0001-52 R$ 18,00 18/06/2024 23:42:36 Classificado

Classificação Final do Item 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 40.695.685/0001-52 R$ 18,00

2º CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 R$ 28,00

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 19/06/2024
08:00:08

O ITEM 1 foi ordenado, classificado e agora está na fase competitiva. Sua disputa durará até 19/06/2024 14:00:00. Sr(s).
Fornecedor(es), podem ofertar seus lances!

04/07/2024, 10:32 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA
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Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 19/06/2024
14:00:05

O detentor da melhor oferta ID: 1418 - Data Prop.: 18/06/2024 23:42:36 venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$ 18,00.

Sistema 19/06/2024
14:27:32

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 19/06/2024
14:37:34

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 19/06/2024
14:41:41

O fornecedor ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$18,00.

Fornecedor
1418

20/06/2024
09:40:51

Bom dia

Fornecedor
1418

21/06/2024
13:13:44

Boa Tarde Sr. Pregoeiro, solicito que abra o prazo para anexar a doc. de habilitação, para ser analisada já na data de
remarcação do processo

Sistema 25/06/2024
15:52:27

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: .

Mensagens Geral
Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 19/06/2024
14:25:23

Boa tarde, senhores

Pregoeiro 19/06/2024
14:47:59

Solicitamos que a empresa ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 faça o envio da proposta final

Pregoeiro 19/06/2024
14:48:30

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa,
do dia 19/06/2024 14:48:00hs até o dia 19/06/2024 16:48:00hs para o(s) fornecedor(es):

ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391.

Sistema 19/06/2024
15:35:32

O fornecedor ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 acabou de ENVIAR proposta_final_erismar_1718822131.pdf no proposta
final.

Sistema 19/06/2024
15:56:41

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!

Sistema 19/06/2024
16:48:01

O prazo para o fornecedor ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 enviar a proposta final está encerrado.

Pregoeiro 21/06/2024
11:22:18

Bom dia, senhores! Comunicamos que a sessão da dispensa terá continuidade na segunda-feira (dia 24/06/2024) às 15h30min.

Sistema 21/06/2024
11:23:08

CONTINUIDADE DA SESSÃO

Sr(s). Fornecedor(es),
Comunicamos que a sessão da dispensa terá continuidade na segunda-feira (dia 24/06/2024) às 15h30min.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 24/06/2024
15:48:01

Boa tarde, senhores

Pregoeiro 24/06/2024
15:48:28

Abriremos o prazo para envio dos documentos de habilitação

Pregoeiro 24/06/2024
15:48:44

O prazo para envio dos documentos habilitatórios, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 24/06/2024 15:48:00hs até o dia 24/06/2024 17:48:00hs para o(s) fornecedor(es):

ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391.

Sistema 24/06/2024
16:06:56

O fornecedor ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 acabou de ENVIAR erismar_1719256016.rar no habilitanet.

Sistema 24/06/2024
16:07:29

O fornecedor ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 acabou de EXCLUIR erismar_1719256016.rar do habilitanet.

04/07/2024, 10:32 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA
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Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 24/06/2024
16:09:03

O fornecedor ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 acabou de ENVIAR erismar_1719256143.rar no habilitanet.

Sistema 24/06/2024
17:01:04

CONTINUIDADE DA SESSÃO

Sr(s). Fornecedor(es),
A continuidade da sessão ocorrerá amanhã (dia 25/06/2024) às 15h:30min.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 24/06/2024
17:48:02

O prazo para o fornecedor ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está
encerrado.

Pregoeiro 25/06/2024
15:30:33

Boa tarde, senhores

Pregoeiro 25/06/2024
15:44:31

Após conferência dos documentos de habilitação, declaro a empresa ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 habilitada

Após encerramento da fase de lances, e atendido os procedimentos da Lei Complementar 123/06, o licitante melhor classificado em cada lote ou item foi declarado
vencedor conforme indicado no quadro Resultado da sessão pública, a classificação dos valores ofertados foi publicada nos quadros de Propostas e Lances.

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:52:27 horas do dia 25 de Junho de 2024 cuja ata foi lavrada pelo(a) Agente Público.

Autenticação: 7514E436E0DC8A732AA5AB630DE7601D

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa
Agente Público

Gleyson Alves Oliveira
Comissão de Contratação

Carolaine Alana Pinheiro Gomes
Comissão de Contratação

04/07/2024, 10:32 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

28FF8453B5B14F4088D6118E8553951D

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/28FF8453B5B14F4088D6118E8553951D
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#5614 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta
Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 04 de julho de 2024 às 10:54

Segue em anexo Despacho de Adjudicação e Homologação, para as providências cabíveis.

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

Anexo(s)
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO-1.pdf
LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO.pdf
LICITANET - Termo de Homologação.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 
 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
1. No uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria nº 140/2021, do Exmo. Prefeito do 

Município de Tuntum/MA, ADJUDICO o objeto ao vencedor e HOMOLOGO o resultado da Dispensa nº 

004/2024, com base no art. 257, do Decreto Municipal nº 143/2023, inclusive no sistema eletrônico. 

2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preencheu os requisitos de 

habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, da Lei nº 14.133/2021), tendo sido escolhida por 

atender todas as exigências do aviso de contratação e seus anexos, inclusive, por apresentarem o menor preço 

dentre as empresas que participaram da disputa, desconsiderando as que foram desclassificadas e/ou 

inabilitadas (art. 72, VI e VII, da Lei nº 14.133/2021). 

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: 

I – Encaminhe-se para instaurar Procedimentos de Gestão Administrativa individualizados para as 

contratações, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contatos 

Administrativos, c/c art. 235, inciso II, do Decreto Municipal nº 143/2023, juntando-se Portaria de 

Fiscalização e Recebimento, Termo de Referência, comprovação da existência de recursos, o Aviso de 

Dispensa Eletrônica nº 001/2024, com os Relatórios e documentos que o seguem, seguido deste 

Despacho e o Relatório que o acompanha. 

II – Em seguida, ao Setor Contábil, para providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada Lei nº 

14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor de cada empresa adjudicatária, conforme 

Relatório. 

III – Após, ao Setor de Licitações e Contratos, para inserção no Sistema do Tribunal de Contas do 

Maranhão – SINC Contrata, bem como demais divulgações exigidas nos arts. 72, parágrafo único e 94 

da Lei 14.133/2021. 

IV – Por fim, encaminhe-se o procedimento ao Setor de Compras e Planejamento, para providenciar o 

envio da Nota de Empenho à empresa, juntamente com a Ordem de Fornecimento, e ao Setor de 

Fiscalização, para realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei nº 

14.133/2021, com observância na redação do Termo de Referência. 

 

 
SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 04 de julho de 2024. 

 
 
 

 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

CCB3163344524E39ABB80CCDC87E11CA

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/CCB3163344524E39ABB80CCDC87E11CA

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA     584/652

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/CCB3163344524E39ABB80CCDC87E11CA


MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas do(a) MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA comunica aos interessados e participantes da DISPENSA
ELETRÔNICA 010/2024 referente à (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA Nº 004/2024) - Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social., que ADJUDICA nos termos da Lei nº 14.133/21, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor : ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 - 40.695.685/0001-52

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
% Econ. R$

1 2.500,00 UND sem
marca

sem
modelo

R$ 18,00 R$ 45.000,00 R$ 18,00 R$ 45.000,00 0,0000
%

R$ 0,00

Descrição: MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX contendo no mínimo 850 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1), feijão (tipo
1), carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já preparada), refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada e sobremesa.

Subtotal
Adjudicado:

R$
45.000,00

Subtotal
Orçado:

R$
45.000,00

0,0000
%

R$ 0,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 45.000,00 R$ 45.000,00 0,0000 % 0,00

Tuntum - Maranhão, 04 de Julho de 2024

RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

04/07/2024, 10:50 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 020/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, HOMOLOGA nos termos da Lei nº
14.133/21, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA Nº 004/2024) - Aquisição de refeições prontas
acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Fornecedor : ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391 - 40.695.685/0001-52

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 2.500,00 UND sem
marca

sem
modelo

R$ 18,00 R$ 45.000,00 R$ 18,00 R$ 45.000,00 0,00 R$ 0,00

Descrição: MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX contendo no mínimo 850 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1), feijão (tipo
1), carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já preparada), refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada e sobremesa.

Subtotal Adjudicado R$ 45.000,00 Subtotal Orçado: R$
45.000,00

0,0000
%

R$ 0,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 45.000,00 R$ 45.000,00 0,0000 % 0,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Tuntum-MA , 04 de Julho de 2024

RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

04/07/2024, 10:51 LICITANET - Termo de Homologação
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#6014 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 04 de julho de 2024 às 17:00

Segue em anexo despacho de designação.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)
DESPACHO DE DESIGNAÇÃO.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESASSETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, 

Centro, Tuntum/MACEP 65.763- 

000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO 
 

 

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Setor de Licitações e Contratos a distribuição dos 

processos administrativos, conforme o Decreto Municipal nº 143, de 2023; 

 
CONSIDERANDO que a Portaria nº 324, de 02 de outubro de 2023, fez a devida nomeação 

parao cargo de Chefe do Setor de Licitações e Contratos; 

 
DESIGNO, para este processo administrativo, como responsável pela elaboração do(s) 

contrato(s), extrato(s) do contrato(s) e termo(s) de convocação, bem como pela solicitação de 

assinaturas,de forma preferencialmente eletrônica, os servidores: 

 

 
I Cassandra Hellen Coelho Uruçu – Assessora Jurídica – matrícula nº 04567 

 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 04 de julho de 2024. 

 
 

 
SAFIRA CARVALHO DIAS 

Chefe do Setor de Licitações eContratos 

Portaria nº 324/2023 
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#6214 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Cassandra Hellen Coelho Uruçu (cassandra)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 05 de julho de 2024 às 16:20

Segue em anexo, termo de convocação e Contrato nº139/2024

--

Cassandra Hellen Coelho Uruçu

Anexo(s)
01-Termo de Convocação-CONTRATO 139-DISP 004.pdf
DE -004- Contrato - MARMITEX-Assistência-compedido.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, 

Centro, Tuntum/MA CEP 65.763- 

000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 
 

 
 
PROPONENTE: ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA 

 
CNPJ: 40.695.685/0001-52 

 
ENDEREÇO: Av. Rycharlys Leonardo, nº 1121, Tuntum de Cima, CEP: 65763-000 

 
CIDADE: Tuntum 

 
ESTADO: Maranhão 

 
ASSUNTO: Convocação para assinatura do Contrato nº 139/2024 

 
 

Prezado Senhor(a), 

 

 
Pelo presente termo, fica CONVOCADA a proponente ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA, para 

assinatura do TERMO DO CONTRATO Nº 139/2024, referente à DISPENSA ELETRÔNICA nº 004/2024, 

que tem como o objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para a 

aquisição, por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA, realizada nos moldes da Lei nº 

14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, nos prazos e condições exigidos neste Processo 

Administrativo.  

 

Cumpre-nos informar que o descumprimento injustificado acarretara nas sanções prevista na 

legislação 

 
SETOR DE LICITAÇÔES E CONTRATOS, 05 de julho de 2024. 

 

 
SAFIRA CARVALHO DIAS 

Chefe do Setor de 

Licitações e Contratos 

Portaria nº 324/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

(Processo Administrativo n° 20/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 139/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR 

INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E A EMPRESA ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-66, com sede 

administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, por intermédio do 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o nº 14.538.081/0001-92, neste ato representados pela Secretária Municipal de Assistência Social 

NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA, com Portaria no 13/2021 de 08 de Janeiro de 2021, 

Matricula 0000925, e pelo, Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140, de 15 de fevereiro de 

2024, publicada no DOM de 16 de fevereiro de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 0000869 doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº 40.695.685/0001-52, sediado(a) na Av. Rycharlys Leonardo, nº 1121, Tuntum de Cima, Tuntum/MA, CEP: 

65763-000, endereço eletrônico: danieltavaresadm@gmail.com, Telefone : (99) 8141-4894, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado Pelo Sr. ERISMAR SOUSA SANTOS, portador do RG nº 

147373930 SSP/MA e inscrito no CPF sob o nº 705.701.833-91, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto 

Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Dispensa Eletrônica nº 004/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para a aquisição, 

por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Tabela orçamentária em anexo. 

1.3. Vinculam a esta contratação: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2.  O extrato do Edital; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 01-Termo de Convocação-CONTRATO 139-DISP 004.pdf (1/2)     595/652

mailto:danieltavaresadm@gmail.com


SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo. 

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este processo administrativo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do contrato 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 

(INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução deste contrato; 
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9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto: 

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
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responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 

órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

08.244.0025.2038.0000-Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social. 

3.3.90.30.00-Material De Consumo 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 05 de julho de 2024. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

       RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA          NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 13/2021 
  
 

Pelo CONTRATATA: 

 

____________________________________________________ 

ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA 

CNPJ nº 40.695.685/0001- 52 

ERISMAR SOUSA SANTOS 

CPF nº 705.701.833-91 
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FUNDO MUNICIPAL DE AS SISTÊNCIA  SOCIAL  

 
 

 

 
 

 

Pedido 

00957/24 

 

 

 

Cod Prod Discr. Unid Quant $ Unit Marca Valor 

 

015.001.056 MARMITEX TAMANHO Nº 09 - OBJETO: MARMITEX CONT UND 2.500 18,00 45.000,00 

MARMITEX TAMANHO Nº 09 -Objeto: MARMITEX contendo no mínimo 85     Obs.: 
0 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1), feijão (tipo 1), 
carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já preparada), 
refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada e sobremesa. 

 
 
 
Total Pedido 

45.000,00 
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#6514 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 08 de julho de 2024 às 09:44

Segue em anexo comprovante de envio de e-mail para preponente.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)
Roundcube Webmail __ TERMO DE CONVOCAÇÃO -ASSINATURA DO CONTRATO-139_2024-DISPENSA ELETRÔNICA
004_2024.pdf
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TERMO DE CONVOCAÇÃO -ASSINATURA DO CONTRATO-139/2024-DISPENSA ELETRÔNICA 004/2024
De <licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br>
Para <danieltavaresadm@gmail.com>
Data 2024-07-08 09:22

 01-Termo de Convocação-CONTRATO 139-DISP 004.pdf(~518 KB)  DE -004- Contrato - MARMITEX-Assistência-ok.pdf(~331 KB)

Prezados, Bom dia!

Segue em anexo, Termo de convocação e Contrato nº 139/2024 para assinatura, referente à Dispensa Eletrônica 004/2024.

-- 
Atenciosamente,

08/07/2024, 09:42 Roundcube Webmail :: TERMO DE CONVOCAÇÃO -ASSINATURA DO CONTRATO-139/2024-DISPENSA ELETRÔNICA 004/2024

https://tuntum.ma.gov.br:2096/cpsess0972124074/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=377&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1 1/1
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#6614 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 11 de julho de 2024 às 09:05

Segue Contrato assinado pela preponente.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)
DE -004- Contrato - MARMITEX-Assistência-ok.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

(Processo Administrativo n° 20/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 139/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR 

INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E A EMPRESA ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-66, com sede 

administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, por intermédio do 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o nº 14.538.081/0001-92, neste ato representados pela Secretária Municipal de Assistência Social 

NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA, com Portaria no 13/2021 de 08 de Janeiro de 2021, 

Matricula 0000925, e pelo, Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140, de 15 de fevereiro de 

2024, publicada no DOM de 16 de fevereiro de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 0000869 doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº 40.695.685/0001-52, sediado(a) na Av. Rycharlys Leonardo, nº 1121, Tuntum de Cima, Tuntum/MA, CEP: 

65763-000, endereço eletrônico: danieltavaresadm@gmail.com, Telefone : (99) 8141-4894, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado Pelo Sr. ERISMAR SOUSA SANTOS, portador do RG nº 

147373930 SSP/MA e inscrito no CPF sob o nº 705.701.833-91, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto 

Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Dispensa Eletrônica nº 004/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para a aquisição, 

por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Tabela orçamentária em anexo. 

1.3. Vinculam a esta contratação: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2.  O extrato do Edital; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo. 

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este processo administrativo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 E
R

IS
M

A
R

 S
O

U
S

A
 S

A
N

T
O

S
 L

T
D

A
 e

 R
H

IC
A

R
D

D
O

 H
E

LI
R

V
A

L 
A

LE
X

A
N

N
D

R
O

 B
A

P
T

IS
T

A
 C

O
S

T
T

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//t

un
tu

m
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/A
0D

62
E

20
C

E
B

84
C

D
A

83
6D

00
A

A
86

03
26

5C
A

ss
in

ad
o 

po
r 

3 
pe

ss
oa

s:
 E

R
IS

M
A

R
 S

O
U

S
A

 S
A

N
T

O
S

 L
T

D
A

, R
H

IC
A

R
D

D
O

 H
E

LI
R

V
A

L 
A

LE
X

A
N

N
D

R
O

 B
A

P
T

IS
T

A
 C

O
S

T
T

A
 e

 N
A

G
E

LA
 R

A
F

A
E

LA
 S

O
U

S
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA     611/652



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do contrato 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 

(INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução deste contrato; 
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9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 E
R

IS
M

A
R

 S
O

U
S

A
 S

A
N

T
O

S
 L

T
D

A
 e

 R
H

IC
A

R
D

D
O

 H
E

LI
R

V
A

L 
A

LE
X

A
N

N
D

R
O

 B
A

P
T

IS
T

A
 C

O
S

T
T

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//t

un
tu

m
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/A
0D

62
E

20
C

E
B

84
C

D
A

83
6D

00
A

A
86

03
26

5C
A

ss
in

ad
o 

po
r 

3 
pe

ss
oa

s:
 E

R
IS

M
A

R
 S

O
U

S
A

 S
A

N
T

O
S

 L
T

D
A

, R
H

IC
A

R
D

D
O

 H
E

LI
R

V
A

L 
A

LE
X

A
N

N
D

R
O

 B
A

P
T

IS
T

A
 C

O
S

T
T

A
 e

 N
A

G
E

LA
 R

A
F

A
E

LA
 S

O
U

S
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: DE -004- Contrato - MARMITEX-Assistência-ok.pdf (4/13)     615/652

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2


SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto: 

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
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responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 

órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

08.244.0025.2038.0000-Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social. 

3.3.90.30.00-Material De Consumo 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 05 de julho de 2024. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

       RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA          NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 13/2021 
  
 

Pelo CONTRATATA: 

 

____________________________________________________ 

ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA 

CNPJ nº 40.695.685/0001- 52 

ERISMAR SOUSA SANTOS 

CPF nº 705.701.833-91 
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FUNDO MUNICIPAL DE AS SISTÊNCIA  SOCIAL  

 
 

 

 
 

 

Pedido 

00957/24 

 

 

 

Cod Prod Discr. Unid Quant $ Unit Marca Valor 

 

015.001.056 MARMITEX TAMANHO Nº 09 - OBJETO: MARMITEX CONT UND 2.500 18,00 45.000,00 

MARMITEX TAMANHO Nº 09 -Objeto: MARMITEX contendo no mínimo 85     Obs.: 
0 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1), feijão (tipo 1), 
carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já preparada), 
refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada e sobremesa. 

 
 
 
Total Pedido 

45.000,00 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

A0D62E20CEB84CDA836D00AA8603265C

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/A0D62E20CEB84CDA836D00AA8603265C
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#7114 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Data: 11 de julho de 2024 às 09:41

Segue ao setor responsável para as devidas providências .

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#7214 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Enviado por: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta (rhicarddo)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 19 de julho de 2024 às 16:18

Segue em anexo, comprovantes de publicações do contrato.

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

Anexo(s)
Diário_11-07-2024_PMTT_6691289fc2550.pdf
Portal Nacional de Contratações Públicas.pdf
Sinc - Contrata139.pdf
Detalhes do Contrato _ Prefeitura Municipal de Tuntum – MA.pdf
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EXECUTIVO www.tuntum.ma.gov.br 

EXECUTIVO  

 

  
1 / 3 

EXECUTIVO 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 139/2024 
 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM. 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 139/2024. CONTRATANTE: FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, INSCRITO NO CNPJ SOB O 

Nº 14.538.081/0001-92, por intermédio da Secretária Municipal de 

Assistência Social e do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 

Despesas. CONTRATADA: ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 40.695.685/0001-52. Base legal: Lei nº 

14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 143, de 2023. DISPENSA 

ELETRÔNICA N° 004/2024. Objeto: presente procedimento é a 

escolha da proposta mais vantajosa, para a aquisição, por dispensa de 

licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 45.000,00 

(quarenta e cinco mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.244.0025.2038.0000; 3.3.90.30.00– Material de Consumo - Pessoa 

Jurídica, Tuntum – Maranhão, 11 de julho de 2024. RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE 
REGISTRO N.º 044/2023 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DA ATA 

DE REGISTRO N.º 044/2023. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 

TUNTUM/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde de 

Tuntum/MA. CONTRATADA: W C ALVES M DO NASCIMENTO, 

inscrita no CNPJ sob o nº 40.896.167/0001-65..Pregão Eletrônico n° 

013/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 78 da Lei nº 8.666/93 e 

Decreto Municipal nº66/2021   1. DO OBJETO: O presente Termo tem 

por objeto a rescisão unilateral da ata de registro nº 044/2023, firmado 

entre as partes em 18 de abril de 2023. 2. DA RESCISÃO: A partir da 

presente data, fica rescindido unilateralmente a ata de registro nº 

044/2023 celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM e a empresa W 

C ALVES M DO NASCIMENTO, ficam isentos de qualquer vínculo em 

relação a direitos e obrigações. Tuntum – Maranhão, 10 de julho de 

2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

– Secretário Municipal de Orçamento Gestão e Despesas. 

 

 

 

ERRATA DO EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO  CONTRATO 
Nº 007/2018-TP 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). ERRATA DO EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº 007/2018-TP, TOMADA DE PREÇOS 007/2018 

PUBLICADO EM 07/06/2024, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 

06.138.911/0001-66; CONTRATADA: CONSENT – CONSTRUTORA 

SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ nº 

02.865.068/0001-69. OBJETO: Contratação de especializada em obras 

e serviços de engenharia para reforma do Ginásio Orfileno Léda do 

município de Tuntum/MA.  

Onde se lê:  

• Extrato do 4º termo aditivo de prorrogação 

contratual ao contrato n.º 097/2018-TP; 

• Tuntum/MA, 15 de junho de 2023;  

• Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta Secretário 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

 

Leia-se:  

• Extrato do 3º termo aditivo de prorrogação 

contratual ao contrato n.º 007/2018-TP; 

• Tuntum/MA, 15 de junho de 2021;  

• Fernando Portela Teles Pessoa – Prefeito Municipal. 

 

Tuntum (MA), 12 de julho de 2024. RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas. 
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ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2018-TP 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2018-TP, 

TOMADA DE PREÇOS 007/2018 PUBLICADO EM 07/06/2024, NO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; CONTRATADA: CONSENT 

– CONSTRUTORA SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 02.865.068/0001-69. OBJETO: Contratação de 

especializada em obras e serviços de engenharia para reforma do 

Ginásio Orfileno Léda do município de Tuntum/MA.  

Onde se lê:  

• Extrato do 4º termo aditivo de prorrogação 

contratual ao contrato n.º 097/2018-TP; 

• Tuntum/MA, 15 de junho de 2024;  

• Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta Secretário 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

 

Leia-se:  

• Extrato do 4º termo aditivo de prorrogação 

contratual ao contrato n.º 007/2018-TP; 

• Tuntum/MA, 15 de junho de 2022;  

• Fernando Portela Teles Pessoa – Prefeito Municipal. 

 

Tuntum (MA), 12 de julho de 2024. RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas. 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE 
REGISTRO N.º 044/2023 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DA ATA 

DE REGISTRO N.º 044/2023. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 

TUNTUM/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde de 

Tuntum/MA. CONTRATADA: W C ALVES M DO NASCIMENTO, 

inscrita no CNPJ sob o nº 40.896.167/0001-65..Pregão Eletrônico n° 

013/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 78 da Lei nº 8.666/93 e 

Decreto Municipal nº66/2021   1. DO OBJETO: O presente Termo tem 

por objeto a rescisão unilateral da ata de registro nº 044/2023, firmado 

entre as partes em 18 de abril de 2023. 2. DA RESCISÃO: A partir da 

presente data, fica rescindido unilateralmente a ata de registro nº 

044/2023 celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM e a empresa W 

C ALVES M DO NASCIMENTO, ficam isentos de qualquer vínculo em 

relação a direitos e obrigações. Tuntum – Maranhão, 10 de julho de 

2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

– Secretário Municipal de Orçamento Gestão e Despesas. 
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretaria Municipal De Orçamento, Gestão E Despesas 

 

 

CAROLINE SOARES LIMA 

Secretária Executiva 
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Contato: (99) 99220-0236 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Contrato nº 139/2024/2024

Última atualização 19/07/2024

Objeto:

[LICITANET] - (REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA Nº 004/2024) - Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social.

   Contratos

Local: Tuntum/MA Órgão: MUNICIPIO DE TUNTUM Unidade executora: 1338 - MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 020/2024 Categoria do Processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 19/07/2024 Data de assinatura: 05/07/2024 Vigência: de 05/07/2024 a 05/07/2025

Id contrato PNCP: 06138911000166-2-000014/2024 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas Eireli

Id contratação PNCP: 06138911000166-1-000013/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 45.000,00

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391

 

CNPJ/CPF: 40.695.685/0001-52

 

Tipo:  Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc

 

termo_de_adjudicacao_termo_de_homologacao.pdf 19/07/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

19/07/2024, 16:11 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/06138911000166/2024/14 1/2
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GERENCIAR
LAYOUTS

MUNICIPIO DE TUNTUM -
CNPJ: 06138911000166 -
EXERCÍCIO: 2024

Suas permissões: [
"VISUALIZAR", "INCLUIR" ]

Contrato 

Filtro

Numero
Processo

Ano
Processo

Objeto

5000152 010 2024

O objeto do
presente
procedimento
é a escolha
da proposta
mais
vantajosa, p...

cnpjContratante

idProcedimento

numeroContrato

anoContrato

idContrato

contratado

status 

PESQUISAR LIMPAR

FERNANDO PORTELA TELES PESS…F

Início

Enviar

Gerenciar

Sem Movimentação

Trilhas

Alterar Entidade

Sair

Contrato

CNPJ
Contratante

14538081000192

Id Contrato 139/2024

Id Contrato
Pncp

139/2024

Cnpj
Procedimento

14538081000192

Id
Procedimento

DE010/2024

Número
Contrato

139

Ano Contrato 2024

Contratado 40695685000152

Número
Processo

010

Ano Processo 2024

Objeto

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para
a aquisição, por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em
marmitex, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência
Social de Tuntum/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Data
Assinatura

05/07/2024

Data Publição 05/07/2024

Data Início 05/07/2024

Data Fim 05/07/2025

CPF
Autoridade

76963268304

Valor 45000

Cópia do
Contrato
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DOWNLOAD

FECHAR
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Numero
Processo

Ano
Processo

Objeto

0000178 008 2024

O objeto do
presente
procedimento
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da proposta
mais
vantajosa
pa...

8000170 005 2024

O objeto do
presente
procedimento
é a escolha
da proposta
mais
vantajosa, p...

1000101 004 2024

O objeto do
presente
instrumento é
a
recuperação
de estradas
vicinais no
Mu...

2000178 005 2024

O objeto da
presente
licitação é a
prestação de
serviços de
pavimentação
em...

1 2 3 4 5 ... 63 64 65 66

©Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - 2024

FERNANDO PORTELA TELES PESS…F

Início

Enviar

Gerenciar

Sem Movimentação

Trilhas

Alterar Entidade

Sair

Contrato

CNPJ
Contratante

14538081000192

Id Contrato 139/2024

Id Contrato
Pncp

139/2024

Cnpj
Procedimento

14538081000192

Id
Procedimento

DE010/2024

Número
Contrato

139

Ano Contrato 2024

Contratado 40695685000152

Número
Processo

010

Ano Processo 2024

Objeto

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para
a aquisição, por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em
marmitex, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência
Social de Tuntum/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Data
Assinatura

05/07/2024

Data Publição 05/07/2024

Data Início 05/07/2024

Data Fim 05/07/2025

CPF
Autoridade

76963268304

Valor 45000

Cópia do
Contrato
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  LOCALIZAÇÃO

Detalhes do Contrato | Veja os detalhes do contrato selecionado

CONTRATO - 139/2024

 Ver documento do contrato

 CPF/CNPJ: 40695685000152
 VALOR CONTRATADO: R$ 45.000,00
 SECRETARIA: 14.538.081/0001-92 | FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
 DATA DA ASSINATURA: 05/07/2024
 VIGÊNCIA: 05/07/2024 - 05/07/2025 VIGENTE

OBJETO:
O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais
vantajosa, para a aquisição, por dispensa de licitação, de
refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de
Tuntum/MA, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

Informações da licitação

Data
Modalidade da
licitação Número Exercicio Mais

19/06/2024 DISPENSA
ELETRÔNICA

DE010/2024 2024 Detalhes

  Inicio Transparência Contratos Detalhes
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Rua Frederico Coelho, N°411 - Centro - CEP: 65763000 | Tuntum
- MA

Serviço de Informação Municipal

Email: gabinete@tuntum.ma.gov.br

Telefone: (99) 99220-0236

  FALE CONOSCO

+ Informações

Prefeito e Vice

A Prefeitura

Secretarias

Serviços

Transparência

Diário O�cial

De Segunda a Sexta 08:00 às 14:00

Para receber os informativos da Prefeitura, basta Cadastrar seu
e-mail!

  ATENDIMENTO

  NEWSLETTER
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#7314 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor Contábil
Data: 19 de julho de 2024 às 16:23

Solicito ao setor contábil nota de empenho, referente ao contrato anexo a este processo

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#7414 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor Contábil
Enviado por: Bruno Costa Mota (bruno)

Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Data: 22 de julho de 2024 às 11:23

Em anexo empenho solicitado.

---

Contador

Anexo(s)
NE0005070001.pdf
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Exercício: 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

06138911/0001-66

O VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE À AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES ACONDICIONADAS EM MARMITEX PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM/MA, CONFORME
DISPENSA ELETRÔNICA Nº004/2024, CONTRATO Nº139/2024.

FICHA.:554 DATA.: 05/07/2024 LICITAÇÃO.:

CREDOR..: ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA GRANDE ORIENTE

CÓDIGO: 432540.695.685/0001-52

TUNTUM

Discriminação do Material e/ou Serviço:

VALOR TOTAL...: 45.000,00GL - Global

NOTA DE EMPENHO Nº 5070001

CNPJ/CPF: MAU.F..::

CIDADE..:

TIPO DE EMPENHO:

CÓDIGO

02

11

3.3.90.30.99

08.244.0025.2038.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

MATERIAL DE CONSUMO

Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

211.627,71 1.559.572,29 45.000,00 166.627,71

00 FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

11

.

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas

as condições deste documento.

RHICARDDO H. ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

SEC. MUM. DE ORÇAMENTO E DESPESAS

CONTRATO.: DISPENSA

00 Recursos Ordinários

1 Recursos do Exercício Corrente

Fonte de Rec. Grupo:

Fonte de Rec. Ind:

ANNA GABRIELA DA SILVA

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

3 30903. . .
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Enviado por: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta (rhicarddo)

Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Data: 25 de julho de 2024 às 15:20

Segue em anexo, portaria de fiscal de contrato.

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

Anexo(s)
20. Portaria de Fiscal-marmitex Assistência.pdf
Diário_24-07-2024_PMTT_66a24e12b0555.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

PORTARIA nº 117, 24 de julho de 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE 

TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 

COSTTA, no uso de suas atribuições como Autoridade Competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato nº 139/2024, 

celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ 14.538.081/0001-92, e a empresa ERISMAR SOUSA 

SANTOS LTDA, CNPJ nº 40.695.685/0001-52, cujo objeto é o a escolha da proposta mais vantajosa, 

para a aquisição, por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal JAYNARA ARAÚJO DA COSTA 01783 

Suplente JULIANA DE SOUSA QUERINO  5039 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função 

de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do 

contrato e demais aspectos administrativos do contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou 

do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 24 de julho de 2024. 

 
 
 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

H
IC

A
R

D
D

O
 H

E
LI

R
V

A
L 

A
LE

X
A

N
N

D
R

O
 B

A
P

T
IS

T
A

 C
O

S
T

T
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/9

21
13

00
C

B
D

B
54

8A
A

8D
3E

2F
32

05
9F

D
56

7

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: NE0005070001.pdf (1/2)     640/652



MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

9211300CBDB548AA8D3E2F32059FD567

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/9211300CBDB548AA8D3E2F32059FD567

FlowDocs: 14 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: NE0005070001.pdf (2/2)     641/652

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/9211300CBDB548AA8D3E2F32059FD567


 

 

 

EXECUTIVO www.tuntum.ma.gov.br 

EXECUTIVO  

 

  
1 / 11 

EXECUTIVO 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 148/2024 
 

 EXTRATO DO CONTRATO 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM. 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 148/2024. CONTRATANTE:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS. CONTRATADO: FINO TOM PRODUÇÕES E EVENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.499.619/0001-10. Base legal: Lei nº 

14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 143, de 2023. 

INEXIGIBILIDADE N° 004/2024. Objeto: É a contratação de empresas 

especializadas para realização de shows evangélicos e católicos para 

as festividades locais do município de Tuntum-MA. PRAZO: 12 (doze) 

meses. Valor Total: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:13.122.0040.2156.0000;3.3.90.39.00– 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Tuntum – Maranhão, 

24 de julho de 2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 

GESTÃO E DESPESAS. 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO N.º 078/2024 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 

CONTRATO N.º 078/2024. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 

TUNTUM/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde de 

Tuntum/MA. CONTRATADA: EDMILSON S. DE BARROS, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.264.994/0001-28. Pregão Eletrônico n° 074/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 78, inciso I e II e Art. 79, inciso I, da 

Lei nº 8.666/93. 1. DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto a 

rescisão unilateral do contrato nº 078/2024, firmado entre as partes em 

03 de abril de 2024. 2. DA RESCISÃO: A partir da presente data, fica 

rescindido unilateralmente o contrato nº 078/2024 celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE TUNTUM e a empresa EDMILSON S. DE BARROS, 

ficam isentos de qualquer vínculo em relação a direitos e obrigações. 

Tuntum – Maranhão, 23 de julho de 2024. RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – Secretário Municipal de 

Orçamento Gestão e Despesas. 

 

 

 

PORTARIA Nº 069/SEMED, DE 10 DE JULHO DE 2024 
 

INTITUI NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO AS 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES CURRICULARES DE 

CONTRATURNO, ATIVIDADES EDUCATIVAS, INTEGRADAS AO 

CURRÍCULO ESCOLAR, COM A AMPLIAÇÃO DE TEMPOS, 

ESPAÇOS E OPORTUNIDADES DE APRENDIZAGEM NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA. 

ANTONIA MORAIS GOMES, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando os 

desígnios constitucionais; 

CONSIDERANDO a Lei n. 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional, em especial o artigo 34; 

CONSIDERANDO a Lei n. 8.069/1990, que dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO A Base Nacional Comum Curricular – BNCC, o 

Documento Currícular do Território Maranhense – DCTMA; 

CONSIDERANDO O Plano Municipal de Educação –PME, Lei nº 843 

de 15 de junho de 2015, que aprova o Plano Municipal de Educação de 

Tuntum-MA; 

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Municipal nº 93, de 18 de 

julho de 2022, que institui a Política Municipal para Recuperação das 

Aprendizagens na rede municipal de ensino no âmbito do município de 

Tuntum-MA, por meio do Programa Educacional de Recuperação 

das Aprendizagens Tuntum na Escola, com a sigla PERATE, com 

foco em estratégias, e ações para a recuperação das aprendizagens e 

o enfrentamento da evasão e do abandono nas escolas da rede pública 

municipal; 

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de regulamentar 

as Atividades Complementares Curriculares em Contraturno como 

política pública municipal, visando garantir a permanência do estudante 

da Educação Infantil e do Ensino Fundamental na escola e ainda, a 
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necessidade de ações pedagógicas que garantam a qualidade de 

ensino; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Intituir na rede pública municipal de ensino de Tuntum-MA 

as Atividades Complementares Curriculares de Contraturno, 

atividades educativas, integradas ao Currículo Escolar, com a 

ampliação de tempos, espaços e oportunidades de aprendizagem, que 

visam ampliar a formação do aluno; 

Art. 2º - As Atividades Complementares Curriculares em 

Contraturno têm os seguintes objetivos: 

I - promover a melhoria da qualidade do ensino, por meio da ampliação 

de tempos, espaços e oportunidades educativas realizadas na escola 

ou no território em que está situada, em contraturno, a fim de atender 

às necessidades socioeducacionais dos estudantes; 

II- assegurar recuperação de estudos com estratégias pedagógicas 

diferenciadas para os alunos com baixo rendimento escolar e com 

defasagem de aprendizagens nas aulas remotas; 

III - ofertar atividades complementares ao currículo escolar em 

contraturno vinculadas ao Projeto Político-Pedagógico da Escola, 

respondendo às demandas educacionais e aos anseios da 

comunidade; 

IV -adotar procedimentos, estratégias e ação didático pedagógicas 

focadas no desempenho dos alunos, acompanhando e identificando 

possíveis problemas no processo ensino aprendizagem; tendo em vista 

o desenvolvimento de habilidades exigidas nas etapas seguintes da 

vida escolar; 

V- estimular, elaborar e ofertar atividades que favoreçam o processo 

ensino aprendizagem, no sentido de gerar avanços na aquisição de 

novos conhecimentos com foco no planejamento dos professores e na 

orientação aos estudantes; 

VI - Promover a recuperação contínua da aprendizagem, mediante o 

desenvolvimento de competências e habilidades com foco nos 

componentes curricular de Língua Portuguesa e Matemática; 

VII - possibilitar maior integração entre estudantes, escola e 

comunidade, democratizando o acesso ao conhecimento e aos bens 

culturais. 

Art. 3º - As Atividades Complementares Curriculares em 

Contraturno serão organizadas inicialmente a partir de oito áres e 

subáreas: 

I - Acompanhamento Pedagógico e Atendimento Personalizado 

das Aprendizagens; 

II- Atividades Culturais, Artisticas e Esportivas; 

III- Tecnologias da Informação, Comunicação, Pesquisa e 

Inovação; 

IV- Educação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável; 

V- Promoção da Saúde; 

VI- Educação em Direitos Humanos; 

VII- Mundo do trabalho e Educação Empreendedora e 

VIII- Competências Socioemocionais. 

Art. 4º - As Atividades Complementares Curriculares em 

Contraturno deverão: 

§ 1º - fundamentar-se nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação das Relações Étnico-raciais, para o ensino da História e 

Cultura Afro-brasileira e Africana, nas Diretrizes Operacionais para 

Educação Básica nas Escolas do Campo, na Resolução CNE/CEB n. 

003/1999, Lei n. 11.645/2008 que fixa Diretrizes Nacionais para o 

funcionamento das Escolas Indígenas; 

§ 2º - fundamentar-se no Documento Currricular do Território 

Maranhense- DCTMA; 

§ 3º - incorporar, como princípio educativo, a metodologia da 

problematização como instrumento de incentivo à pesquisa, à 

curiosidade pelo inusitado e ao desenvolvimento do espírito inventivo, 

nas práticas didáticas; 

§4º - promover a valorização da leitura em todos os campos do saber, 

desenvolvendo a capacidade de letramento dos estaudantes; 

§ 5º - articular teoria e prática, vinculando o trabalho intelectual com 

atividades práticas experimentais; 

§ 6º - utilizar novas mídias e tecnologias digitais educacionais, como 

processos de dinamização dos ambientes de aprendizagem; 

§ 7º- ser incluídas no Projeto Político Pedagógico como marco 

situacional, descrever as possibilidades e necessidades 

socioeducacionais e identificar os problemas relativos à gestão escolar 

e à aprendizagem dos estudantes; marco conceitual, definir a 

fundamentação teórica para a formação dos sujeitos envolvidos; e 

como marco operacional, apontar de que forma a escola assumirá e 

realizará as atividades, anexando neste documento a Proposta 

Pedagógica da Atividade Complementar; 

§ 8º - acontecer no contraturno em que os estudantess estão 

matriculados; 

§ 9º - ser proposta pelo coletivo da escola, com a participação da 

comunidade, podendo ser desenvolvida em outro local disponível na 

comunidade onde a escola está inserida, desde que não ofereça risco 

à integridade dos estudantes; 

§ 10º- ser registrada no Diário Digital Escolar, no Livro Registro de 

Classe e constar no Histórico Escolar do aluno participante a carga 

horária cumprida no programa; 

§ 11º - Em virtude do calendário letivo das Atividades Complementares, 

iniciando em 17 de abril de 2024, cumprir a carga horária mínima de 4 

(quatro) horas/relógio (60 min.) semanais para o desenvolvimento das 

atividades de interação pedagógica com estudantes; 

§ 12º - ser realizadas em 5 (cinco) dias semanais, em horários 

estabelecidos pela escola, respeitado o turno em que foi autorizado, 

tendo em vista o benefício do estudante; 

§ 13º - ser desenvolvida conforme Calendário Escolar letivo do ano 

vigente aprovado pelo Conselho Municipal de Educação; 

Art. 5º - As vagas e os critérios de participação dos estudantes nas 

Atividades Complementares Curriculares, em Contraturno: 

§ 1º - as atividades serão desenvolvidas com um número mínimo de 10 

(dez) estudantes por turmas participantes; nas atividades, e devem 

serem organizadas pela equipe gestora da unidade de ensino levando 

em consideração as especificidades do da área/subárea e realidade da 

turma, localização e nível de aprendizagem do estudante; 
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§ 2º - nas escolas com Atendimento Educacional Especializado – AEE, 

, o número mínimo de participantes na atividade será estabelecido 

conforme as necessidades dos alunos e legislação específica; 

a) poderão participar das atividades somente alunos regularmente 

matriculados na Rede Pública Municiapal; 

b) a escola deverá priorizar a participação de alunos que se encontram 

em situação de vulnerabilidade social, bem como as necessidades 

socioeducacionais, e considerar o contexto social descrito no Projeto 

Político Pedagógico da Escola; 

c) os alunos do Ensino Fundamental, menores de 14 anos, não poderão 

participar de atividades propostas no período noturno. 

d) O (a) diretor(a), a equipe pedagógica e o professor que desenvolve 

a atividade, são responsáveis pelo acompanhamento das Atividades 

Complementares Curriculares em Contraturno via sistema 

informatizado e orientação da Diretoria Pedagógica da SEMED; 

e) As Atividades Complementares Curriculares em Contraturno 

poderão ser socializadas por estudantes e professores em eventos 

promovidos pela escola, como projetos de intervenção pedagógicas, 

campanhas educativas, promotivas pela unidade de ensino ou em 

parceria com instituições públicas e/ou privadas que promovam o 

ensino, a cultura, e o esporte; 

§ 3º as Atividades Complementares Curriculares em Contraturno 

devem ser desenvolvidas prioritariamente nos turnos da manhã e da 

tarde, podendo ser extensivo ao turno intermediário, das 12h às 13h30 

e das 17h às 19h, poderão funcionar, excepcionalmente, desde que a 

escola solicite e seja autorizado pela SEMED com justificativa de 

incombatibilidade de espaços e tempo do estudante ou equipe de 

professores; 

Art. 6º - Fica definido prioritariamente oito áreas e subáreas do 

conhecimento para o cumprimento das Atividades 

Complementares a saber: 

§ 1º - Acompanhamento Pedagógico/Acompanhamento 

Personalizado da Aprendizagem, poderão ser desenvolvidas 

Atividades Complementares Curriculares nas Áreas de 

Línguagens e Códicos, Matemática e Lógica com Reforço Escolar 

e Acompanhamento Personalizado das Aprendizagens; 

§ 2º - Tecnologias da Informação, Comunicação, Pesquisa e 

Inovação, poderão ser desenvolvidas Atividades Complementares 

Curriculares como: Informática e Tecnologia da Informação, Rádio 

escolar, Jornal escolar, Vídeos, projetos de iniciação à Cultura Digital, 

Programas de TIDCs, feiras de inovação na comunicação, exposições 

científicas a utilização de Tecnologias Digitais da Informação e 

Cumunicação na escola ou na comunidade escolar; 

§ 3º - Atividades Culturais, Artisticas e Esportivas, poderão ser 

desenvolvidas Atividades Complementares Curriculares como: música, 

dança, teatro, canto coral, banda fanfarra, percussão, oficinas de artes, 

cine escola, campeonatos, brinquedos e brincadeiras, esportes, jogos, 

lutas e ginástica, escolinha de futebol, grupo de xadrez, dama, 

concursos de literatura, projetos de leitura e escreita; 

§ 4º - Educação Ambiental e Desenvolvimento 

Sustentável, poderão ser desenvolvidas Atividades Complementares 

Curriculares como: educação Ambiental para sustentabilidade, horta 

escolar pedagógica, Reflorestamento de mata ciliar de rios, lagoas e 

açudes Horta e/ou Pomar na Escola; Farmácia Viva; Coleta seletiva: 

doméstico, institucional, comunitário; reciclagem; campanhas de 

proteção de animais – vacinação contra aftosa; campanhas de 

vacinação com participação da comunidade escolar; 

§ 5º - Educação e Direitos Humanos, poderão ser desenvolvidas 

Atividades Complementares Curriculares como: história e memória, 

identidade de gênero e orientação sexual, diversidade étnico-racial, 

enfrentamento à violência e drogas, promoção da inclusão; promoção 

da segurança pública, Estatuto da criança e do adolescente; Estatuto 

do idoso, ações do Selo UNICEF; Gravidez na adolescência, 

§ 6º - Promoção da Saúde, poderão ser desenvolvidas Atividades 

Complementares Curriculares como: prevenção de doenças e agravos, 

prevenção do uso indevido de drogas, campanhas educativas de 

Higiene Pessoal e lavagens de mãos, higiene dos alimentos, 

escovação, campanhas de prevenção – COVID 19, dengue, síndromes 

gripais, oficinas de orientação à saúde e educação sexual parcerias da 

educação com o Programa de Saúde da Família/Vigilância Sanitária; 

PSE, oficinas de orientação de prevenção às drogas, oficinas de 

orientação sobre as IST/AIDS; 

§ 7º - Mundo do trabalho e Educação Empreendedora, poderão ser 

desenvolvidas Atividades Complementares Curriculares como suporte 

para a vida profissional, preparatório seleção, empreendedorismo, 

oratória e retórica, redação oficial e empresarial, cooperativismo e 

associativismo, educação para o consumo sustentável, educação 

financeira, educação fiscal, economia solidária e criativa; 

§ 8º - Competências Socioemocionais, desenvolvimento das 

Competências Socioemociais, projeto de vida, protagonismo 

juvenil, atividades de autoconhecimento, autogestão, gestão das 

emoções e sentimentos, empatia, gestão de conflitos, habilidades 

de relacionamentos e consciência social. 

Art. 7 As escolas poderão inscrever –se em uma ou mais Atividade 

Complementar Curricular em Contraturno de até 03 (três) horas-relógio 

semanais e 01 (uma) hora-aula para planejamento por nível de ensino 

– Educação Infantil, Ensino Fundamental, incluindo as modalidades de 

Educação de Jovens e Adultos, Educação Escolar Indígena e 

Educação Especial; 

Art. 8º O Colegiado Escolar de cada estabelecimento de ensino devem 

reunir-se para selecionar e aprovar a proposta de Atividade 

Complementar Curricular em Contraturno e encaminhar uma cópia da 

Ata da reunião e da proposta da atividade para a Seccretaria Municipal 

de Educação –SEMED; 

Art. 9º - A Proposta Pedagógica de Atividade Complementar Curricular 

em Contraturno deverá conter nível de ensino, área, subárea, turno, 

número de alunos matriculados (Censo Escolar do ano vigente), 

conteúdos, objetivos, encaminhamento metodológico, avaliação, 

resultados esperados para os estudantes, escola e comunidade, 

referências, conforme regulamentação em documentos orientadores da 

SEMED e demais legislações educacionais pertinentes; 
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Art. 10- O Conselho Municipal de Educação-CME deve emitir o Parecer 

e Resolução de aprovação da Proposta Pedagógica das Atividades 

Complementares Curriculares da rede municipal de Tuntum; 

Art. 11- Serão priorizadas as escolas que não desenvolvem os 

Programas: Brasil na Escola, Tempo de Aprender, Educação 

Empreendedora, Escola de Tempo Integral, Colégio Militar e escolas 

com IDEB igual ou maior que 4.0; 

Art. 12- Cabe a Secretaria Municipal de Educação por meio da Diretoria 

Pedagógica realizar acompanhamento pedagógico, monitoramento e 

avaliação das Atividades Complementares Curriculares em Contraturno 

desenvolvidas nas escolas. 

Art. 13- Caberá a Secretaria Municipal de Educação, selecionar, 

organizar e distribuir as aulas destinadas às Atividades 

Complementares Curriculares em Contraturno, de acordo com a 

conveniência da Administração Pública, sempre respeitando os 

principios da legalidade e transparência, garantindo a lisura do 

processo de contratação; 

Art. 14- O professor deverá possuir formação específica relacionada à 

Atividade que desenvolverá, ser responsável pelo planejamento, 

desenvolvimento efetivo dos trabalhos com os estudantes em sala e 

avaliação contínua; 

Art. 15 – Excepcionamente, esta Portaria terá validade para o ano letivo 

de 2024, sendo necessário a edição de um novo ato normativo para 

regulamentação das atividades complementares na rede municipal de 

Tuntum para os anos subsequentes; 

Art. 16- Os casos omissos, regulamentações, orientações 

complementares serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 

Educação em consonância com o Conselho Municipal de Edcuação de 

Tuntum-MA. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AOS 

NOVE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DOIS MIL E VINTE E 

QUATRO ( 09/07/2024) 

ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 21/2022, de 08/03/2022 

. 

ANEXO 01 DA PORTARIA N° 69/2024- SEMED 

MODELO DE PROPOSTA PEDAGÓGICA DA ATIVIDADE 

COMPLEMENTAR CURRICULAR EM CONTRATURNO 

ÁREA/SUBÁREA  

TURNO  

CONTEÚDO  

OBJETIVO  

ENCAMINHAMENTO 

METODOLÓGICO 
 

AVALIAÇÃO  

RESULTADOS ESPERADOS 
PARA O ESTUDANTE PARA A ESCOLA 

PARA A COMUNIDADE 

REFERÊNCIAS 

BIBLIOGRÁFICAS 
 

PARECER DO CME  

ANEXO 02 DA PORTARIA N° 69/2024- SEMED 

PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTAR E S EM 

CONTRATURNO 

(PROFESSOR/MONITOR VOLUNTÁRIO) 

ÁREA/DISCIPLINA:  

SUBÁREA  

TURNO  

CONTEÚDOS  

OBJETIVOS  

METODOLÓGIA  

REUCURSOS UTILIZADOS:  

AVALIAÇÃO  

RESULTADOS ESPERADOS (PARA O ESTUDANTE)  

REFERÊNCIAS 

BIBLIOGRÁFICAS 
 

ANEXO 03 DA PORTARIA Nº 69/2024-SEMED 

RELATÓRIO MENSAL DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

DESENVOLVIDAS PELO PROFESSOR/ MONITOR VOLUNTÁRIO 

BLOCO 1 – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR 

01 – NOME DA ESCOLA: 2- TUNTUM-MA 
03 – UF: 

MA 

04 – 

Mês/Ano 

/ 

BLOCO 2 – IDENTIFICAÇÃO DO VOLUNTÁRIO 

05 – Nome do monitor(a) 
06 – 

CPF 
07 – E-mail 

08 – 

Telefone 

BLOCO 3 – Atividades realizadas 

9 – Data 

do Mês 

10 – Dia da 

Semana 

11 – 

Horário 

12 – Ação/Atividades 

Realizadas 
13 – Rubrica 

14 – Anotações/encaminhamentos: 

BLOCO 4 – AUTENTICAÇÃO 

Local e Data  
Assinatura do monitor 

(a) voluntário 

REGISTROS FOTOGRÁFICOS: 

Certifico que as atividades foram realizadas nos termos relatados e de forma 

satisfatória. 

Local e Data 
Parecer do (a) 

gestor(a) escolar 

Assintura do (a) Gestor 

(a) Escolar 

 

  

 

PORTARIA nº 117, 24 de julho de 2024 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso de suas 

atribuições como Autoridade Competente, nos termos da Lei 
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Federal nº 14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, 

de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para 

gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato nº 139/2024, 

celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ 14.538.081/0001-92, e a 

empresa ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA, CNPJ 

nº 40.695.685/0001-52, cujo objeto é o a escolha da proposta mais 

vantajosa, para a aquisição, por dispensa de licitação, de refeições 

prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal JAYNARA ARAÚJO DA COSTA 01783 

Suplente JULIANA DE SOUSA QUERINO 5039 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou 

não exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos 

administrativos do contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da 

contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 24 de 

julho de 2024. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

PORTARIA nº 118, 24 de julho de 2024 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso de suas 

atribuições como Autoridade Competente, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, 

de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para 

gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato nº 140/2024, 

celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CNPJ 10.476.850/0001-14, e a empresa MEDYLOG LOGISTICA E 

DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ nº 11.958.200/0001-78, cujo objeto é a 

escolha da proposta mais vantajosa para a contratação/aquisição, 

por dispensa de licitação, de aquisição de Testes Rápidos de 

Antígenos contra SARSCoV2 (COVID-19) para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal CAIO ARISTÓFANES PINHEIRO GOMES 0837 

Suplente 
KAIRO BRUNO ANDRADE DE SOUSA 

NASCIMENTO 
04500 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou 

não exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos 

administrativos do contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da 

contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 24 de 

julho de 2024. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

DECRETO N.º 170, DE 23 DE JULHO DE 2024 
 

REGULAMENTA, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

PODER EXECUTIVO, DISPOSITIVOS DA LEI FEDERAL Nº 13.874, 

DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, QUE TRATAM DA LIBERDADE 

ECONÔMICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM – MA, no uso das 

atribuições constitucionais e legais, conferidas pela Lei Orgânica 

do Município; e 

CONSIDERANDO a necessidade da liberdade econômica, com o 

objetivo de diminuir a intervenção do Estado nas atividades 

econômicas brasileiras; 

DECRETA: 

Art. 1º – Este decreto regulamenta, no âmbito da Administração 

Pública direta e, no que couber, da indireta do Poder Executivo, 

dispositivos da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, 

que tratam de direitos de liberdade econômica. 
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Art. 2º – Para fins do disposto no art. 1º, este decreto estabelece 

normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de 

atividade econômica e dispõe sobre a atuação do Estado como 

agente normativo e regulador. 

Art. 3º – São princípios que norteiam o disposto neste decreto: 

I – a liberdade como uma garantia no exercício de atividades 

econômicas; 

II – a boa-fé do particular perante o Poder Público; 

III – a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o 

exercício de atividades econômicas; 

IV – o reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o 

Estado. 

Art. 4º – A vulnerabilidade do particular perante o Estado será 

afastada, em conformidade com o parágrafo único do art. 2º da Lei 

Federal nº 13.874, de 2019, quando: 

I – constatada má-fé do particular perante o Poder Público; 

II – constatada reincidência de infração à legislação aplicável a 

atos de liberação do exercício de atividade econômica; 

III – hiper suficiência. 

Art. 5º – Este decreto tem como finalidade: 

I – assegurar a todos, o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos 

públicos, salvo nos casos previstos em lei; 

II – assegurar a observância dos direitos previstos no art. 3º da Lei 

Federal nº 13.874, de 2019, no que couber; 

III – reduzir a interferência do Estado na atividade empresarial e 

abreviar a eficiência na solução dos casos em que a interferência 

do Poder Executivo na atividade empresarial se fizer necessária, 

mediante a simplificação do trabalho administrativo e a eliminação 

de formalidades e exigências desproporcionais ou 

desnecessárias, que não decorram de exigência legal. 

Parágrafo único – Os atos e decisões administrativos referentes a 

atos de liberação da atividade econômica poderão permanecer 

disponíveis para acesso na página eletrônica do respectivo órgão 

ou entidade, para garantia da transparência, publicidade e 

segurança administrativa, em conformidade com o inciso IV do art. 

3º da Lei Federal nº 13.874, de 2019. 

Art. 6º – Para fins deste decreto, os documentos digitais se 

equiparam aos documentos físicos para comprovação de direitos 

relacionados ao exercício de atividade econômica, conforme 

disposto no inciso X do caput do art. 3º da Lei Federal nº 13.874, 

de 2019. 

CAPÍTULO I 

DA LIBERDADE DE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Art. 7º – O exercício da atividade econômica no Município deverá 

observar as condicionantes previstas na legislação federal e 

estadual. 

Art. 8º – Para fins do disposto neste decreto, consideram-se atos 

públicos de liberação a licença, a autorização, a concessão, a 

inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o credenciamento, o 

estudo, o plano, o registro e os demais atos exigidos, sob qualquer 

denominação, por órgão ou entidade da Administração Pública na 

aplicação de legislação, como condição para o exercício de 

atividade econômica. 

CAPÍTULO II 

DA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

Art. 9º – O órgão ou a entidade responsável pela decisão 

administrativa acerca do ato público de liberação classificará o 

risco da atividade econômica em: 

I – nível de risco I: para os casos de risco leve, irrelevante ou 

inexistente; 

II – nível de risco II: para os casos de risco moderado; 

III – nível de risco III: para os casos de risco alto. 

§1º – O exercício de atividades classificadas no nível de risco I 

dispensa a solicitação de qualquer ato público de liberação, 

observados os requisitos pré-estabelecidos neste regulamento. 

§2º – As atividades de nível de risco II permitem vistoria posterior 

ao início da atividade, garantido seu exercício contínuo e regular, 

desde que não haja previsão legal em contrário e não sejam 

constatadas irregularidades. 

§3º – As atividades de nível de risco III exigem vistoria prévia para 

início da atividade econômica. 

§4º – A classificação das atividades econômicas de que trata este 

artigo observará a estabelecida na Classificação Nacional de 

Atividade Econômica – CNAE. 

Art. 10. São consideradas de nível de risco I - baixo risco, "baixo 

risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente, para o efeito 

específico e exclusivo de dispensar a necessidade de atos 

públicos de liberação da atividade econômica, aquelas atividades 

que se qualifiquem, simultaneamente, como de: 

§1º - nível de risco I - baixo risco, "baixo risco A", risco leve, 

irrelevante ou inexistente em prevenção contra incêndio e pânico, 

as atividades realizadas: 

I - na residência do empreendedor, sem recepção de pessoas; ou 

II - em edificações diversas da residência, se a ocupação da 

atividade tiver ao todo até 200 m² (duzentos metros quadrados) e 

for realizada: 

a) em edificação que não tenha mais de 03 (três) pavimentos; 

b) em locais de reunião de público com lotação até 100 (cem) 

pessoas; 

c) em local sem subsolo com uso distinto de estacionamento; 

d) sem possuir líquido inflamável ou combustível acima de 1000 L 

(mil litros); e 

e) sem possuir gás liquefeito de petróleo (GLP) acima de 190 kg 

(cento e noventa quilogramas). 

§2º - nível de risco I - baixo risco, "baixo risco A", risco leve, 

irrelevante ou inexistente referente à segurança sanitária, 

ambiental, incluindo sobre o ambiente do trabalho, e econômica, 

as atividades constantes do Anexo I desta Resolução. 

§3º - Se a atividade a que se refere o caput for exercida em zona 

urbana, somente será qualificada como de nível de risco I - baixo 
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risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente 

quando: 

I - executada em área sobre a qual o seu exercício é plenamente 

regular, conforme determinações do zoneamento urbano 

aplicável, incluindo a legislação municipal ou, nos termos do art. 

7º da LC nº 123, de 2006, quando instaladas em área ou edificação 

desprovidas de regulação fundiária, imobiliária e edilícia, inclusive 

habite-se; ou 

II - exploradas em estabelecimento inócuo ou virtual, assim 

entendido aquele: 

a) exercido na residência do empresário, titular ou sócio, na 

hipótese em que a atividade não gere grande circulação de 

pessoas; ou 

b) em que a atividade exercida for tipicamente digital, de modo que 

não exija estabelecimento físico para a sua operação. 

Art. 11 – Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

I – requerente: toda pessoa, natural ou jurídica, essencial para o 

desenvolvimento e crescimento econômico do Estado, que 

requeira a liberação de atividade econômica ao concedente, 

observado o disposto no art. 3º da Lei Federal nº 13.874, de 2019; 

II – concedente: órgãos e entidades do Poder Executivo 

responsáveis pela emissão de ato público de liberação de 

atividade econômica. 

Art. 12 – Compete à Secretaria Municipal de Receitas avaliar e se 

manifestar sobre a classificação de níveis de risco da atividade 

econômica, em articulação com os órgãos e as entidades do Poder 

Executivo. 

Art. 13 – Para aferir o nível de risco da atividade econômica, o 

concedente considerará, no mínimo: 

I – a probabilidade de ocorrência de evento danoso: 

a) à saúde pública; 

b) ao meio ambiente; 

c) à propriedade de terceiros; 

II – a extensão, a gravidade, o grau de reparabilidade, o histórico, 

a recorrência e o impacto social de eventos danosos associados à 

atividade econômica. 

Parágrafo único – Os parâmetros utilizados na classificação de 

nível de risco devem observar preponderantemente os critérios 

objetivos de segurança sanitária, prevenção e combate a incêndio 

e controle ambiental estabelecidos pelos órgãos competentes. 

Art. 14 – Ato normativo da autoridade máxima do órgão ou da 

entidade do Poder Executivo poderá estabelecer critérios para 

alteração do enquadramento do nível de risco da atividade 

econômica, mediante a demonstração pelo requerente da 

existência de instrumentos que, a critério do órgão ou da entidade, 

reduzam ou anulem o risco inerente à atividade econômica, tais 

como: 

I – ato ou contrato que preveja instrumentos de responsabilização 

própria ou de terceiros em relação aos riscos inerentes à atividade 

econômica; 

II – contrato de seguro; 

III – prestação de garantia legal; 

IV – laudos de profissionais privados habilitados quanto ao 

cumprimento dos requisitos técnicos ou legais. 

Parágrafo único – Ato normativo do dirigente máximo do órgão ou 

da entidade disciplinará as hipóteses, as modalidades e o 

procedimento para a aceitação ou prestação de garantia, de que 

trata o caput. 

Art. 15 – O concedente definirá, em até sessenta dias, o nível de 

risco de atividade econômica inserida ou alterada na CNAE após a 

publicação deste decreto. 

§1º – Presume-se classificada no nível de risco II a atividade 

econômica inserida ou alterada na CNAE após a publicação deste 

decreto. 

§2º – Caso o nível de risco da atividade econômica não seja 

definido após o prazo a que se refere o caput, a atividade será 

classificada no nível de risco I. 

Art. 16 – O concedente, especialmente aquele com competência 

regulatória ou fiscalizatória sob a atividade econômica, deverá 

propor, por meio de instrumento próprio, modelo de procedimento 

de Análise de Impacto Regulatório – AIR que deverá ser adotado 

na elaboração e na alteração das normas que impactem no 

exercício de atividade econômica expedidas a partir de 03 de 

janeiro de 2024. 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS 

Art. 17 – Ato próprio do dirigente máximo do órgão ou da entidade 

concedente fixará prazo, não superior a sessenta dias, para 

resposta aos requerimentos de liberação de atividade econômica. 

§ 1º – Decorrido o prazo previsto no caput, a ausência de 

manifestação conclusiva do órgão ou da entidade implicará sua 

aprovação tácita. 

§ 2º – A aprovação tácita: 

I – não exime o requerente de cumprir as normas aplicáveis à 

exploração da atividade econômica que realizar; 

II – não afasta a sujeição à realização das adequações identificadas 

pela Administração Pública em fiscalizações posteriores. 

§ 3º – O disposto no caput não se aplica: 

I – a ato público de liberação relativo a questões tributárias de 

qualquer espécie; 

II – quando a decisão importar em compromisso financeiro da 

Administração Pública; 

III – quando se tratar de decisão sobre recurso interposto contra 

decisão denegatória de ato público de liberação; 

IV – aos processos administrativos de licenciamento ambiental, na 

hipótese de exercício de competência supletiva nos termos do 

disposto no § 3º do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 140, de 

8 de dezembro de 2011; 

V – aos demais atos públicos de liberação de atividades com 

impacto significativo ao meio ambiente, conforme estabelecido 

pelo órgão ambiental competente no ato normativo a que se refere 

o caput. 
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§4º – O concedente poderá estabelecer prazos específicos para 

fases do processo administrativo de liberação da atividade 

econômica, desde que respeitado o prazo máximo previsto 

no caput. 

§5º – O ato normativo de que trata o caput conterá anexo com a 

indicação de todos os atos públicos de liberação de competência 

do órgão ou da entidade concedente não sujeitos a aprovação 

tácita por decurso de prazo. 

§6º – Poderão ser estabelecidos prazos superiores ao previsto 

no caput, em razão da natureza dos interesses públicos 

envolvidos e da complexidade da atividade econômica a ser 

desenvolvida pelo requerente, mediante fundamentação da 

autoridade máxima do órgão ou da entidade concedente. 

Art. 18 – Para fins de aprovação tácita, o prazo para decisão 

administrativa acerca do ato público de liberação do exercício de 

atividade econômica inicia-se na data da apresentação de todos os 

elementos necessários à instrução do processo. 

§1º – O particular será cientificado, expressa e imediatamente, 

sobre o prazo para a análise de seu requerimento, presumida a 

boa-fé das informações prestadas. 

§2º – O concedente deverá priorizar a adoção de mecanismos 

automatizados para recebimento das solicitações de ato público 

de liberação. 

§3º – O concedente deve disponibilizar em meio físico ou digital a 

relação simplificada, clara e objetiva das exigências e requisitos 

legais que devem ser providenciados pelo requerente. 

Art. 19 – Para fins de aprovação tácita, o prazo para a decisão 

administrativa acerca do ato público de liberação do exercício de 

atividade econômica poderá ser suspenso uma vez, por até 

sessenta dias, se houver necessidade de complementação da 

instrução processual, devidamente justificada pelo concedente. 

§1º – O requerente será informado, de maneira clara e exaustiva, 

acerca de todos os documentos e condições necessárias para 

complementação da instrução processual. 

§2º – Poderá ser admitida nova suspensão do prazo na hipótese 

da ocorrência de fato novo durante a instrução do processo. 

Art. 20 – O requerente poderá solicitar documento comprobatório 

da liberação da atividade econômica a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao término do prazo previsto para decisão sobre a 

liberação, nos termos do disposto nos arts. 17 a 19 e 23. 

§1º – O concedente buscará automatizar a emissão do documento 

comprobatório de liberação da atividade econômica, em especial 

nos casos de aprovação tácita. 

§2º – O documento comprobatório do deferimento do ato público 

de liberação não conterá elemento que indique a natureza tácita da 

aprovação. 

Art. 21 – Na hipótese de a decisão administrativa acerca do ato 

público de liberação de atividade econômica não ser proferida no 

prazo estabelecido, o processo administrativo será encaminhado 

à chefia imediata do servidor responsável pela análise do 

requerimento, que poderá: 

I – proferir a decisão de imediato; 

II – remeter o processo administrativo a unidade de controle 

interno do órgão ou da entidade para apuração da 

responsabilização. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22 – As disposições deste decreto aplicam-se ao trâmite do 

processo administrativo dentro de um mesmo órgão ou entidade, 

ainda que o pleno exercício da atividade econômica requeira ato 

administrativo adicional ou complementar cuja responsabilidade 

seja de outro órgão ou entidade da Administração Pública de 

qualquer ente federativo. 

Art. 23 – A aplicação deste decreto independe de o ato público de 

liberação de atividade econômica: 

I – estar previsto em lei ou em ato normativo infralegal; 

II – referir-se a: 

a) início, continuidade ou finalização de atividade econômica; 

b) liberação de atividade, de serviço, de estabelecimento, de 

profissão, de instalação, de operação, de produto, de 

equipamento, de veículo e de edificação, dentre outros; 

c) atuação de ente público ou privado. 

Art. 24 – O disposto neste decreto não se aplica ao ato ou ao 

procedimento administrativo de natureza fiscalizatória decorrente 

do exercício de poder de polícia pelo órgão ou pela entidade após 

o ato público de liberação. 

Art. 25 – O disposto neste decreto não se aplica ao direito 

tributário e ao direito financeiro. 

Art. 26 – O prazo a que se refere o art. 17 será de até 120 (cento e 

vinte dias) para responder, conclusivamente, os requerimentos 

feitos até 03 de julho de 2024. 

Art. 27 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28 – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 23 DE JULHO DE 2024. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito do Município 

ANEXO I 

LISTA DE ATIVIDADES CONSIDERADAS DE BAIXO RISCO 

ANEXO I da RESOLUÇÃO CGSIM Nº 051/2019, atualizada em 

04/09/2020. 

ATIVIDADES DE BAIXO RISCO, “BAIXO RISCO A”, RISCO LEVE, 

IRRELEVANTE OU INEXISTENTE. (Redação dada pela Resolução 

nº 57, de 21 de maio de 2020). 

Código CNAE Descrição da atividade econômica, condição para 

classificação em baixo risco, “baixo risco A”, risco leve, 

irrelevante ou inexistente 

Esta lista de atividades foi elaborada com base no disposto 

em DECRETO N.º 170, DE 23 DE JULHO DE 2024, deliberado pela 

Resolução nº 51, de 11 de junho de 2019 que posteriormente sofreu 

alterações pela Resolução nº 57, de 21 de maio de 2020. 
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ANEXO I 

CÓDIGO 

CNAE 
Descrição da Atividade Econômica 

0121-1/01 Horticultura, exceto morango 

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação 

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material 

4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores 

4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral 

4712-1/00 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios - 

minimercados, mercearias e armazéns 

4721-1/04 
Comércio varejista de doces, balas, bombons e 

semelhantes 

4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamento de informática 

4761-0/01 Comércio varejista de livros 

4761-0/02 Comércio varejista de jornais e revistas 

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria 

4762-8/00 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 

4789-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais 

5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

6201-5/02 Web design 

6209-1/00 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 

tecnologia da informação 

7319-0/02 Promoção de vendas 

7319-0/03 Marketing direto 

7410-2/99 Atividades de design não especificadas 

7420-0/04 Filmagem de festas e eventos 

7490-1/05 
Agenciamento de profissionais para atividades 

esportivas, culturais e artísticas 

7500-1/00 

Atividades veterinárias desde que o resultado do 

exercício da atividade não inclua a comercialização e/ou 

uso de medicamentos controlados e/ou equipamentos 

de diagnóstico por imagem 

7911-2/00 Agências de viagens 

7912-1/00 Operadores turísticos 

8011-1/02 Serviços de adestramento de cães de guarda 

8219-9/01 Fotocópias 

8299-7/07 Salas de acesso à internet 

8591-1/00 Ensino de esportes 

8592-9/01 Ensino de dança 

8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança 

8592-9/03 Ensino de música 

8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 

8599-6/03 Treinamento em informática 

9001-9/01 Produção teatral 

9001-9/02 Produção musical 

9001-9/03 Produção de espetáculos de dança 

9001-9/04 
Produção de espetáculos circenses, de marionetes e 

Similares 

9430-8/00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

9493-6/00 
Atividades de organizações associativas ligadas à 

cultura e à arte 

9511-8/00 
Reparação e manutenção de computadores e de 

equipamentos periféricos 

9529-1/01 Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem 

9529-1/02 Chaveiros 

9529-1/03 Reparação de relógios 

9529-1/04 
Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos Não-

motorizados 

9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário 

9529-1/03 Reparação de joias 

9529-1/99 

Reparação e manutenção de outros objetos e 

equipamentos pessoais e domésticos não especificados 

anteriormente 

9602-5/01 Cabeleireiros, manicure e pedicure 

Tuntum/MA, _____ de ________________de_______ 

 

ANEXO II 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA DISPENSA 

 

Este Checklist foi elaborado com base no disposto em Decreto 

municipal nº DECRETO N.º 170, DE 23 DE JULHO DE 2024, 

deliberado pela Resolução nº 51, de 11 de junho de 2019 que 

posteriormente sofreu alterações pela Resolução nº 57, de 21 de 

maio de 2020. 

 

“Para os fins do art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 13.874, de 20 de 

setembro de 2019, são consideradas de nível de risco I - baixo 

risco, "baixo risco A", risco leve, irrelevante ou inexistente, para o 

efeito específico e exclusivo de dispensar a necessidade de atos 

públicos de liberação da atividade econômica, aquelas atividades 

que se qualifiquem, simultaneamente, (...) (Vide Decreto N.º 171, 

DE 23 DE JULHO DE 2024) (Redação dada pelo(a) Resolução 

CGSIM nº 57, de 21 de maio de 2020) (Vide Resolução CGSIM nº 57, 

de 21 de maio de 2020)”. 

 

Critérios necessários para o devido enquadramento da empresa 

nos moldes da Lei de liberdade Econômica (Lei Nº 13.874/19); 
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DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

 

Processo nº ____/ ____ 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE E DA EMPRESA (campo 

para preenchimento pelo contribuinte). 

Comprovante de endereço atualizado (Obs.: caso imóvel seja 

alugado apresentar contrato de locação); 

Documentação do representante (RG, CPF ou CNH) 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE. (Essa identificação é 

desempenhada estritamente pelo fiscal que deve estar apto para a 

execução deste serviço); 

 

Comprovante recente de inscrição e de situação cadastral no  

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 

 

Informe, por extenso, qual o enquadramento da atividade: 

________________________________________________________ 

 

3. SOBRE O ESTABELECIMENTO, ASSINALE AS CONDIÇÕES EM 

QUE ELE SE ENQUADRE CORRETAMENTE ACERCA DO BAIXO 

RISCO EM PREVENÇÃO CONTRA PÂNICO E INCÊNDIO: 

 

Residência do empresário (Obs.: desde que não exista recepção 

de pessoas). 

 

Imóvel alugado ou de sócios de até 200m², desde que cumpra 

100% dos requisitos a seguir: 

 

Edificação com menos de 3 (três) pavimentos; 

 

Local de reunião de público com lotação de até 100 (cem) pessoas; 

 

Local sem subsolo, ou subsolo é somente estacionamento; 

 

Sem possuir líquido inflamável ou combustível acima de 1000L (mil 

litros) 

 

Sem possuir gás liquefeito de petróleo (GLP) acima de 190kg 

(cento e noventa quilograma); 

 

Existe movimentação de pessoas no local: 

 

Se sim, qual a quantidade de pavimentos da Edificação: 

 

 

 

 

Imóvel em Zona Urbana, desde que cumpra 100% dos requisitos a 

seguir: 

 

Encontra-se executada em área sobre a qual o seu exercício é 

plenamente regular, conforme determinações do zoneamento 

urbano aplicável, incluindo legislação municipal; 

 

Atividade explorada em estabelecimento que não ofereça risco; 

 

Status do Processo:   Deferido   Indeferido  

 

Caso o processo seja INDEFERIDO, seguirá abaixo a motivação: 

 

________________________________________________________

________________________________________________________

________________________________________________________

________________________________________________________ 

 

Obs.: Em caso de indeferimento, pelo não atendimento das 

especificações descritas acima, o processo retorna ao status de 

origem. 

 

 

Tuntum/MA,_____ de _________ de ________. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Fiscal Responsável. 
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretaria Municipal De Orçamento, Gestão E Despesas 

 

 

CAROLINE SOARES LIMA 

Secretária Executiva 

 

 

 

www.tuntum.ma.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - Centro - CEP : 65763000  

Tuntum – MA 

Contato: (99) 99220-0236 
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		2024-06-12T16:54:39-0300
	Robson Thiago Arrais Pereira Sousa


		2024-07-04T10:15:13-0300
	Robson Thiago Arrais Pereira Sousa


		2024-07-04T10:40:09-0300
	Robson Thiago Arrais Pereira Sousa


		2024-07-04T10:41:09-0300
	Carolaine Alana Pinheiro Gomes


		2024-07-04T10:41:55-0300
	Gleyson Alves Oliveira


		2024-07-04T10:54:06-0300
	Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta


		2024-07-04T10:54:07-0300
	Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta


		2024-07-04T10:54:08-0300
	Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta


		2024-07-04T17:00:05-0300
	Safira Carvalho Dias


		2024-07-05T16:21:01-0300
	Safira Carvalho Dias


		2024-07-11T08:08:18-0300
	ERISMAR SOUSA SANTOS LTDA:40695685000152


		2024-07-11T09:06:02-0300
	Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta


		2024-07-11T09:07:56-0300
	Nagela Rafaela Sousa Rodrigues da Silva


		2024-07-12T09:57:23-0300
	MUNICIPIO DE TUNTUM:06138911000166


		2024-07-23T09:37:16-0300
	Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta


		2024-07-25T15:20:41-0300
	Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta


		2024-07-25T10:03:43-0300
	MUNICIPIO DE TUNTUM:06138911000166




